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Marmeleiro, 27 de agosto de 2024. 

 
Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1498/2024 

Requerimento nº 035/2024  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta 

seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, observadas as 

características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação da empresa para fornecimento e/ou instalação de Equipamentos para a Usina de 

Valorização de Recicláveis, em Marmeleiro, justifica-se pela execução do projeto "Itaipu Mais Que 

Energia". Este visa garantir a destinação ambientalmente correta, segura e benéfica dos resíduos recíclaveis 

gerados no município. Além disso, a aquisição desses equipamentos contribuirá para uma melhor 

segregação dos resíduos e consequentemente a redução do volume de resíduos enviados aos aterros 

sanitários e lixões, aumentando a vida útil desses locais e apoiando a sustentabilidade ambiental do 

município.  

A aquisição destes equipamentos também se alinha com as metas ambientais do município, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental, minimizando a quantidade de resíduos destinados a 

aterros e promovendo a valorização dos materiais recicláveis como recursos valiosos. 

Ao estabelecer critérios técnicos e operacionais específicos, o termo de referência visa assegurar que 

os equipamentos atendam aos padrões de qualidade e desempenho exigidos, garantindo a durabilidade e a 

confiabilidade necessárias para a operação contínua da usina. Além disso, considera aspectos ergonômicos 

e de segurança, visando proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável para os colaboradores. 

Portanto, o termo de referência busca estabelecer diretrizes claras e objetivas para a compra dos 

equipamentos, assegurando que a escolha esteja alinhada com os objetivos estratégicos da usina, 

promovendo eficiência operacional, responsabilidade ambiental e benefícios socioeconômicos para a 

comunidade envolvida. 

As quantidades estão de acordo com convênio firmado entre o municipio e a ITAIPU por meio do 

Projeto "Itaipu Mais Que Energia". Os valores dos equipamentos foram pré-aprovados pela CAIXA após 

análise da documentação no sistema bússola. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A estimativa de quantidade foi baseada no convênio firmado com a ITAIPU. 

 

4 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 

Balança eletrônica com rampa - Balança eletrônica com capacidade de até 

1000Kg e divisão de gramas 500 gramas, plataforma de 1000mm x 1000mm 

confeccionada com chapas em aço 1020 totalmente reforçado tipo de chão sem 

coluna, saída RS-232 para impressora e computador, pintura eletrostática, para 

pesagem de fardos certificada e normatizada pelo INMETRO. Equipada com rampa 

de acesso com estrutura em SAE 1008/1010, com espessura de chapas 3mm, 

inclinação de 10 graus e fitas antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. E demais 
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especificações atendendo aos requisitos técnicos constantes no ANEXO II, 

especificação técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU mais que 

energia. 

2 1 Unid. 

Caminhão para Coleta Seletiva - Caminhão novo/zero km, com capacidade de 

Peso Bruto Total de no mínimo 6.000 kg. Sistema de ar-condicionado. Motor diesel 

de potência mínima 160 cv, com transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), 

estrutura em perfil de aço, com revestimento externo em alumínio frisado, assoalho 

metálico antiderrapante, duas portas na parte traseira do baú, para-choque móvel 

homologado, com plataforma para apoio dos coletores em estrutura metálica, com 

corrimão lateral e frontal na entrada do baú; iluminação interna do baú, câmera de 

ré acoplada, 2 alçapões para a entrada de ar de 500 x 600mm no teto. Dimensões 

sugeridas para o baú: comprimento de 5,50m, altura livre 2,30m e largura 2,25m, 

fixação de arte conforme a projeto a definir. Caixa de som acoplada ao baú, com 

potência de 3000 W, 04 auto-falantes com potência de 150 W cada, 04 drives de 100 

W cada e 04 tweeter de 120 W cada, e um módulo compatível com o som 

(equipamentos resistentes a chuva), a caixa de som deve ser integrada ao sistema de 

som do veículo, para campanhas educativas acoplada veículo. Garantia de no 

mínimo 12 meses. E demais especificações. Atendendo aos requisitos técnicos 

constantes no ANEXO II, especificação técnica, saneamento ambiental do Programa 

ITAIPU mais que energia. 

3 1 Unid. 

Empilhadeira motorizada - Empilhadeira motorizada, transmissão automática, 

tipo mastro triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada com garras para 

fardos, extintor de incêndio e pneu maciço. Equipado com: deslocador hidráulico 

lateral. Com catálogo de operação e manutenção, com instruções de como operar o 

equipamento com segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. Veículo 

novo com garantia de 12 meses. E demais especificações. Atendendo aos requisitos 

técnicos constantes no ANEXO II, especificação técnica, saneamento ambiental do 

Programa ITAIPU mais que energia. 

4 1 Unid. 

Esteira de elevação de resíduos - Esteira de Elevação de Resíduos com 

comprimento mínimo de 6.000 mm e máximo de 10.000 mm e 1380mm de Largura; 

com taliscas tipo fixa e moega com estrutura metálica revestindo o fosso na parte 

inferior da esteira. Estrutura tipo monobloco construída com chapas de aço. Base 

plana em chapa de aço para deslizamento da correia. Largura útil da lona 1000mm 

e largura da talisca 800mm e altura mínima 50mm. Equipada com moto redutor de 

mínimo 3cv controle através de inversor de frequência podendo através de 

potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 a 8 m/m. Lona com taliscas e 

emenda tipo grampo prensado para sistema de elevação e vedações laterais. Com 

sistema de acionamento para desligamento de emergência aos operadores do 

equipamento. Pintura eletrostática. A esteira de elevação deve ser compatível e 

instalada/acoplada com a esteira de separação plana com dimensões de: 1010mm 

Altura X 1380mm Largura X 10500mm Comprimento, através de um funil da 

alimentação, unindo os dois equipamentos. Equipamento novo com garantia de 12 

meses após a instalação. E demais especificações. Atendendo aos requisitos técnicos 

constantes no ANEXO II, especificação técnica, saneamento ambiental do Programa 

ITAIPU mais que energia. 

5 1 Unid. 

Esteira de Separação de Resíduos - Tamanho mínimo de 10500 mm, equipamento 

com estrutura metálica com revestimento anticorrosivo, equipado com motorredutor 

elétrico de no mínimo 1KW dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm 

Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 10500mm largura útil de triagem 

na correia transportadora. Proteção lateral em borracha para evitar o acúmulo de 

resíduos na correia transportadora. Base plana em chapa de aço para deslizamento 

da correia. Sistema de variação na velocidade da correia transportadora, através de 

inversor de frequência e potenciômetro controlando de avanço da esteira 

determinando a velocidade para a operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais 

com sistema de regulagem para alinhamento da correia transportadora. Rolos de 

tração usinados e galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento 

para desligamento de emergência aos operadores do equipamento. O equipamento 

deve ser compatível e instalado em uma esteira de elevação de resíduos com largura 

de 13800 mm. Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. E 
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demais especificações atendendo aos requisitos técnicos constantes no ANEXO II, 

especificação técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU mais que 

energia. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico.  

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após o decurso dos trâmites administrativos para a realização do processo. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Willian de Seixas Testolin. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Marilete Chiarelotto. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Willian de Seixas Testolin 

Fiscal do Contrato
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Marmeleiro, 27 de agosto de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

A contratação da empresa para fornecimento e/ou instalação de Equipamentos para a Usina de 

Valorização de Recicláveis, em Marmeleiro, justifica-se pela execução do projeto "Itaipu Mais Que 

Energia". Este visa garantir a destinação ambientalmente correta, segura e benéfica dos resíduos recíclaveis 

gerados no município. Além disso, a aquisição desses equipamentos contribuirá para uma melhor 

segregação dos resíduos e consequentemente a redução do volume de resíduos enviados aos aterros 

sanitários e lixões, aumentando a vida útil desses locais e apoiando a sustentabilidade ambiental do 

município.  

A aquisição destes equipamentos também se alinha com as metas ambientais do município, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental, minimizando a quantidade de resíduos destinados a 

aterros e promovendo a valorização dos materiais recicláveis como recursos valiosos. 

Ao estabelecer critérios técnicos e operacionais específicos, o termo de referência visa assegurar que 

os equipamentos atendam aos padrões de qualidade e desempenho exigidos, garantindo a durabilidade e a 

confiabilidade necessárias para a operação contínua da usina. Além disso, considera aspectos ergonômicos 

e de segurança, visando proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável para os colaboradores. 

Portanto, o termo de referência busca estabelecer diretrizes claras e objetivas para a compra dos 

equipamentos, assegurando que a escolha esteja alinhada com os objetivos estratégicos da usina, 

promovendo eficiência operacional, responsabilidade ambiental e benefícios socioeconômicos para a 

comunidade envolvida. 

As quantidades estão de acordo com convênio firmado entre o municipio e a ITAIPU por meio do 

Projeto "Itaipu Mais Que Energia". Os valores dos equipamentos foram pré-aprovados pela CAIXA após 

análise da documentação no sistema bússola. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 
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Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

Balança eletrônica com rampa - Balança eletrônica 

com capacidade de até 1000Kg e divisão de gramas 

500 gramas, plataforma de 1000mm x 1000mm 

confeccionada com chapas em aço 1020 totalmente 

reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para 

impressora e computador, pintura eletrostática, para 

pesagem de fardos certificada e normatizada pelo 

INMETRO. Equipada com rampa de acesso com 

estrutura em SAE 1008/1010, com espessura de 

chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas 

antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a 

instalação. E demais especificações atendendo aos 

requisitos técnicos constantes no ANEXO II, 

especificação técnica, saneamento ambiental do 

Programa ITAIPU mais que energia. 

6.216,13 6.216,13 

2 1 Unid. 

Caminhão para Coleta Seletiva - Caminhão 

novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total 

de no mínimo 6.000 kg. Sistema de ar-condicionado. 

Motor diesel de potência mínima 160 cv, com 

transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), 

estrutura em perfil de aço, com revestimento externo 

em alumínio frisado, assoalho metálico 

antiderrapante, duas portas na parte traseira do baú, 

para-choque móvel homologado, com plataforma para 

apoio dos coletores em estrutura metálica, com 

corrimão lateral e frontal na entrada do baú; 

iluminação interna do baú, câmera de ré acoplada, 2 

alçapões para a entrada de ar de 500 x 600mm no teto. 

Dimensões sugeridas para o baú: comprimento de 

5,50m, altura livre 2,30m e largura 2,25m, fixação de 

arte conforme a projeto a definir. Caixa de som 

acoplada ao baú, com potência de 3000 W, 04 auto-

falantes com potência de 150 W cada, 04 drives de 

100 W cada e 04 tweeter de 120 W cada, e um módulo 

compatível com o som (equipamentos resistentes a 

chuva), a caixa de som deve ser integrada ao sistema 

de som do veículo, para campanhas educativas 

acoplada veículo. Garantia de no mínimo 12 meses. E 

demais especificações. Atendendo aos requisitos 

458.400,00 458.400,00 

6

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  

técnicos constantes no ANEXO II, especificação 

técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU 

mais que energia. 

3 1 Unid. 

Empilhadeira motorizada - Empilhadeira 

motorizada, transmissão automática, tipo mastro 

triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada 

com garras para fardos, extintor de incêndio e pneu 

maciço. Equipado com: deslocador hidráulico lateral. 

Com catálogo de operação e manutenção, com 

instruções de como operar o equipamento com 

segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. 

Veículo novo com garantia de 12 meses. E demais 

especificações. Atendendo aos requisitos técnicos 

constantes no ANEXO II, especificação técnica, 

saneamento ambiental do Programa ITAIPU mais que 

energia. 

147.999,99 147.999,99 

4 1 Unid. 

Esteira de elevação de resíduos - Esteira de 

Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 

6.000 mm e máximo de 10.000 mm e 1380mm de 

Largura; com taliscas tipo fixa e moega com estrutura 

metálica revestindo o fosso na parte inferior da esteira. 

Estrutura tipo monobloco construída com chapas de 

aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da 

correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da 

talisca 800mm e altura mínima 50mm. Equipada com 

moto redutor de mínimo 3cv controle através de 

inversor de frequência podendo através de 

potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 a 

8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo 

prensado para sistema de elevação e vedações laterais. 

Com sistema de acionamento para desligamento de 

emergência aos operadores do equipamento. Pintura 

eletrostática. A esteira de elevação deve ser 

compatível e instalada/acoplada com a esteira de 

separação plana com dimensões de: 1010mm Altura 

X 1380mm Largura X 10500mm Comprimento, 

através de um funil da alimentação, unindo os dois 

equipamentos. Equipamento novo com garantia de 12 

meses após a instalação. E demais especificações. 

Atendendo aos requisitos técnicos constantes no 

ANEXO II, especificação técnica, saneamento 

ambiental do Programa ITAIPU mais que energia. 

45.843,00 45.843,00 

5 1 Unid. 

Esteira de Separação de Resíduos - Tamanho 

mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura 

metálica com revestimento anticorrosivo, equipado 

com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW 

dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm 

Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 

10500mm largura útil de triagem na correia 

transportadora. Proteção lateral em borracha para 

evitar o acúmulo de resíduos na correia 

transportadora. Base plana em chapa de aço para 

deslizamento da correia. Sistema de variação na 

velocidade da correia transportadora, através de 

inversor de frequência e potenciômetro controlando 

de avanço da esteira determinando a velocidade para 

a operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com 

sistema de regulagem para alinhamento da correia 

transportadora. Rolos de tração usinados e 

58.645,00 58.645,00 
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galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de 

acionamento para desligamento de emergência aos 

operadores do equipamento. O equipamento deve ser 

compatível e instalado em uma esteira de elevação de 

resíduos com largura de 13800 mm. Equipamento 

novo com garantia de 12 meses após a instalação. E 

demais especificações atendendo aos requisitos 

técnicos constantes no ANEXO II, especificação 

técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU 

mais que energia. 

Valor Total Estimado 717.104,12 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 717.104,12 (setecentos e dezessete mil e cento e quatro 

reais e doze centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com a 

possibilidade de apuração de preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, 

eficiência e padronização, tendo sido identificado que o mercado tem a amplitude necessária para que a 

contratação seja plenamente realizada, mediante pregão eletrônico tradicional. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando maior 

competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

8
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 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

9
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3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

  

10
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Marmeleiro, 27 de agosto de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição de caminhão 

para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo 

com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

Balança eletrônica com rampa - Balança eletrônica 

com capacidade de até 1000Kg e divisão de gramas 

500 gramas, plataforma de 1000mm x 1000mm 

confeccionada com chapas em aço 1020 totalmente 

reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para 

impressora e computador, pintura eletrostática, para 

pesagem de fardos certificada e normatizada pelo 

INMETRO. Equipada com rampa de acesso com 

estrutura em SAE 1008/1010, com espessura de 

chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas 

antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a 

instalação. E demais especificações atendendo aos 

requisitos técnicos constantes no ANEXO II, 

especificação técnica, saneamento ambiental do 

Programa ITAIPU mais que energia. 

6.216,13 6.216,13 

2 1 Unid. 

Caminhão para Coleta Seletiva - Caminhão 

novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total 

de no mínimo 6.000 kg. Sistema de ar-condicionado. 

Motor diesel de potência mínima 160 cv, com 

transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), 

estrutura em perfil de aço, com revestimento externo 

em alumínio frisado, assoalho metálico 

antiderrapante, duas portas na parte traseira do baú, 

para-choque móvel homologado, com plataforma para 

apoio dos coletores em estrutura metálica, com 

corrimão lateral e frontal na entrada do baú; 

iluminação interna do baú, câmera de ré acoplada, 2 

alçapões para a entrada de ar de 500 x 600mm no teto. 

Dimensões sugeridas para o baú: comprimento de 

5,50m, altura livre 2,30m e largura 2,25m, fixação de 

arte conforme a projeto a definir. Caixa de som 

acoplada ao baú, com potência de 3000 W, 04 auto-

falantes com potência de 150 W cada, 04 drives de 

100 W cada e 04 tweeter de 120 W cada, e um módulo 

compatível com o som (equipamentos resistentes a 

chuva), a caixa de som deve ser integrada ao sistema 

de som do veículo, para campanhas educativas 

acoplada veículo. Garantia de no mínimo 12 meses. E 

demais especificações. Atendendo aos requisitos 

técnicos constantes no ANEXO II, especificação 

técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU 

mais que energia. 

458.400,00 458.400,00 
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3 1 Unid. 

Empilhadeira motorizada - Empilhadeira 

motorizada, transmissão automática, tipo mastro 

triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada 

com garras para fardos, extintor de incêndio e pneu 

maciço. Equipado com: deslocador hidráulico lateral. 

Com catálogo de operação e manutenção, com 

instruções de como operar o equipamento com 

segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. 

Veículo novo com garantia de 12 meses. E demais 

especificações. Atendendo aos requisitos técnicos 

constantes no ANEXO II, especificação técnica, 

saneamento ambiental do Programa ITAIPU mais que 

energia. 

147.999,99 147.999,99 

4 1 Unid. 

Esteira de elevação de resíduos - Esteira de 

Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 

6.000 mm e máximo de 10.000 mm e 1380mm de 

Largura; com taliscas tipo fixa e moega com estrutura 

metálica revestindo o fosso na parte inferior da esteira. 

Estrutura tipo monobloco construída com chapas de 

aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da 

correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da 

talisca 800mm e altura mínima 50mm. Equipada com 

moto redutor de mínimo 3cv controle através de 

inversor de frequência podendo através de 

potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 a 

8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo 

prensado para sistema de elevação e vedações laterais. 

Com sistema de acionamento para desligamento de 

emergência aos operadores do equipamento. Pintura 

eletrostática. A esteira de elevação deve ser 

compatível e instalada/acoplada com a esteira de 

separação plana com dimensões de: 1010mm Altura 

X 1380mm Largura X 10500mm Comprimento, 

através de um funil da alimentação, unindo os dois 

equipamentos. Equipamento novo com garantia de 12 

meses após a instalação. E demais especificações. 

Atendendo aos requisitos técnicos constantes no 

ANEXO II, especificação técnica, saneamento 

ambiental do Programa ITAIPU mais que energia. 

45.843,00 45.843,00 

5 1 Unid. 

Esteira de Separação de Resíduos - Tamanho 

mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura 

metálica com revestimento anticorrosivo, equipado 

com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW 

dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm 

Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 

10500mm largura útil de triagem na correia 

transportadora. Proteção lateral em borracha para 

evitar o acúmulo de resíduos na correia 

transportadora. Base plana em chapa de aço para 

deslizamento da correia. Sistema de variação na 

velocidade da correia transportadora, através de 

inversor de frequência e potenciômetro controlando 

de avanço da esteira determinando a velocidade para 

a operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com 

sistema de regulagem para alinhamento da correia 

transportadora. Rolos de tração usinados e 

galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de 

acionamento para desligamento de emergência aos 

operadores do equipamento. O equipamento deve ser 

58.645,00 58.645,00 
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compatível e instalado em uma esteira de elevação de 

resíduos com largura de 13800 mm. Equipamento 

novo com garantia de 12 meses após a instalação. E 

demais especificações atendendo aos requisitos 

técnicos constantes no ANEXO II, especificação 

técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU 

mais que energia. 

Valor Total Estimado 717.104,12 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 717.104,12 (setecentos e dezessete mil e cento e quatro 

reais e doze centavos). 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A contratação da empresa para fornecimento e/ou instalação de Equipamentos para a Usina de 

Valorização de Recicláveis, em Marmeleiro, justifica-se pela execução do projeto "Itaipu Mais Que 

Energia". Este visa garantir a destinação ambientalmente correta, segura e benéfica dos resíduos recíclaveis 

gerados no município. Além disso, a aquisição desses equipamentos contribuirá para uma melhor 

segregação dos resíduos e consequentemente a redução do volume de resíduos enviados aos aterros 

sanitários e lixões, aumentando a vida útil desses locais e apoiando a sustentabilidade ambiental do 

município.  

A aquisição destes equipamentos também se alinha com as metas ambientais do município, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental, minimizando a quantidade de resíduos destinados a 

aterros e promovendo a valorização dos materiais recicláveis como recursos valiosos. 

Ao estabelecer critérios técnicos e operacionais específicos, o termo de referência visa assegurar que 

os equipamentos atendam aos padrões de qualidade e desempenho exigidos, garantindo a durabilidade e a 

confiabilidade necessárias para a operação contínua da usina. Além disso, considera aspectos ergonômicos 

e de segurança, visando proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável para os colaboradores. 

Portanto, o termo de referência busca estabelecer diretrizes claras e objetivas para a compra dos 

equipamentos, assegurando que a escolha esteja alinhada com os objetivos estratégicos da usina, 

promovendo eficiência operacional, responsabilidade ambiental e benefícios socioeconômicos para a 

comunidade envolvida. 

As quantidades estão de acordo com convênio firmado entre o municipio e a ITAIPU por meio do 

Projeto "Itaipu Mais Que Energia". Os valores dos equipamentos foram pré-aprovados pela CAIXA após 

análise da documentação no sistema bússola. 

A estimativa de quantidade foi baseada no convênio firmado com a ITAIPU. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. 

A revisão do Caminhão (item 02), deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de 

Marmeleiro. 

A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 

contratada ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro 

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR – para o item 02.  

 

4.1. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  
 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, juntamente 

com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na Plataforma do 

COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, em 

língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos 

constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados neste Termo de Referência serão os 

servidores Willian de Seixas Testolin e Marilete Chiarelotto, reservando-se aos mesmos o direito de recusar 

equipamentos que considerarem de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos 

documentos apresentados.  

 

4.2. DA ENTREGA TÉCNICA: 

 

Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do objeto 

ocorrendo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações 

técnicas sobre o funcionamento e, também, operar os equipamentos com participação de operadores do 

Município e da Associação, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção básica 

e os dispositivos de segurança dos equipamentos, sem ônus para a contratante. 

Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de exame 

de material.  

Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a vigência 

da garantia. 

O caminhão deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega do caminhão e dos equipamentos será de forma total e deverá ser entregue junto ao local 

indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura 

da (o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, 

reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto 

contratado. 

O local da entrega do caminhão será, no Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

A entrega e instalação dos equipamentos e da empilhadeira será de forma total e ocorrerá na Unidade 

de Valorização de Resíduos, localizada na Rua Rigoleto Andreoli, nº 2563, Bairro Três Pinheiros, no 

Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. Caso a estrutura não esteja concluída no 

momento da aquisição do objeto, a entrega será realizada no Almoxarifado Central da Prefeitura. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 90 (noventa) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data de entrada em operação. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Willian de Seixas Testolin. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
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A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

É de obrigação das empresas contratadas, quando da emissão de notas fiscais ou equivalentes, indicar 

no corpo das notas fiscais ou equivalentes o número do Instrumento de Repasse (4115408/2023) e a fonte 

dos recursos financeiros. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

Atestado que comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou fornecimento pertinente e 

compatível ao objeto da presente licitação, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado e 

que atendam às condições exigidas no presente Termo de Referência e seus Anexos, bem como atestando 

a qualidade e a garantia dos mesmos – PARA TODOS OS ITENS. 

Para as esteiras de separação de resíduos, apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

como garantia da qualidade do equipamento e instalação. 

A proponente deverá apresentar ainda Declaração de Assistência Técnica e a Declaração de 

Garantia/Fornecimento – PARA TODOS OS ITENS. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

614 

12.01 

18.541 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 0 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 1072 

486 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.17.00.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

19

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  

 

 

ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, 

balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

As metodologias utilizadas a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foram a Média e a 

Mediana – Item 03, para melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 1 Un. 8.248,40           5.450,00 4.950,00         6.216,13 6.216,13 

2 1 Un.   581.300,00             369.900,00 424.000,00     458.400,00 458.400,00 

3 1 Un.     155.100,00               147.999,99 130.000,00 147.999,99 147.999,99 

4 1 Un.       64.529,00 28.000,00 45.000,00             45.843,00 45.843,00 

5 1 Un.       79.935,00 54.000,00 42.000,00             58.645,00 58.645,00 

Valor Total Estimado 717.104,12 
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Grau de Sigilo 
 
#PUBLICO 

 

INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4115408/2023 
 

 
INSTRUMENTO DE REPASSE QUE          
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE 
DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O(A) 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL, MANEJO DE 
ÁGUA E SOLO, ENERGIAS RENOVÁVEIS 
E OBRAS SOCIAIS, COMUNITÁRIAS E DE 
INFRAESTRUTURA DO PROGRAMA 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.  

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o repasse de recursos da entidade binacional ITAIPU, em conformidade 
com as disposições deste Instrumento de Repasse, ao qual os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 
 
SIGNATÁRIOS 
I – CONTRATANTE – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 
de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-
se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada por MARCOS REBELO LOPES, 
CPF nº 098.694.197-20, residente e domiciliado(a) em Rua José Loureiro, 195, 15º andar 
- Ed. Sede I - Curitiba - PR, conforme Procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de 
Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3577-P, folha 065, em 05/09/2023 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2º Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, 
no livro 3579-P, folha 113, em 29/09/2023, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, na qualidade de REPRESENTANTE de ITAIPU, entidade binacional, 
constituída nos termos do Artigo III do Tratado firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Paraguai, em 26 de abril de 1973, com sedes em Brasília/DF, no 
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Bloco A, Torre B, Edifício Parque Cidade 
Corporate, Salas 704 e 705, Asa Sul, CEP 70.308-200, e em Assunção, Paraguai, na 
Avenida España, 850, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 
00.395.988/0001-35.  
 
II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
76.205.665/0001-01, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
Paulo Jair Pilati, CPF nº 524.704.239-53, residente e domiciliado(a) em AV Macali 409- 
Apto 01 - Marmeleiro/PR, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
 
I – OBJETO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 
Implementação das ações/atividades selecionadas por Itaipu, conforme o Plano de Ações 
que integra este instrumento. 
 
II – DESCRIÇÃO FINANCEIRA  

• Recursos do Repasse por ITAIPU: R$ 1.973.250,00 (um milhão novecentos e 
setenta e três mil duzentos e cinquenta reais).  

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 219.250,00 
(duzentos e dezenove mil duzentos e cinquenta reais). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.192.500,00 (dois milhões 
cento e noventa e dois mil quinhentos reais). 

• Conta vinculada do CONTRATADO: agência nº 1970, conta nº 006.71040-3. 
 
III – PRAZOS 

• Vigência Contratual: 36 meses.  

• Encerramento do Instrumento de Repasse: até 60 (sessenta) dias após o término 
da vigência deste instrumento ou conclusão da execução da atividade, o que 
ocorrer primeiro. 

• Arquivamento: serão mantidos nos arquivos do CONTRATADO pelo prazo de 10 
(dez) anos a partir do encerramento do instrumento. 

 
IV – FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária de Curitiba.  
 
V-A – ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Macali, 256 - 
Centro - CEP 85615-000 - Marmeleiro - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR. 
 
V-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete@marmeleiro.pr.gov.br; 
contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br; engenharia@marmeleiro.pr.gov.br; 
administracao@marmeleiro.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente documento, as partes nominadas no Instrumento de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE AÇÕES  
 
1 – O Plano de Ações aprovado pela Itaipu é parte integrante do presente Instrumento de 
Repasse, independente de transcrição. 
1.1 – A documentação técnica das atividades selecionadas deve ser apresentada à 
CONTRATANTE nos prazos previstos no cronograma físico/financeiro aprovado no Plano 
de Ações. 
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1.2 – O descumprimento dos prazos pode acarretar na aplicação do previsto nas 
CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA E DÉCIMA SÉTIMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução das atividades do Instrumento de 
Repasse, são obrigações das partes: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 
I. Analisar a compatibilidade da documentação técnica com os projetos selecionados; 
II. Celebrar o Instrumento de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO;  
III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira da atividade; 
IV. Transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, em conta vinculada sob 

bloqueio, observado o disposto na CLÁUSULA QUINTA deste Instrumento; 
V. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 

presente instrumento; 
VI. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 

Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, a ITAIPU, 
mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VII. Verificar a documentação do resultado do processo licitatório apresentado pelo 
CONTRATADO, conforme previsto no Processo de Seleção; 

VIII. Aferir a execução das atividades pactuadas neste instrumento; 
IX. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

X. Notificar previamente o CONTRATADO, quando detectadas impropriedades ou 
irregularidades no acompanhamento da execução da atividade do instrumento;  

XI. Receber e analisar os documentos comprobatórios do Encerramento do Instrumento 
de Repasse apresentados pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da não 
apresentação Encerramento do Instrumento de Repasse no prazo fixado, e/ou 
quando constatada a má aplicação dos recursos; 

XII. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar a emissão do termo de encerramento do contrato; 

XIII. Manter, por si e por seus prepostos, completo sigilo sobre os dados, informações, 
documentos e pormenores fornecidos pelo CONTRATADO, bem como a não divulgar 
a terceiros quaisquer informações relacionadas com o objeto deste instrumento, 
exceto quanto aos órgãos legalmente incumbidos de fiscalização, sem a prévia 
autorização dada pelo CONTRATADO, por escrito, obrigando-se, também, a não 
utilizar o nome ou a logomarca do CONTRATADO sem sua prévia autorização, 
respondendo civil e criminalmente pela inobservância destas obrigações. 

 
2.2 – DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Instrumento de Repasse e, no 
caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os 
recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão 
do seu Orçamento;  

II. Definir o regime de execução da atividade do Instrumento de Repasse como indireto, 
exceto para as atividades de terraços e recuperação de nascentes que poderão ser 
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executadas de forma direta como contrapartida física, sem o repasse de recursos 
financeiros;  

III. Respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU 
conforme CLÁUSULA SEXTA; 

IV. Elaborar os anteprojetos ou os projetos técnicos e apresentar toda documentação 
técnica necessária à execução do objeto pactuado neste instrumento, bem como os 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, observando o item 1.1 da CLÁUSULA PRIMEIRA; 

V. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução da atividade pactuado no 
Instrumento de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e 
serviços com a respectiva ART ou RRT da prestação de serviços de fiscalização a 
serem realizados; 

VI. Apresentar à CONTRATANTE a declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e 
o objeto pactuado neste instrumento, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do benefício pela população, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

VIII. Selecionar as áreas de intervenção em conformidade com as localizações informadas 
no momento da seleção, informando à CONTRATANTE sempre que houver 
alterações; 

IX. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, nos termos da Lei de Licitações vigente;  

X. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XI. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XII. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Instrumento de Repasse, após sua execução, de forma 
a possibilitar a sua funcionalidade; 

XIII. Comprovar a boa e regular aplicação da totalidade dos recursos transferidos pela 
CONTRATANTE e da contrapartida do CONTRATADO, destinados à consecução das 
atividades no prazo fixado neste Instrumento de Repasse; 

XIV. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução da atividade contratado; 

XVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação dos recursos, irregularidade 
na execução do CTEF ou gestão financeira do Instrumento de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XVII. Afixar placas e adesivos indicativos das obras/equipamentos, conforme orientações 
constantes no processo de seleção de ITAIPU; 

XVIII. Iniciar o procedimento licitatório observando o cronograma, conforme o objeto 
pactuado neste instrumento;  

25



 
Instrumento de Repasse 

 

 
v001 

5 

XIX. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, 
bem como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou terceirizado, 
designado pelo CONTRATADO ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer 
título, exercer atividades relacionadas a este Instrumento de Repasse, não sendo 
transferida à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade a este título; 

XX. Responsabilizar-se por prejuízos causados pelo CONTRATADO ou pelos seus 
prepostos a pessoas ou bens, na execução deste instrumento e resultantes de atos 
ou omissões dolosas ou culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia; 

XXI. Refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, as atividades realizadas em desacordo com o Plano de Ações; 

XXII. Não utilizar os recursos recebidos da CONTRATANTE em finalidade diversa da 
estabelecida no Plano de Ações e neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

XXIII. Propiciar, no local de realização da atividade, os meios e as condições necessárias 
para que a CONTRATANTE possa realizar supervisões; 

XXIV. Cumprir, na execução das atividades deste instrumento, as normas legais e 
regulamentares de proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, 
obtendo as necessárias licenças ou autorizações ambientais, ou comprovando, 
quando for o caso, a sua dispensa ou inexigibilidade junto ao órgão ambiental 
competente; 

XXV. Restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados ao 
CONTRATADO, inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira, 
em virtude da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento de 
Repasse; 

XXVI. Transferir, mediante iniciativa de ITAIPU, os recursos financeiros originalmente 
destinados, o saldo de recursos não utilizados e os rendimentos de aplicação 
financeira deste contrato para contas vinculadas a outros contratos de mesma 
titularidade ou de titularidade de outros MUNICIPIOS; 

XXVII. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem 
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das 
despesas realizadas com recursos do presente Instrumento de Repasse pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data da aprovação, por ITAIPU, do Encerramento do 
Instrumento de Repasse; 

XXVIII. Realizar as despesas para execução das atividades deste Instrumento de Repasse, 
expresso no Plano de Ações, dentro da vigência deste instrumento; 

XXIX. Fazer constar no CTEF a obrigação das empresas contratadas, quando da emissão 
de notas fiscais ou equivalentes, indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o 
número deste Instrumento de Repasse e a fonte dos recursos financeiros; 

XXX. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XXXI. Tomar outras providências necessárias à boa execução das atividades do 
Instrumento de Repasse; 

XXXII. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o modelo de placas definido por ITAIPU; 

XXXIII. Fazer citação de destaque à ITAIPU em qualquer divulgação/publicidade do objeto 
contratado; 

XXXIV. Utilizar dos sistemas informatizados disponibilizados por ITAIPU para registro 
fotográfico, documentos fiscais, relatórios, boletins e demais documentos e 
procedimentos relacionados aos Instrumentos de Repasse. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item II das CONDIÇÕES GERAIS.  
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item II 
das CONDIÇÕES GERAIS previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores 
de serviços. 
3.2 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução da atividade, em função da atualização de preços praticados no mercado e/ou 
da modificação dos projetos/atividades, poderão ser aportados novos recursos de 
contrapartida pelo CONTRATADO. 
3.3 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar superior ao 
necessário para a execução da atividade, em função da atualização de preços praticados 
no mercado e/ou da modificação dos projetos/atividades, deve ser realizado o reequilíbrio 
financeiro do contrato, respeitando a contrapartida mínima do CONTRATADO.  
3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada ao Instrumento de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA ATIVIDADE 
 
4 – O CONTRATADO manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o início da execução das atividades deste Instrumento de 
Repasse. 
4.1 – A autorização ocorrerá após a finalização da verificação do resultado do processo 
licitatório pela CONTRATANTE. 
4.2 – Eventual execução das atividades realizada antes da autorização da 
CONTRATANTE não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da 
autorização acima disposta. 
4.3 – As obras devem iniciar dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de emissão da autorização para início da atividade pela CONTRATANTE. 
4.4 – Obras e/ou serviços a serem executados com contrapartida física do 
CONTRATADO podem ser iniciados assim que assinado o Instrumento de Repasse. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
 
5 – A execução das atividades será acompanhada de forma a garantir a regularidade dos 
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não 
cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONTRATADO 
5.1 – No acompanhamento da execução das atividades serão verificados: 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma estabelecida no 
Processo de Seleção; 

II. A compatibilidade entre a execução das atividades, o que foi estabelecido no Plano 
de Ações, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas 
apresentados; 
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III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO em sistema 
disponibilizado por ITAIPU; 

IV. O cumprimento das atividades do Plano de Ações nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 – A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 – A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, encaminhará a ITAIPU para as devidas providências. 
5.4 – A disponibilização dos recursos financeiros na conta vinculada da CONTRATADA 
ocorrerá após assinatura do Instrumento de Repasse e será realizada sob bloqueio.  
5.5 – O desbloqueio de recursos ocorrerá na periodicidade mensal, mediante 
apresentação da documentação constante na CLÁUSULA SEXTA.  
5.6 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no sistema de ITAIPU a 
documentação referente a cada desbloqueio. 
5.7 – Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
5.8 – A aferição da execução das atividades será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Ações, 
conforme os marcos estabelecidos na Tabela 1. 
 

Tabela 1 – Marcos de vistoria por Instrumento de Repasse 

 

IR até R$750 mil 
IR de R$750 mil até 
R$1,5 milhões 

IR de R$1,5 até R$5 
milhões 

IR acima de R$5 
milhões  

Número 
de 
vistorias 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço na 
etapa de 100% da 
execução financeira 
(conclusão), ou seja, 1 
vistoria in loco 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço nas 
etapas de 50% e 100% 
da execução financeira 
(conclusão), ou seja, 2 
vistorias in loco. 
 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço a 
cada etapa de 33% de 
execução financeira, ou 
seja, 3 vistorias in loco. 
 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço a 
cada 20% de avanço 
da execução 
financeira, ou seja, 5 
vistorias in loco. 

 
5.9 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Instrumento de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.10 – O desbloqueio dos recursos financeiros será suspenso total ou parcialmente no 
caso de inadimplemento do CONTRATADO com relação a qualquer cláusula prevista 
neste instrumento. 
5.11 – A falta de entrega da documentação prevista na CLÁUSULA SEXTA pela 
CONTRATANTE, ou demais irregularidades constatadas, implicará a suspensão dos 
desbloqueios dos recursos solicitados, até que os problemas sejam sanados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
6 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Ações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
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6.1 – Antes da realização de cada desbloqueio, o CONTRATADO apresentará, no 
sistema fornecido por ITAIPU, os documentos detalhados nos subitens a seguir.  
6.1.1 – Autorização de Desbloqueio, contendo: 

▪ O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
▪ O nº do Instrumento de Repasse a que se refere o pagamento a ser realizado; 
▪ A atividade do Plano de Ações relativa ao pagamento; 
▪ Informações das notas fiscais ou documentos equivalentes; 
▪ Dados bancários do fornecedor/prestador de serviços para a realização do 

pagamento. 
6.1.2 – Cópia das notas fiscais ou equivalentes, observando as seguintes disposições: 

▪ Ser referentes as despesas compatíveis com as atividades previstas no Plano 
de Ações e realizadas no período de vigência do Instrumento de Repasse; 

▪ Ser emitidas pelo fornecedor contratado, em nome e CNPJ do CONTRATADO; 
▪ Corresponder ao valor solicitado para desbloqueio. 

6.1.3 – A documentação fiscal deve ser apresentada acompanhada da “Declaração de 
Correspondência de Recursos e Despesas” do CONTRATADO, atestando que os 
comprovantes fiscais correspondem a execução do objeto e utilização exclusiva dos 
recursos do instrumento, detalhando as fontes de recursos e que serão mantidos nos 
arquivos pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do encerramento do instrumento. 
6.1.4 – Quando a atividade for contratação de obras/empreendimentos, também devem 
ser apresentados: 

▪ Boletim de medição; 
▪ Relatório Resumo do Empreendimento; 
▪ Evidências físicas por meio de registro(s) fotográfico(s); 
▪ Termo de Responsabilidade do uso do sistema de abastecimento de água 

e/ou sistema de geração fotovoltaica para o último desbloqueio. 
6.1.5 – Quando a atividade for aquisição de equipamentos, também devem ser 
apresentados: 

▪ Termo de Responsabilidade do uso, funcionamento e guarda do 
equipamento, conforme modelo definido no Programa; 

▪ Evidências físicas da entrega por meio de registro fotográfico, com destaque 
da comunicação visual do Programa, conforme modelo definido no Programa. 

6.1.6 – Quando a atividade for elaboração de planos, estudos e projetos, além dos 
documentos fiscais, o CONTRATADO também deve apresentar plano, estudo ou projeto 
contratado, conforme etapa executada, para solicitação de desbloqueio dos recursos 
financeiros e análise da CONTRATANTE. 
6.2 – Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, informados pelo CONTRATADO na 
solicitação do desbloqueio.  
6.3 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Instrumento 
de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item III das CONDIÇÕES GERAIS. 
6.4 – No caso de recursos financeiros destinados ao pagamento de 
obras/empreendimentos, a última parcela dos recursos ficará condicionada à vistoria final 
in loco para constatação da execução da atividade, ou seja, após a entrega da obra. 
6.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal.  
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6.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Instrumento de 
Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO 
do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta. 
6.5.2 – Desde que autorizado pela ITAIPU, os rendimentos de aplicação financeira e 
eventuais saldos financeiros poderão ser utilizados para a execução de novas atividades 
ou ampliação das já existentes, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme 
CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA E DÉCIMA QUINTA. 
6.5.3 – O saldo de recursos repassados e os rendimentos provenientes da aplicação dos 
recursos das contas vinculadas que não tenham sido aplicados devem ser devolvidos a 
ITAIPU ao final da execução das atividades contratadas, considerando o previsto no 
inciso XXVI do item 2.2 da CLÁUSULA SEGUNDA, devendo constar no termo 
Encerramento do Instrumento de Repasse. 
6.5.4 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução das atividades contratuais, fica o CONTRATADO obrigado ao 
aporte adicional de contrapartida. 
6.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à ITAIPU, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. 
6.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 6.6, a CONTRATANTE 
solicitará à agência da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à 
conta indicada por ITAIPU. 
6.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os recursos transferidos referentes à atividade, 
acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente à atividade pactuada neste 
instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente a atividade pactuada neste instrumento; 
c) Quando não for apresentada documentação comprobatória de boa e regular 

aplicação dos recursos; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 6.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do instrumento celebrado. 
6.7.1 – Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que a 
atividade for executada parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos 
utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta indicada por ITAIPU.  
6.7.2 – Para aplicação do item 6.7.1, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
6.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos a ITAIPU, a parcela de 
atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade 
de dias compreendida entre a data de referência e a data de efetivo crédito do montante 
devido na conta de ITAIPU. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
 
7 – Os bens remanescentes decorrentes do Instrumento de Repasse serão de 
propriedade do CONTRATADO, quando da sua extinção, desde que vinculados à 
finalidade a que se destinam. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS 
 
8 – ITAIPU é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, 
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Ações. 
8.1 – Sempre que julgar conveniente, a ITAIPU pode solicitar à CONTRATANTE 
informações referentes as contas vinculadas, bem como poderá promover visitas in loco 
nos projetos com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das 
atividades desenvolvidas em razão do Instrumento de Repasse, observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
 
9 – Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subcontas identificando o Instrumento de Repasse e a especificação da despesa. 
9.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o 
nome do Programa e o número deste Instrumento de Repasse, e mantidos em arquivo, 
em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Instrumento de Repasse. 
9.1.1 – O CONTRATADO deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou 
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ENCERRAMENTO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 
 
10 – O Encerramento do Instrumento de Repasse consiste na etapa de comprovação de 
que os recursos previstos neste instrumento tiveram boa e regular aplicação, em 
atendimento ao que foi planejado e aprovado entre as partes no Plano de Ações. 
10.1 – A documentação deve ser inserida no sistema fornecido por ITAIPU. 
10.2 – No encerramento do Instrumento de Repasse, o CONTRATADO deve apresentar o 
Relatório de Conclusão do Objeto, contendo as justificativas de cumprimento parcial ou 
não cumprimento do objeto, quando for o caso e o Termo de Aceitação Definitiva no caso 
de obras de engenharia, conforme modelo definido para o Programa. 
10.3 – Findo o presente Instrumento de Repasse, observado o fiel cumprimento das 
atividades e das obrigações pactuadas, os bens patrimoniais adquiridos, construídos e/ou 
produzidos serão revertidos ao CONTRATADO. 
10.4 – A CONTRATANTE fará o acompanhamento da execução deste instrumento, além 
do exame das despesas, com avaliação técnica relativa à correta aplicação dos recursos, 
e o atingimento dos objetivos estabelecidos. 
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10.5 – Quando a entrega do relatório de conclusão do objeto pelo CONTRATADO não 
ocorrer no prazo fixado ou caso seja identificada inconsistência na documentação 
apresentada, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 dias para sua 
apresentação/regularização, sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA.  
10.6 – Caso o CONTRATADO não apresente o relatório ou regularize as pendências 
apresentadas, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE comunicará a 
ITAIPU, para adoção das medidas necessárias. 
10.6.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, o CONTRATADO 
deve apresentar à CONTRATANTE e inserir no sistema de ITAIPU, documento com 
justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 
10.7 – Transcorrido o prazo sem que as irregularidades/inconsistências tenham sido 
solucionadas, não será celebrado o termo de encerramento do instrumento de repasse, 
sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
 
11 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO nos seguintes casos 
em que esse der causa: 
 

Tabela 2 – Serviços Extraordinários 

 
 
11.1 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS 
OBRAS/EQUIPAMENTOS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
 
12 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido por ITAIPU, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no 
prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início 
dos trabalhos. 
12.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Instrumento de 
Repasse será obrigatoriamente destacada a participação de ITAIPU, bem como o objeto 
de aplicação dos recursos.  
12.2 – Para as atividades que envolvam aquisição de equipamentos, com exceção de 
materiais de consumo, compreendidas pelos abastecedouros comunitários, distribuidores 
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de dejetos, cisternas, triturador de galhos, biodigestor – pequeno porte entre outros a 
identificação da parceria se dará por meio da adesivagem contendo os logos da parceria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item III das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo, a ser apresentado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 
término da vigência, e aprovação da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 
14 – O Instrumento de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e 
rescindido a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações 
assumidas na sua vigência.  
14.1 – Constitui motivo para rescisão do Instrumento de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Ações; 
II. Não apresentação das prestações de contas parciais/final, no prazo estabelecido; 

III. Não aprovação do Encerramento do Instrumento de Repasse; 
IV. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
V. O descumprimento dos prazos para apresentação da documentação técnica, 

conforme previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
15 – O presente Instrumento de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias do término da vigência, a qual será apreciada pela ITAIPU. 
15.1 – A alteração contratual referente ao valor do Instrumento de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, não sendo condicionante para o desbloqueio dos recursos.  
15.2 – Nos casos em que for admitida a redução ou exclusão de atividades, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo: 

a. não represente prejuízo à funcionalidade da atividade pactuada; 
b. haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à 

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos 
às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua 
aplicação financeira; 

c. o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas 
necessárias à imediata operacionalização da atividade, quando couber; 

d. o novo Plano de Ações seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

15.3 – As adequações no Plano de Ações de natureza meramente operacional, que não 
constituam alterações significativas do Instrumento de Repasse, poderão ser realizadas 
por um Relatório justificado do CONTRATADO com a aprovação de ITAIPU, conforme 
modelo disponibilizado pela ITAIPU. 
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15.4 – As tarifas de formalização do Aditivo e dos eventuais serviços que sejam 
necessários para execução das atividades incluídas serão de responsabilidade do 
CONTRATADO,  
exceto nos casos demandados por ITAIPU. 
15.5 – Havendo necessidade de reprogramação deste Instrumento de Repasse, o 
CONTRATADO deve apresentar a documentação técnica à CONTRATANTE que, após a 
análise, emitirá o Parecer de Reprogramação a ser submetido à ITAIPU para aceite ou 
rejeição.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
 
16 – Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesas a empregado da ITAIPU, a qualquer título; 
II. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 

III. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

IX. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

X. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
17 – O CONTRATADO deve estar ciente de que poderá ser suspenso seu acesso aos 
recursos de ITAIPU, por período de 12 a 60 meses, conforme Tabela 3, nos seguintes 
casos:  

a. A divulgação/publicidade das atividades contratadas sem a devida citação de 
destaque de ITAIPU, conforme estabelecido no Manual de Identidade Visual do 
Programa, disponível no endereço eletrônico: https://www.itaipu.gov.br/sala-de-
imprensa/manual-de-utilizacao-da-logomarca; 

b. Inexecução e/ou cumprimento parcial do(s) objeto(s) estabelecido(s) no 
Instrumento de Repasse;  
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c. Inexecução e/ou descumprimento das obrigações estabelecidas no Instrumento 
de Repasse;  

d. Falha ao reportar e/ou realizar o devido registro das ações exigidas nas 
obrigações de integridade;  

e. Irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos. 

Tabela 3 - Prazos de Penalidades 

OCORRÊNCIA PRAZOS (MESES) PENALIDADE 

a - b 12 

SUSPENSÃO NO ACESSO AOS 
RECURSOS DA ITAIPU 

c - d 24 

e 60 

 

17.1 – Caso sejam verificadas irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos para 
execução das atividades que compõem o instrumento de repasse durante a vigência, 
além da suspensão no acesso aos recursos, o CONTRATANTE deve devolver à ITAIPU a 
totalidade dos recursos investidos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
 
18 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Instrumento 
de Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
18.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Instrumento serão 
consideradas como regularmente feitas se inseridas no sistema de ITAIPU ou entregues 
por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item V-A e V-B das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A 
LGPD 
 
19 – Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
– Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
 
20 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Instrumento de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item IV das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: MARCOS REBELO LOPES Nome: PAULO JAIR PILATI 
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1. INTRODUÇÃO  
 

Este documento compõe as diretrizes do Processo de Seleção apresentando as 
especificações técnicas das atividades que irão compor os Instrumentos de Repasse 
das BENEFICIÁRIAS do Programa. 

A documentação a ser apresentada pelas BENEFICIÁRIAS na fase de execução do 
Instrumento de Repasse deve atender na sua integralidade às especificações 
apresentadas na sequência. As atividades de análise e vistoria técnica a ser realizada 
pela equipe de engenheiros e arquitetos da CAIXA será feita com referência às 
diretrizes indicadas neste documento.  

2. SANEAMENTO AMBIENTAL 
 

O saneamento ambiental consiste em um conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações destinadas ao abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas.  

Dentro do programa ITAIPU Mais que Energia, poderão ser investidos recursos nas 
seguintes ações relacionadas ao Saneamento Ambiental, respeitadas as 
especificações mínimas descritas. 

 

2.1. Biodigestor de pequeno porte 

Ação para redução de rejeitos sólidos em aterros sanitários e aproveitamento 
energético por meio de produção de biogás. O equipamento pode ser utilizado em 
instituições públicas e sem fins lucrativos no município, preferencialmente escolas 
municipais, principalmente em escolas para ensino e educação como método 
alternativo de destinação de resíduos orgânicos e produção de biogás e 
biofertilizante.   
 
Seguir as recomendações do manual de montagem e operação, demais informações 
técnicas podem ser consultadas em canais especializados na web. O equipamento 
pode ser instalado sem a necessidade de um serviço especializado, desde que 
seguindo as regras do fabricante. 
 

Em caso de uso em instituições de ensino, considerar como uma atividade 
educacional/pedagógica o processo de montagem, pela praticidade de instalação do 
equipamento.  

 
 

a) Requisitos técnicos 

• Volume do tanque de gás: 2.500L; 

• Volume do tanque do biodigestor: 4.000L;  

• Utiliza resíduos de alimentos (cozinha) e/ou animais; 

• Material: Lona de Polietileno com proteção UV;  
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• Um fogareiro de biogás;  

• Tubulação de gás externa (mínimo 10 metros) e tubulação de gás interna 
(mínimo 3 metros);  

• Filtro de gás; 

• Saída combinada de gás e fertilizante; 

• Guia de montagem detalhado (arquivo digital); 

• Garantia: mínimo 12 meses. 

  
 

b) Recomendações complementares 

Recomenda-se que o equipamento utilize como referência a norma ABNT NR ISSO 
23590 - Requisitos do sistema de biogás caseiro — Projeto, instalação, 
operação, manutenção e segurança, não sendo obrigatório qualquer tipo de 
Certificação Nacional ou Internacional.  
 
Em locais com circulação de pessoas, havendo contato direto com a estrutura do 
biodigestor, recomenda-se a instalação de cerca/alambrado para o isolamento e 
restrição de acesso ao sistema de biodigestão, sendo de responsabilidade exclusiva 
da BENEFICIÁRIA.  
 

 

2.2. Balança eletrônica com rampa 

Balança eletrônica com capacidade de até 1000Kg e divisão de gramas 500 gramas, 
plataforma de 1000mm x 1000mm confeccionada com chapas em aço 1020 
totalmente reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para impressora e 
computador, pintura eletrostática, para pesagem de fardos certificada e 
normatizada pelo INNMETRO. Equipada com rampa de acesso com estrutura em SAE 
1008/1010, com espessura de chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas 
antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. Equipamento novo com 
garantia de 12 meses após a instalação. 

 

2.3. Caminhão para Coleta Seletiva 

Caminhão novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total de no mínimo 6.000 
kg. Sistema de ar-condicionado. Motor diesel de potência mínima 160 cv, com 
transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), estrutura em perfil de aço, com 
revestimento externo em alumínio frisado, assoalho metálico antiderrapante, duas 
portas na parte traseira do baú, para-choque móvel homologado, com plataforma 
para apoio dos coletores em estrutura metálica, com corrimão lateral e frontal na 
entrada do baú; iluminação interna do baú, câmera de ré acoplada, 2 alçapões para 
a entrada de ar de 500 x 600mm no teto. Dimensões sugeridas para o baú: 
comprimento de 5,50m, altura livre 2,30m e largura 2,25m, fixação de arte 
conforme a projeto a definir. Caixa de som acoplada ao baú, com potência de 3000 
W, 04 auto-falantes com potência de 150 W cada, 04 drives de 100 W cada e 04 
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tweeter de 120 W cada, e um módulo compatível com o som (equipamentos 
resistentes a chuva), a caixa de som deve ser integrada ao sistema de som do veículo, 
para campanhas educativas acoplada veículo. Garantia de no mínimo 12 meses. 

 

2.4. Empilhadeira motorizada 

Empilhadeira motorizada, transmissão automática, tipo mastro triplex, altura 
mínima elevação: 4000mm. Equipada com garras para fardos, extintor de incêndio 
e pneu maciço. Equipado com: deslocador hidráulico lateral. Com catálogo de 
operação e manutenção, com instruções de como operar o equipamento com 
segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. Veículo novo com garantia de 
12 meses. 

 

2.5. Esteira de elevação de resíduos 

Esteira de Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 6.000 mm e máximo 
de 10.000 mm e 1380mm de Largura; com taliscas tipo fixa e moega com estrutura 
metálica revestindo o fosso na parte inferior da esteira. Estrutura tipo monobloco 
construída com chapas de aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da 
correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da talisca 800mm e altura mínima 
50mm. Equipada com moto redutor de mínimo 3cv controle através de inversor de 
frequência podendo através de potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 
a 8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo prensado para sistema de 
elevação e vedações laterais. Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento 
para desligamento de emergência aos operadores do equipamento. 

 

A esteira de elevação deve ser compatível e instalada/acoplada com a esteira de 
separação plana com dimensões de: 1010mm Altura X 1380mm Largura X 10500mm 
Comprimento, através de um funil da alimentação, unindo os dois equipamentos.  

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

Obs: Em caso de existência de esteira de separação em operação na UVR, o modelo 
do equipamento a ser adquirido deve ser compatível, sendo permitido ajustes na 
especificação técnica.  

 

2.6. Esteira de Separação de Resíduos 

Tamanho mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura metálica com 
revestimento anticorrosivo, equipado com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW 
dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm Largura X 10500mm Comprimento 
sendo 1000 x 10500mm largura útil de triagem na correia transportadora. Proteção 
lateral em borracha para evitar o acúmulo de resíduos na correia transportadora. 
Base plana em chapa de aço para deslizamento da correia. Sistema de variação na 
velocidade da correia transportadora, através de inversor de frequência e 
potenciômetro controlando de avanço da esteira determinando a velocidade para a 
operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com sistema de regulagem para 
alinhamento da correia transportadora. Rolos de tração usinados e galvanizados. 
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Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento para desligamento de 
emergência aos operadores do equipamento.  

 

O equipamento deve ser compatível e instalado em uma esteira de elevação de 
resíduos com largura de 13800 mm. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

Obs: Em caso de existência de esteira de elevação em operação na UVR, o modelo 
do equipamento a ser adquirido deve ser compatível, sendo permitido ajustes na 
especificação técnica.  

 

2.7. Prensa enfardadeira vertical 

Com porta de segurança, caixa de prensagem na dimensão mínima (largura 1000mm; 
altura 1400mm; profundidade 600mm); motor trifásico de no mínimo 5cv.; potência 
hidráulica nominal mínima de 15 t; estrutura de chapa de aço 1020 ou superior na 
espessura mínima de 3/16”; pintura eletrostática; voltagem de 220v trifásico; 
acionamento do motor em partida direta; sistemas de segurança que atendam às 
Normas vigentes ABNT NBR e Normas Reguladoras (NRs); dispositivos de emergência; 
painel de comando com detecção de falha de seus componentes; sistema de 
retenção mecânica; boca funil de alimentação de no mínimo 500 x 1000mm. O 
equipamento deve ser entregue com óleo hidráulico e demais acessórios necessários 
para o seu pleno funcionamento após instalado. O equipamento deve ser entregue 
com carro de retirada e movimentação de fardos compatível com o equipamento. 
Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

2.8. Construção de Infraestrutura para Unidade de Valorização de 
Reciclável (UVR) 

Contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos técnicos de 
engenharia civil e construção de edificação tipo pavilhão com a finalidade de 
instalação e operação da Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR), que 
contempla as atividades de recepção, separação, triagem, prensagem, 
enfardamento e acondicionamento de materiais recicláveis, oriundos da coleta 
seletiva municipal.  

2.8.1 Localização 

O projeto deverá prever a implantação do empreendimento em terreno/área pública 
do município, preferencialmente no perímetro urbano.   

2.8.2 Projeto Técnico  

a) O projeto técnico deve conter os seguintes documentos 

• Projeto arquitetônico, Projeto estrutural, Projetos complementares: 
Instalações elétricas e hidrossanitário que permitam a caracterização da 
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intervenção e a conclusão sobre sua viabilidade técnica, devidamente 
aprovados, com identificação e assinatura dos autores e elaborados à 
menos de 24 (vinte e quatro) meses;   

• Memorial descritivo da obra detalhando, no mínimo, seus elementos 
constituintes, unidades de medidas, áreas de serviços a serem executados, 
métodos construtivos e respectivos materiais a serem empregados;  

• Especificações técnicas;  

b) Requisitos da Unidade de Valorização de Recicláveis   

Área total de no mínimo 700m2, sendo 600 m2 para o barracão e 100 m2 para a Sede 
Administrativa. 

Barracão 

• Edificação no mínimo com 600 m2. 

• Estrutura de cobertura em 2 águas e lanternin para ventilação com 
fechamento lateral com tela metálica e translúcida (50% da área de 
fechamento para cada modelo);  

• Cobertura: telhas de aluzinco (sanduíche) 0,5 mm, modelo EPS TP 50;  

• Sistema para captação das águas pluviais.  

• Fechamentos laterais: alvenarias e/ou placas de concreto até 3m. Acima 
de 3m: telhas aluzinco (simples) 0,5 mm;  

• Portões (02 unidades) com mínimo 5 m largura e 5 m altura (ver detalhe 
Figura 1);  

• Os portões a serem instalados devem ser no modelo basculante com 
abertura mínima 5m de largura x 5 m de altura, a altura deve prever acesso 
para caminhão tipo baú;   

• O piso em concreto polido com malha metálica distanciamento entre fios 
de 10x10cm e Ø4,2mm;  

• Próximo a porta de saída da UVR, é obrigatório a previsão de um lavatório 
de mão (pia, tanque, etc.) com no mínimo um ponto de água e duas 
torneiras;  

• Fosso para alimentar a esteira de triagem, com dimensões mínimas de L 2 
x C 2 x P 1,3 m (Largura x Comprimento x Profundidade) – conforme 
detalhe Figura 5. 

• Atentar-se para a disponibilização de tomadas de energia para os 
equipamentos/layout: esteira de triagem, prensas hidráulicas, balanças e 
elevador de fardos. A balança e o elevador de fardos devem ter tomadas 
próximas à área de carregamento. As prensas devem ser alocadas entre a 
esteira de triagem e a área de estoque;  

• Cada equipamento deve ter sua chave respectiva no quadro de comando;  
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Sede Administrativa 

• Sede Administrativa em estrutura distinta do pavilhão da UVR (ver detalhe 
Figura 2);     

• A sede Administrativa, com área mínima de 100 m2, deve contemplar: 
escritório, refeitório, cozinha, depósito de materiais de limpeza (DML), 
banheiros e vestiários femininos, masculino e banheiro para portador de 
necessidades especiais (PNE); 

• Dever ser instalada mais próxima possível da UVR; é obrigatório o projeto 
de calçada no entorno da sede administrativa, com indicação de paver, 
com espaçamento mínimo de 1,20 m para PNE;  

• É obrigatório a construção de um abrigo externo para o botijão de gás para 
cozinha (GLP);  

 

Sistema de Captação e Reservação de Águas Pluviais Pavilhão UVR 

• A reservação deve ser de 20.000 litros, podendo utilizar duas (02) cisternas 
de 10 mil litros (posicionadas no mesmo lado do pavilhão) ou uma (01) de 
20 mil litros;   

• Deve-se prever tubulações e conexões: Ø mín de 50 mm na saída da 
cisterna para caixa de passagem, Ø mín de 32 mm para ramais e no mínimo 
3 pontos de distribuição, posicionamento das cisternas em piso de 
concreto com elevação mínima de 100 cm do ponto mais alto de consumo, 
bomba pressurizadora automática de no mínimo 1 CV, filtro vortex;  

• Deve ser previstas torneiras internas no pavilhão interligadas as cisternas. 

 
Figura 1- Conforme a disposição do fluxo de entrada 
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Figura 2 - Exemplos de Layout da UVR (Barracão + Sede Administrativa) 

c) Dimensionamento da Unidade de Valorização de Recicláveis 

Para o dimensionamento da Unidade de Valorização de Recicláveis foram estipuladas 
as metragens dimensionais e áreas (Tabela 1, Figura 3 e Figura 4) levando em 
consideração o PTG (Potencial Teórico de Geração de Recicláveis) em relação ao 
volume de material e o número de habitantes do município. 

 

Tabela 1 - Metragem das áreas para projeto 

Capacidade 
Operacional 

da UVR 

Dimensão da 
área 

operacional 
(barracão) 

LxCxA Dimensão da 
área 

administrativa 

100 ton/mês 1 x 600,00 m² 15x40x6 100,00 m² 

 

Figura 3 - Layout do dimensionamento da UVR 

Obs.: Considerar o dimensionamento da sede administrativa conforme a área da UVR 
na proporção de 30 catadores para cada 600m2. 
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Figura 4 - Dimensões do Pavilhão 

01 Lanternin  

02 Fechamento lateral com tela metálica 

   

d) Disposição equipamentos na UVR (layout) 
 

A Figura 5  sugere um modelo de layout recomendado para disposição dos 
equipamentos da UVR, considerando o fluxo operacional de processamento dos 
materiais.   

 

Figura 5 - Layout sugerido para os equipamentos UVR 

46



Processo Seleção 01/2023 – Versão 04 – 19/02/2024 

Anexo II - Especificação Técnica Saneamento Ambiental 

 

10 
 

e)  Recomendações complementares 

• Recomenda-se a pavimentação no pátio de manobra em paver ou concreto. 

• Caso não exista, o projeto deve apresentar estrutura de isolamento da 
unidade – muros, cercas, etc. Sugere-se que o muro de isolamento da UVR tenha, 
no mínimo, 2,10m.  Nas áreas de manobra (caminhão) devem ser respeitados os 
raios de giro e inclinações máximas de rampas de acesso. 

• Em situações que a UVR esteja localizada em área urbana com presença de 
edificações comerciais ou residenciais no entorno, indicado a construção de 
muro de alvenaria.  

• Os custos relativos ao atendimento das recomendações complementares 
acima relacionadas são de responsabilidade da BENEFICIÁRIA, ou seja, não estão 
incluídos no orçamento da UVR. 

 

2.9. Reforma de Infraestrutura para Unidade de Valorização de 
Recicláveis. 

A reforma de Infraestrutura para Unidade de Valorização de Recicláveis poderá ser 
feita naquelas edificações existentes. O recurso deverá ser utilizado para 
adequações (projeto da reforma, alterações no layout, adequações civis, 
implantação do sistema de captação e reservação de águas pluviais, etc). 

Também poderá ser utilizado recurso para a ampliação da UVR existente, cuja 
proposta deverá estar contemplada no Item 2.8 – Construção de Infraestrutura para 
Unidade de Valorização de Reciclável (UVR). A ampliação é recomendada para 
aquelas UVR que ainda não possuem área administrativa (refeitório, sanitários, 
escritório, etc) ou que possuem área operacional (barracão) menor que 600 m2. 
Assim sendo, a área total da UVR reformada deve ser de 700m2, sendo 600 m2 do 
barracão e 100 m2 da sede administrativa. 

Exemplo 1: Município tem um barracão de UVR de 600m2 para reforma e também 
a necessidade de 100m2 de construção da sede administrativa e mais 150m2 de 
ampliação do barracão. Como cadastrar: 

Cadastro de Atividade Reforma de UVR – Item 2.9 - 600 m2. 

Cadastro de Atividade Construção de UVR – Item 2.8 – 100 m2 (construção da área 
administrativa) + 150 m2 (ampliação do barracão) – Total de 250 m2. 

Exemplo 2: Município tem um barracão de UVR de 250m2 para reforma e não 
possui sede administrativa. Como cadastrar: 

Cadastro de Atividade Reforma de UVR – Item 2.9 - 250 m2. 

Cadastro de Atividade Construção de UVR – Item 2.8 – 100 m2 (construção da área 
administrativa) + 350 m2 (ampliação do barracão) – Total de 450 m2. 
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2.10. Sistemas de Abastecimento de Água Potável 

A implantação do sistema de abastecimento de água potável tem como objetivo 
atender comunidades rurais e/ou comunidades tradicionais com rede pública de 
água tratada.  

A implantação do sistema de abastecimento de água potável contempla os seguintes 
componentes: (a) Projeto (b) Poço Tubular (c) Unidade de Bombeamento, (d) 
Reservatório de Armazenamento, (e) Dosador de Cloro e (f) Rede de Distribuição. A 
BENEFICIÁRIA poderá fazer uso de poço tubular profundo já existente na comunidade 
a ser atendida, desde que: 

• A vazão seja de no mínimo 1m3/h.  

• Possua outorga para uso do recurso hídrico do poço tubular e  

• Seja apresentado Laudo que ateste que a qualidade da água do poço 
existente atende ao padrão de potabilidade do Ministério da Saúde. 

 

Não será admitida utilização de qualquer fonte de água superficial (nascente, lago, 
rio, água de chuva, entre outros) em substituição ao poço tubular profundo. 

Na implantação do sistema de abastecimento de água, a perfuração do poço deverá 
ser o primeiro constituinte do sistema a ser executado. Caso a vazão seja 
insuficiente ou a qualidade da água não seja adequada para consumo humano, o 
valor relativo a perfuração poderá utilizar recursos previstos no Instrumento de 
Repasse. Neste caso, os demais constituintes do sistema (estação elevatória, 
reservatório, rede de abastecimento, etc) não deverão ser executados.  
 

Será permitido contratação de estudo geofísico preliminar a perfuração do poço, 
limitado a 10% do valor do recurso financeiro disponível, com exceção para as regiões 
de aquíferos porosos. 

 
a) Requisitos Técnicos 

• Declaração da BENEFICIÁRIA de que não há sistema de abastecimento 
de água potável na comunidade rural e/ou comunidade tradicional em 
que se prevê a implantação do sistema de abastecimento de água ou, 
caso existente, que necessita de melhorias e que não compõe estrutura 
administrada pela Companhia Estadual de Saneamento.  

• ART de projeto e execução e ART da perfuração do poço tubular, que 
podem ser emitidas pela empresa contratada pela BENEFICIÁRIA para 
a execução da atividade. A comprovação desse requisito deverá ser 
disponibilizada antes da distribuição da água para a população 
atendida. 

• Anuência Prévia para a perfuração do poço e Outorga de Direito de Uso 
de Recurso Hídrico, emitida pelo Órgão ambiental competente, são 
requisitos que podem ser executados/realizados pela empresa 
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contratada pelo serviço. A comprovação desse requisito deverá ser 
disponibilizada antes da distribuição da água para a população 
atendida. 

• Laudo que ateste que a qualidade da água atende os padrões de 
potabilidade exigidos pelo Ministério da Saúde. Esse requisito deverá 
ser antes da distribuição da água para a população atendida. 

• Poço tubular profundo com vazão mínima de 1m3/h. 

• Bomba submersível multiestágio com potência mínima de 5 cv ou 
superior, conforme indicado no projeto. Inclui todos os componentes 
civis e eletromecânicos necessários para o adequado funcionamento 
das bombas. 

• Reservatório de no mínimo 20m3, confeccionado em material 
polietileno ou metálico. Instalação da base de concreto e demais 
componentes e instalações necessárias para a adequada implantação 
do sistema de reservação. 

• Dosador de cloro automático, que faça uso de pastilhas de 200g para a 
desinfecção. 

• Rede de distribuição com fornecimento e instalação de tubos de PVC 
ou PEAD. Serviços de abertura e fechamento de valas e demais 
materiais e serviços necessários para instalação da rede. 

 

Obs.: No custo unitário da atividade foi considerado o custeio das ARTs e das 
manifestações ambientais pela empresa contratada pela BENEFICIÁRIA para 
execução do sistema de abastecimento.  

 

b) Recomendações Complementares 

i) Projeto  

Contempla o projeto do sistema de abastecimento de água da comunidade rural 
e/ou comunidade tradicional, o qual recomenda-se que possua no mínimo: 

• Croqui com a localização do poço, reservatório e traçado da rede de 

distribuição; 

• Vazão requerida e volumes de armazenamento; 

• Características da tubulação e extensão da rede; 

• Potência da bomba;  

• Estrutura civil do reservatório;  

• Identificação e definição da rede de energia  

• Demais elementos que o engenheiro projetista julgar necessários com base 

em normativos técnicos. 
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ii) Poço Tubular 

Recomenda-se que o poço artesiano deve ser perfurado observando, em especial, as 
seguintes normas: NBR 12212 – Projeto de poço tubular profundo para captação de 
água subterrânea; NBR 12244 – Construção de poço tubular profundo para captação 
de água subterrânea; NBR 13604/13605/13606/130607/13608 – Dispõe sobre tubos 
de PVC para poços tubulares profundos. 

iia. Perfuração e teste hidráulico 

Perfuração inicial de diâmetro 10” para melhor instalação de revestimento e 
cimentação do poço, com diâmetro final de no mínimo 6”. Revestimento em tubos 
PVC com juntas estanque acondicionados, no mínimo, até atingir a rocha sã.  
Realização de testes parciais de vazão para acompanhamento da produção, com 
medição de nível durante a perfuração do poço. Teste final de produção com 
bomba submersa de capacidade de no mínimo 10 HP de potência, estendido por 24 
h, no mínimo. Concluído o teste final de produção, feito o teste de recuperação 
com a mesma frequência de tempo inicial, em que foi medido o nível dinâmico, 
até uma recuperação de 90%, ou por um período de 7 horas, conforme o que ocorrer 
primeiro.  

iib. Cimentação 

A cimentação objetiva formar uma proteção sanitária para o poço e constitui-se no 
preenchimento, com nata de cimento, do espaço anular entre o tubo de 
revestimento e a parede de perfuração, com espessura mínima de 75 mm.  
Argamassa com suficiente plasticidade, de maneira a permitir sua livre introdução 
em todo espaço. A cimentação do espaço anular suficiente para atingir uma 
profundidade capaz de isolar completamente todo o perfil composto por material 
inconsolidado que possa transmitir água contaminada de superfície ou 
subsuperfície para o poço e/ou aquífero.  

iic. Laje e tampa de proteção 

Após a conclusão de todos os serviços no poço, construção de laje de concreto com 
área mínima de 1 m² e espessura mínima de 10 cm, concêntrica ao tubo de 
revestimento, de forma que este fique no mínimo 70 cm (setenta centímetros) 
acima da laje. Sobre a boca do poço, disposta tampa de aço, lacrada por meio de 
parafuso, rosca ou, preferencialmente, solda.  Caso o poço tubular seja 
considerado improdutivo ou apresente limitações a sua exploração futura, 
realização do devido tamponamento temporário ou permanente em até 60 dias 
após a perfuração. 
 

iid. Ensaios físico-químicos e microbiológicos – Padrão de Potabilidade 

Coleta de amostras de água para verificação da potabilidade por meio de análises 
físico-química e microbiológicas, realizadas em laboratório credenciado para esse 
fim. Utilização de técnicas de amostragem reconhecidas pelo Ministério da Saúde.  
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iii) Unidade de Bombeamento 

Casa de bombas, de 1,5m x 1,5m, com fundação e estrutura adequada para resistir 
aos esforços solicitantes. Paredes de alvenaria, de blocos de cimento ou tijolos 
comuns ou blocos cerâmicos, forro de laje pré-fabricada e cobertura com telhas 
cerâmicas. Portas de chapa de aço reforçada. Área de iluminação (e ventilação) 
igual a 1/6 da área da construção, com grades de proteção. Calçada: Cimentada 
em toda a volta da Casa de Bombas, com largura mínima de 1,00 m. 
Acondicionamento do dosador de cloro na Casa de Bombas. 
 
iv) Reservatório de Armazenamento 

Reservatório projetado para armazenar no mínimo 200L de água para cada 
habitante atendido pela rede de distribuição de água ou 20m3, no mínimo. Altura 
e localização do reservatório que garanta níveis de vazão e pressão adequados na 
rede de distribuição, conforme indicado no Projeto. Reservatório assentado sobre 
uma base horizontal plana, rígida e nivelada, previamente calculada e construída 
de modo a suportar, sem deformação, o peso do reservatório cheio. Reservatório 
elevado provido de escada marinheiro e guarda-corpos nas partes altas que serão 
acessadas para manutenção.   
 
v) Dosador de Cloro 

Essa unidade tem como objetivo promover a adequada desinfecção da água a ser 
distribuída para a população. Seleção do dosador de cloro entre produtos 
comercialmente disponíveis, de tal forma que tenha capacidade de tratamento de 
no mínimo 2m3/h ou superior, conforme vazão de projeto.  
 
vi) Rede de Distribuição de Água 

Profundidade da vala de 1m no caso tubulações assentadas sob locais de tráfego 
(travessia da estrada ou acesso às residências) e de 80 cm para os demais locais 
(lateral da estrada, lavoura etc.). Fundo das valas preparado de forma a criar uma 
superfície firme e plana para o suporte das tubulações, livre de pontas de rochas, 
pedras ou quaisquer materiais que possam provocar danos (quebras) à tubulação. 
O diâmetro da tubulação e a classe de pressão do tubo (PN) de acordo com a 
indicada no projeto. Rede de distribuição em PVC ou PEAD. 

 
 
 

2.11. Elaboração/Revisão dos Planos Municipais de Saneamento 

a) Requisitos Técnicos 

• Atendimento à metodologia do Ministério das Cidades; 

• Elaboração/Revisão com a participação da Comunidade, com audiências 
públicas. 

• Aprovação do Plano Municipal de Saneamento pelo Poder Legislativo 
Municipal. 

51



Processo Seleção 01/2023 – Versão 04 – 19/02/2024 

Anexo II - Especificação Técnica Saneamento Ambiental 

 

15 
 

b) Recomendações Complementares 

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento, contendo: 

• Identificação do município; 

• Introdução; 

• Objetivos; 

• Abrangência – sempre tratando dos 4 componentes do saneamento; 

• Prazos; 

• Comunicação e mobilização social; 

• Diagnostico do saneamento no município: caracterização do município, 
estudos, planos, projetos e normativos existentes, organização atual dos 
serviços de saneamento básico, prestação dos serviços de saneamento básico,  

• Propostas, diretrizes e estratégias 

• Metas 

• Soluções técnicas e estimativa de investimentos 

• Monitoramento e avaliação 

 

2.12. Construção de Cisternas 

a) Requisitos Técnicos 

• ART de projeto e execução, que podem ser emitidas pela empresa contratada 
pela BENEFICIÁRIA para a execução da atividade. 

• Cisterna de fibra de vidro ou polietileno com capacidade de 20.000 litros, 
incluído instalações hidráulicas necessárias para a coleta da água do telhado 
e para o uso da água coletada. 

• Reservatório elevado para o favorecimento do uso da água, por gravidade. 

• Filtro para a remoção de materiais grosseiros, dreno superior e inferior. 

 

 

b) Recomendações Complementares 

As Cisternas têm por finalidade a captação e armazenamento da água da chuva para 
fins não potáveis, reutilizando-a em limpeza de calçadas e pisos, irrigação de hortas 
e gramados, descargas sanitárias, entre outros. 

 

i) Projeto  

Considerando o histórico de precipitação da região é utilizada para a implantação 
da Cisterna de armazenamento de água uma média de 200 m² de cobertura para 
abastecimento de 20 m³ de água/mês. 
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ii) Área dos Telhados onde será Captada a Água da Chuva 

Posição da Cisterna em relação ao telhado definida com base no favorecimento 
hidráulico e a disposição de área para posicionamento das Cisternas. Caso existam 
árvores nas proximidades do telhado, é recomendável a implantação de filtro pré-
seletor junto às Cisternas. 

 

iii) Tipo de Coletores e Condutores 

Os coletores do tipo calha, com detalhe de escoamento que facilite a extravasão 
externa. As calhas serão fixadas com suportes e inclinação na direção dos coletores. 
Tubulação de condução da água da chuva entre a calha e a Cisterna do tipo PVC, 
mínimo de 100 mm modelo esgoto, com conexões conforme recomendação do 
fabricante, fixada com suportes. 

 

iv) Capacidade do Reservatório Elevado 

Recomenda-se como alternativa prática, as Cisternas devem ser posicionadas sobre 
piso de concreto com elevação em relação ponto mais alto de consumo de no mínimo 
100 cm. 

 

v) Sistema de Distribuição da Água Armazenada 

Distribuição da água armazenada através de tubulação de água fria, em PVC. 

 

vi) Obras Civis 

As obras civis necessárias à instalação do sistema compostas basicamente pelos 
seguintes serviços: 

• Construção de 15 m² de mureta em tijolos de 14 cm, estruturada com 
armadura tipo barra treliçada h=12 cm, elevada quando possível da base do 
terreno para posicionamento da Cisterna; mureta revestida com emboço na 
parte externa, e aterrada na parte interna para dar suporte ao piso de apoio 
da cisterna e suporte para o alambrado de fechamento.  

• Construção de piso em concreto alisado, de base com 13,0 m², espessura de 
5 cm para posicionamento da cisterna; 

• Escavações e compactação de terreno para instalação das tubulações e aterro 
e compactação do solo de base do piso de suporte das cisternas; 

• Instalação de calhas com suportes; 

• Execução das instalações hidráulicas; 

• Instalação de suporte para o filtro; 
 

vii) Filtro 

Sistema de filtragem da água tipo filtro volumétrico ou sistema de filtragem similar, 
com capacidade de atendimento a 500,00 m², que realize a separação prévia de 
folhas e da primeira água contaminada da cobertura. 
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viii) Dreno 

Dreno superior das Cisternas instalado em tubulação de PVC de 100 mm modelo 
esgoto, com saída da água direcionada a captação de galerias pluviais. Dreno inferior 
instalado junto à tubulação de saída da cisterna (50mm), dotado de registro de 
controle tipo gaveta. 
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Versão

Data Aprovação da Proposta

Código IBGE

Município

Prazo de vigência (em meses)

1  2  3  4  5  6 

Atividades de Manejo de Água e Solo, Saneamento 

Ambiental e Energia Renovável - Apresentar Termo 

de Referência, Projeto Técnico, ART’s, 

Manifestação Ambiental e documentos 

complementares. 

Unidade de Valorização de Recicláveis e Obras 

sociais, infraestrutura e Comunitária - Apresentar os 

Projetos Técnicos, Manifestação Ambiental e 

documentação complementares (ART, Licenças, 

etc). 

Processo de licitação para aquisição de 

equipamentos, serviços e/ou obras. 

Implantação das atividades previstas no Quadro de 

Composição de Investimentos. 

Encerramento do Instrumento de Repasse. 

O custo unitário revisado corresponde ao valor previsto pelo CONTRATADO no processo de seleção

da proposta, elaboração do projeto e/ou resultado da licitação. 

 Quadro de Composição de Investimento  

O Quadro de Composição de Investimento (QCI) corresponde ao quantitativo físico-financeiro de

referência aprovado no processo de seleção 01/2023; 

Os quantitativos das atividades previstas podem sofrer alterações devido ajustes necessários nos

projetos técnicos, necessidade identificadas em campo, atualização de preços de mercado e/ou

condições de força maior; 

Marmeleiro

36

4115408

 01/2023 

06/11/2023

ETAPAS de EXECUÇÃO 

Semestre 

 Cronograma Físico para execução das atividades previstas no Quadro de Composição de 

Investimento  
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Código IBGE
4115408

Municipio
Marmeleiro

Ação Atividade
 Custo unitário 

referência ITAIPU (R$) 

 Custo unitário 

revisado (R$) 

Unidade 

medida
 Quantidade 

 Contrapartida Mínima 

Beneficiária (%) 

 Contrapartida 

Beneficiária (R$) 

 Contrapartida   

ITAIPU (R$) 
 Total Atividade (R$)  Total Ação (R$) 

Biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos                     16.000,00                  16.000,00 unid 1,00                 10 1.600,00 14.400,00 16.000,00

Cisterna para reaproveitamento de água                     60.000,00                  60.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Construção de Infraestrutura para Unidade de Valorização 

de Recicláveis
                     2.000,00                    2.000,00 m2 700,00              10 140.000,00 1.260.000,00 1.400.000,00

Reforma de Infraestrutura para Unidade de Valorização de 

Recicláveis
                     1.000,00                    1.000,00 m2 -                   10 0,00 0,00 0,00

Caminhão para coleta seletiva de recicláveis                   480.000,00                480.000,00 unid 1,00                 10 48.000,00 432.000,00 480.000,00

Esteira de separação de resíduos                     43.000,00                  43.000,00 unid 1,00                 10 4.300,00 38.700,00 43.000,00

Esteira de elevação de resíduos                     45.000,00                  45.000,00 unid 1,00                 10 4.500,00 40.500,00 45.000,00

Prensa enfardadeira vertical                     40.000,00                  40.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Balança eletrônica com rampa                      8.500,00                    8.500,00 unid 1,00                 10 850,00 7.650,00 8.500,00

Empilhadeira motorizada                   180.000,00                180.000,00 unid 1,00                 10 18.000,00 162.000,00 180.000,00

Sistema de abastecimento de água potável                   300.000,00                300.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Elaboração/Revisão dos Planos de Saneamento                   150.000,00                150.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Energia Renovável Sistema de Geração Fotovoltaica                      4.500,00                    4.500,00 kWp -                   10 0,00 0,00 0,00 0,00

Recuperação e Proteção de Nascentes                      1.000,00                    1.000,00 unid 20,00                10 2.000,00 18.000,00 20.000,00

Triturador de galhos motorizado                   260.000,00                260.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Abastecedouro comunitário de água                     65.000,00                  65.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Distribuidor de Dejeto Líquido                     65.000,00                  65.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Distribuidor de Dejeto Sólido                     60.000,00                  60.000,00 unid -                   10 0,00 0,00 0,00

Adequação de estrada rural                             9,00                           9,00 m2 -                   10 0,00 0,00 0,00

Regularização de subleito                             6,00                           6,00 m2 -                   10 0,00 0,00 0,00

Pavimento + Base Graduada/Macadame                           94,00                         94,00 m2 -                   10 0,00 0,00 0,00

Pavimento + Base Graduada                           70,00                         70,00 m2 -                   10 0,00 0,00 0,00

Pavimento + Base Solo Cimento                           78,00                         78,00 m2 -                   10 0,00 0,00 0,00

Construção de terraço                             8,00                           8,00 m -                   10 0,00 0,00 0,00

Reforma de terraço                             6,00                           6,00 m -                   10 0,00 0,00 0,00

Obras Sociais, Comunitárias e 

de Infraestrutura
Construção/Reforma de infraestrutura                                -                                -   un. -                   10 0,00 0,00 0,00 0,00

219.250,00 1.973.250,00Total Instrumento de Repasse 2.192.500,00

Saneamento Ambiental 2.172.500,00

Manejo de Água e Solo 20.000,00
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Diretor de Coordenação

Diretor-Geral Brasileiro

Foz do Iguaçu,

E por estarem de pleno acordo, os representantes de ITAIPU, assinam digitalmente o presente 

Plano de Ações, para que produza os legítimos efeitos e direitos,

Superintendente de Obras e Desenvolvimento - OD.CD
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QUADRO RESUMO DE COTAÇÕES

Lider Balanças

MUNICÍPIO DE BOA 

VENTURA DE SÃO 

ROQUE

MUNICÍPIO DE LARANJAL

CNPJ: 46.686.119/0001-60 CNPJ:01612906000120 CNPJ:95.684.536/0001-80

(18) 2102-5500 TCE-PR TCE-PR

Gilberto TCE-PR TCE-PR

05/06/2024 01/07/2024 01/07/2024

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

Balança eletrônica com capacidade de até 1000Kg e divisão de 

gramas 500 gramas, plataforma de 1000mm x 1000mm 

confeccionada com chapas em aço 1020 totalmente reforçado tipo 

de chão sem coluna, saída RS-232 para impressora e 

computador, pintura eletrostática, para pesagem de fardos 

certificada e normatizada pelo INNMETRO. Equipada com rampa 

de acesso com estrutura em SAE 1008/1010, com espessura de 

chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas antiderrapante na face 

inclinada, fixada por buchas. Equipamento novo com garantia de 

12 meses após a instalação.

 R$                        8.248,40  R$                        5.623,83  R$                              4.950,00  R$            6.274,08  R$            6.274,08 

TOTAL: 6.274,08R$              

Local, Data

Assinatura do responsável técnico pelo orçamento

Nome:  Willian de Seixas Testolin 

Cargo:  Chefe de Divisão de Gestão de Resíduos 

ITEM ESPECIFICAÇÕES

VALOR DA 

TENDÊNCIA 

CENTRAL DAS 

COTAÇÕES

VALOR 

PROPOSTO 

PREFEITURA

Nº INSTRUMENTO DE REPASSE GIGOV PROGRAMA AÇÃO / ATIVIDADE

REGOV Cascavel ENERGIAS RENOVÁVEIS

REPASSE (R$)

7.650,00

CONTRAPARTIDA

850,00

4115408

BALANÇA ELETRONICA

OBJETO

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA

Marmeleiro/PR

BENEFICIÁRIO ( MUNICÍPIO / UF)
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QUADRO RESUMO DE COTAÇÕES

MANUPA
Pregão 13/2024 Prefeitura 

de Anahy
Pregão 05/2024 

Prefeitura Santana do 

Itararé

CNPJ: 03.093.776/0001-91

(11)2478-2818 PNCP PNCP

EMAIL PREGÃO 13/2024 PREGÃO 05/2024

02/05/2024 02/05/2024 02/05/2024

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

Caminhão novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total de 

no mínimo 6.000 kg. Sistema de ar-condicionado. Motor diesel de 

potência mínima 160 cv, com transmissão automatizada. Tipo 

furgão (baú), estrutura em perfil de aço, com revestimento externo 

em alumínio frisado, assoalho metálico antiderrapante, duas 

portas na parte traseira do baú, para-choque móvel homologado, 

com plataforma para apoio dos coletores em estrutura metálica, 

com corrimão lateral e frontal na entrada do baú; iluminação 

interna do baú, câmera de ré acoplada, 2 alçapões para a entrada 

de ar de 500 x 600mm no teto. Dimensões sugeridas para o baú: 

comprimento de 5,50m, altura livre 2,30m e largura 2,25m, fixação 

de arte conforme a projeto a definir. Caixa de som acoplada ao 

baú, com potência de 3000 W, 04 auto-falantes com potência de 

150 W cada, 04 drives de 100 W cada e 04 tweeter de 120 W 

cada, e um módulo compatível com o som (equipamentos 

resistentes a chuva), a caixa de som deve ser integrada ao 

sistema de som do veículo, para campanhas educativas acoplada 

veículo. Garantia de no mínimo 12 meses.

 R$                    581.300,00  R$                    450.000,00  R$                          573.459,00  R$        573.459,00  R$        565.316,67 

TOTAL: 565.316,67R$         

Local, Data

Assinatura do responsável técnico pelo orçamento

ITEM ESPECIFICAÇÕES

VALOR DA 

TENDÊNCIA 

CENTRAL DAS 

COTAÇÕES

VALOR 

PROPOSTO 

PREFEITURA

Nº INSTRUMENTO DE REPASSE GIGOV PROGRAMA AÇÃO / ATIVIDADE

REGOV Cascavel ENERGIAS RENOVÁVEIS

REPASSE (R$)

432.000,00

CONTRAPARTIDA

133.316,67

4115408

caminhão

OBJETO

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA

Marmeleiro/PR

BENEFICIÁRIO ( MUNICÍPIO / UF)
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Nome:  Willian de Seixas Testolin 

Cargo: Chefe de Divisão de Gestão de Resíduos 
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QUADRO RESUMO DE COTAÇÕES

NovaFrota

Prefeitura de Candido 

Abreu PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 26/2024

Prefeitura de Pontal do 

Paraná Pregão nº 21/2024

CNPJ: 05573061/0001-61 CNPJ:  76175926000180 CNPJ: 01.609.843/0001-52

(46) 99927-1593

Paulo PNCP PNCP

25/02/2024 12/06/2024 12/06/2024

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

Empilhadeira motorizada, transmissão automática, tipo mastro 

triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada com garras 

para fardos, extintor de incêndio e pneu maciço. Equipado com: 

deslocador hidráulico lateral. Com catálogo de operação e 

manutenção, com instruções de como operar o equipamento com 

segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. Veículo 

novo com garantia de 12 meses.

 R$                    155.000,00  R$                    152.300,00  R$                          130.000,00  R$        152.300,00  R$        152.300,00 

TOTAL: 152.300,00R$         

Local, Data

Assinatura do responsável técnico pelo orçamento

Nome:  Willian de Seixas Testolin 

Cargo:  Chefe de Divisão de Resíduos 

ITEM ESPECIFICAÇÕES

VALOR DA 

TENDÊNCIA 

CENTRAL DAS 

COTAÇÕES

VALOR 

PROPOSTO 

PREFEITURA

Nº INSTRUMENTO DE REPASSE GIGOV PROGRAMA AÇÃO / ATIVIDADE

REGOV Cascavel ENERGIAS RENOVÁVEIS

REPASSE (R$)

162.000,00

CONTRAPARTIDA

18.000,00

4115408

Empilhadeira

OBJETO

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA

Marmeleiro/PR

BENEFICIÁRIO ( MUNICÍPIO / UF)
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QUADRO RESUMO DE COTAÇÕES

STAR MACHINE FORZAN LLEIDA

CNPJ: 15.461.261/0001-86 CNPJ: 03.049.944/0001-41 CNPJ:  08806260000160

(45) 3231-2731 (47) 3467-6376 (15) 98117-3635

IURI RIBEIRO FORZAN LEONARDO

04/03/2024 28/06/2024 28/06/2024

VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

Esteira de Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 

6.000 mm e máximo de 10.000 mm e 1380mm de Largura; com 

taliscas tipo fixa e moega com estrutura metálica revestindo o 

fosso na parte inferior da esteira. Estrutura tipo monobloco 

construída com chapas de aço. Base plana em chapa de aço para 

deslizamento da correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da 

talisca 800mm e altura mínima 50mm. Equipada com moto redutor 

de mínimo 3cv controle através de inversor de frequência 

podendo através de potenciômetro regular a velocidade da 

mesma de 0 a 8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo 

prensado para sistema de elevação e vedações laterais. Pintura 

eletrostática. Com sistema de acionamento para desligamento de 

emergência aos operadores do equipamento.A esteira de 

elevação deve ser compatível e instalada/acoplada com a esteira 

de separação plana com dimensões de: 1010mm Altura X 

1380mm Largura X 10500mm Comprimento, através de um funil 

da alimentação, unindo os dois equipamentos. Equipamento novo 

com garantia de 12 meses após a instalação.

 R$                      64.529,00  R$                      28.000,00  R$                            45.000,00  R$          45.843,00  R$          45.843,00 

ITEM ESPECIFICAÇÕES

VALOR DA 

TENDÊNCIA 

CENTRAL DAS 

COTAÇÕES

VALOR 

PROPOSTO 

PREFEITURA

Nº INSTRUMENTO DE REPASSE GIGOV PROGRAMA AÇÃO / ATIVIDADE

REGOV Cascavel ENERGIAS RENOVÁVEIS

REPASSE (R$)

79.200,00

CONTRAPARTIDA

25.288,00

4115408

ESTEIRAS DE SEPARAÇÃO E DE ELEVAÇÃO

OBJETO

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA

Marmeleiro/PR

BENEFICIÁRIO ( MUNICÍPIO / UF)
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Esteira de Separação de Resíduos com tamanho mínimo de 

10500 mm, equipamento com estrutura metálica com revestimento 

anticorrosivo, equipado com motorredutor elétrico de no mínimo 

1KW dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm Largura X 

10500mm Comprimento sendo 1000 x 10500mm largura útil de 

triagem na correia transportadora. Proteção lateral em borracha 

para evitar o acúmulo de resíduos na correia transportadora. Base 

plana em chapa de aço para deslizamento da correia. Sistema de 

variação na velocidade da correia transportadora, através de 

inversor de frequência e potenciômetro controlando de avanço da 

esteira determinando a velocidade para a operação de 0 a 8 

metros por minuto. Mancais com sistema de regulagem para 

alinhamento da correia transportadora. Rolos de tração usinados e 

galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento 

para desligamento de emergência aos operadores do 

equipamento. O equipamento deve ser compatível e instalado em 

uma esteira de elevação de resíduos com largura de 13800 mm. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação.

 R$                      79.935,00  R$                      54.000,00  R$                            42.000,00  R$          58.645,00  R$          58.645,00 

Assinatura do responsável técnico pelo orçamento

Nome:  Willian de Seixas Testolin 

Cargo:  Chefe de Divisão de Gestão de Resíduos 
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Comunica Seleção de Proposta ITAIPU BINACIONAL - Proposta 4115408
De REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR <regovcv@caixa.gov.br>
Para gabinete@marmeleiro.pr.gov.br <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>, contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br

<contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br>, administracao@marmeleiro.pr.gov.br
<administracao@marmeleiro.pr.gov.br>, engenharia@marmeleiro.pr.gov.br <engenharia@marmeleiro.pr.gov.br>

Cópia REGOVCV - RE Governo Cascavel/PR <regovcv@caixa.gov.br>, Paulo Vinicius Carvalho Jorge
<paulo.jorge@caixa.gov.br>

Data 13-11-2023 15:27

Modelo-Indicacao_Gestor_Municipal.docx(~21 KB)  Modelo-Declaracao_Regularidade_Municipal.docx(~20 KB)

Modelo-Declaracao_Previsao_Orcamento_Contrapartida_Financeira.docx(~27 KB)

 Ofício abertura da conta ITAIPU.doc(~38 KB)

Remover todos os anexos

E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL
 

Representação da Gerência Executiva de GOVERNO Cascavel
Rua Souza Naves, 3891 – Bairro Centro

CEP 85.810-070 – Cascavel – PR
 
Ofício nº 1070/2023
 

Cascavel, 13 de novembro de 2023
 
A Sua Excelência o Senhor
Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
 
 
Assunto:   Proposta Selecionada - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA
Ref.:          Proposta
4115408
 
 
Senhor Prefeito Municipal,
 
 

1. Informamos a aprovação pela ITAIPU BINACIONAL da proposta em referência cadastrada no Programa Itaipu Mais Que Energia,
conforme dados abaixo:

 
Valor de Repasse: R$ 1.973.250,00
Valor contrapartida: R$ 219.250,00
Valor total: R$ 2.192.500,00
 

1. A CAIXA atuará como gestora operacional do Programa Itaipu Mais Que Energia e, para fins de celebração do Instrumento de
Repasse, solicitamos o envio da documentação abaixo (assinada digitalmente) em até 10 dias corridos.

 
Documentação institucional (Cópia do RG, CPF, termo de posse, comprovante de residência e comprovação da inscrição no
CNPJ retirado no site da RFB);
Declaração de regularidade do Proponente, atestando o cumprimento das obrigações trabalhistas, tributárias e Legais (em
anexo);
Declaração de existência de previsão orçamentária de contrapartida financeira (em anexo);
Ofício indicando: (1) nome e o cargo do servidor da Prefeitura que atuará como Gestor do Instrumento de Repasse; e (2) nome e
o cargo do servidor que acompanhará as atividades; (em anexo)

 
1. Os documentos poderão ser enviados através do e-mail  regovcv@caixa.gov.br, devendo portar, preferencialmente, assinatura

digital.
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1. Informamos ainda que para esta etapa de contratação é necessária a abertura de conta vinculada ao contrato. Assim, caso o
Município ainda não tenha realizado os trâmites necessários para a sua abertura, solicitamos encaminhar o ofício de solicitação
de abertura de conta para Agência vinculada da CAIXA, conforme modelo em anexo. Posteriormente ao envio do ofício, os
responsáveis por assinar a ficha autógrafo devem comparecer na Agência para regularizar a conta. Em caso de dúvida, consulte
o gerente da unidade.
 

1. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos necessários.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Miguel Figueiró
Assistente Júnior
REGOV/CV - RE Executiva de Governo Cascavel/PR
 
Marcelo Fank
Supervisor de Filial
REGOV/CV - RE Executiva de Governo Cascavel/PR
 
Paulo Vinicius Carvalho Jorge
Coordenador de Filial
REGOV/CV - RE Executiva de Governo Cascavel/PR
 
 
## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia
não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente
para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##
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PROPOSTA COMERCIAL
Marcos Ribeiro & Cia. Ltda.

RUA Jorge Mellem Rezek 3411     - Parque Industrial

ARACATUBA - SP

CEP: 16075-300Fone: 18 2102.5500 / Fax: 18 2102.5544

CNPJ: 46.686.119/0001-60          Insc.: 177.139.644.117     

205052

Pedido: 247243

E-Mail: faturamento@liderbalancas.com.br

423291 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

05/02/2024Data de Emissão: 

Contato:

Validade da Proposta: 30 Dias

Cliente:

Telefone: Fax:

E-Mail: Pedido do Cliente:

Representante1:

Cond. Pagamento:

46 3525-8100 46 3525-8100

5054 - GILBERTO PISTORI JUNIOR    Fone: 18 2102-5535      Email: gilberto@liderbalancas.com.br

Proposta Comercial: 205052 - 

30 DDF Tipo doc : Boleto

Endereço: AV  DAMBROS E PIVA 130  - CENTRO

Cidade: MARMELEIRO/PR CEP: 85615000

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Representante2:

Insc. ISENTO             

End. Entrega: AV  DAMBROS E PIVA 130  - CENTRO

Cidade Entrega: MARMELEIRO/PR

CEP 85615000

End. Cobrança: AV  DAMBROS E PIVA 130  - CENTRO

Cidade Cobrança: MARMELEIRO/PR

CEP Cobrança:85615000

Item QtdadeDescrição Vr. Unitário Vr. Total%IPI Vr. IpiDt. EntregaUNCódigo

001 1,0UNBALANCA ELETRONICA, MARCA LIDER, MOD. B-650 CAP. 
1.000 KG DIV. 200 G ACO CARBONO LISA 1,00 X 1,00 M LD 
1050

6.800,00 6.800,000,00 0,0020 Dias014         

002 1,0UNRAMPA P/ PLATAFORMAS ACO CARBONO LISA 1,00 X 0,80 M 1.360,00 1.360,006,50 88,4020 Dias302         

SubTotal:Desp. de Transporte: 0,00 8.160,00

8.248,40Total do Orçamento

FORMA DE PAGAMENTO 30 DDF Tipo doc : Boleto

Transportadora: CIF - PROPRIO

Informação: Caso o frete seja FOB, deve indicar a transportadora, e a Líder Balanças não fará reversão de frete em hipótese alguma;

Redespacho:

Observação:

Pág..: 1/3
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PROPOSTA COMERCIAL
Marcos Ribeiro & Cia. Ltda.

RUA Jorge Mellem Rezek 3411     - Parque Industrial

ARACATUBA - SP

CEP: 16075-300Fone: 18 2102.5500 / Fax: 18 2102.5544

CNPJ: 46.686.119/0001-60          Insc.: 177.139.644.117     

205052

Pedido: 247243

E-Mail: faturamento@liderbalancas.com.br

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIACONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
Bancária, Pedido devidamente reconhecido firma. Os prazos de entrega serão reajustados caso ocorram ao menos um dos seguintes fatores:
3.1 - Força maior. Se ocorrerem atrasos por motivos fora do controle da Líder Balanças, como: fenômenos naturais, atos governamentais, greves, acidentes ou outros motivos abrangidos pelo artigo 1058 do Código Civil, que 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
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3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
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Bancária, Pedido devidamente reconhecido firma. Os prazos de entrega serão reajustados caso ocorram ao menos um dos seguintes fatores:
3.1 - Força maior. Se ocorrerem atrasos por motivos fora do controle da Líder Balanças, como: fenômenos naturais, atos governamentais, greves, acidentes ou outros motivos abrangidos pelo artigo 1058 do Código Civil, que 
impossibilitem ou retardem a obtenção de insumos necessários a projetos ou a fabricação, os prazos de entrega serão prorrogados pelo período necessário à normalização das condições de trabalho, sem incidência de quaisquer multas 
ou punições.
3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 
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impossibilitem ou retardem a obtenção de insumos necessários a projetos ou a fabricação, os prazos de entrega serão prorrogados pelo período necessário à normalização das condições de trabalho, sem incidência de quaisquer multas 
ou punições.
3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

6 - Cancelamento. Pedidos aceitos, somente poderão ser cancelados pelo Cliente com o consentimento por escrito da Líder Balanças. Esta, por sua vez, poderá cancelar o pedido quando o Cliente deixar de cumprir obrigações 
assumidas ou quando ocorrer alteração da situação financeira do Cliente que possa comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito. Em qualquer hipótese, mesmo quando o cancelamento ocorrer com o consentimento da Líder 
ficam a cargo do Cliente o pagamento das partes já fabricadas, transportes ou serviços já efetuados referentes ao pedido em questão, por ocasião do cancelamento.

7 - Devolução. Ocorrendo defeitos ou erros que justifiquem o não aceite ou a devolução de mercadorias, a Líder Balanças deverá ser notificada da não conformidade e manifestar seu acordo à devolução, mediante Autorização de 
Devolução. O contato deve ser feito com o Dep. de Cobranças da Lider Balanças., Caso fique comprovada a não conformidade e a devolução ocorrer em até 07 dias da data do faturamento, os fretes de ida e volta correrão por conta da 
Lider Balanças.
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CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
Bancária, Pedido devidamente reconhecido firma. Os prazos de entrega serão reajustados caso ocorram ao menos um dos seguintes fatores:
3.1 - Força maior. Se ocorrerem atrasos por motivos fora do controle da Líder Balanças, como: fenômenos naturais, atos governamentais, greves, acidentes ou outros motivos abrangidos pelo artigo 1058 do Código Civil, que 
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guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
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8 - Garantia
A LÍDER BALANÇAS garante o seu produto contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia conforme abaixo descritos:
Balança Rodoviária: 10 (dez) anos para a estrutura mecânica compreendendo a ponte de pesagem, suportes de apoio e batentes; 05 (cinco) anos para células de carga e cabeamentos, 02 (dois) anos para indicados de pesagem e 06 
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4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

6 - Cancelamento. Pedidos aceitos, somente poderão ser cancelados pelo Cliente com o consentimento por escrito da Líder Balanças. Esta, por sua vez, poderá cancelar o pedido quando o Cliente deixar de cumprir obrigações 
assumidas ou quando ocorrer alteração da situação financeira do Cliente que possa comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito. Em qualquer hipótese, mesmo quando o cancelamento ocorrer com o consentimento da Líder 
ficam a cargo do Cliente o pagamento das partes já fabricadas, transportes ou serviços já efetuados referentes ao pedido em questão, por ocasião do cancelamento.

7 - Devolução. Ocorrendo defeitos ou erros que justifiquem o não aceite ou a devolução de mercadorias, a Líder Balanças deverá ser notificada da não conformidade e manifestar seu acordo à devolução, mediante Autorização de 
Devolução. O contato deve ser feito com o Dep. de Cobranças da Lider Balanças., Caso fique comprovada a não conformidade e a devolução ocorrer em até 07 dias da data do faturamento, os fretes de ida e volta correrão por conta da 
Lider Balanças.

8 - Garantia
A LÍDER BALANÇAS garante o seu produto contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia conforme abaixo descritos:
Balança Rodoviária: 10 (dez) anos para a estrutura mecânica compreendendo a ponte de pesagem, suportes de apoio e batentes; 05 (cinco) anos para células de carga e cabeamentos, 02 (dois) anos para indicados de pesagem e 06 
meses para a calibração; para linha 8500
Transpaletes: Todas as variações e modelos; 3 (três) meses nas partes mecânica e estrutural do chassi, e, de 12 (doze) meses para o sistema de pesagem. Desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações 
contidas no manual de usuário. 
Demais equipamentos: 12 (doze) meses a contar da data de faturamento, do equipamento desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações contidas no manual de usuário. Nos prazos acima, já está incluso o 
período da garantia legal (90 dias).

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
Bancária, Pedido devidamente reconhecido firma. Os prazos de entrega serão reajustados caso ocorram ao menos um dos seguintes fatores:
3.1 - Força maior. Se ocorrerem atrasos por motivos fora do controle da Líder Balanças, como: fenômenos naturais, atos governamentais, greves, acidentes ou outros motivos abrangidos pelo artigo 1058 do Código Civil, que 
impossibilitem ou retardem a obtenção de insumos necessários a projetos ou a fabricação, os prazos de entrega serão prorrogados pelo período necessário à normalização das condições de trabalho, sem incidência de quaisquer multas 
ou punições.
3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

6 - Cancelamento. Pedidos aceitos, somente poderão ser cancelados pelo Cliente com o consentimento por escrito da Líder Balanças. Esta, por sua vez, poderá cancelar o pedido quando o Cliente deixar de cumprir obrigações 
assumidas ou quando ocorrer alteração da situação financeira do Cliente que possa comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito. Em qualquer hipótese, mesmo quando o cancelamento ocorrer com o consentimento da Líder 
ficam a cargo do Cliente o pagamento das partes já fabricadas, transportes ou serviços já efetuados referentes ao pedido em questão, por ocasião do cancelamento.

7 - Devolução. Ocorrendo defeitos ou erros que justifiquem o não aceite ou a devolução de mercadorias, a Líder Balanças deverá ser notificada da não conformidade e manifestar seu acordo à devolução, mediante Autorização de 
Devolução. O contato deve ser feito com o Dep. de Cobranças da Lider Balanças., Caso fique comprovada a não conformidade e a devolução ocorrer em até 07 dias da data do faturamento, os fretes de ida e volta correrão por conta da 
Lider Balanças.

8 - Garantia
A LÍDER BALANÇAS garante o seu produto contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia conforme abaixo descritos:
Balança Rodoviária: 10 (dez) anos para a estrutura mecânica compreendendo a ponte de pesagem, suportes de apoio e batentes; 05 (cinco) anos para células de carga e cabeamentos, 02 (dois) anos para indicados de pesagem e 06 
meses para a calibração; para linha 8500
Transpaletes: Todas as variações e modelos; 3 (três) meses nas partes mecânica e estrutural do chassi, e, de 12 (doze) meses para o sistema de pesagem. Desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações 
contidas no manual de usuário. 
Demais equipamentos: 12 (doze) meses a contar da data de faturamento, do equipamento desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações contidas no manual de usuário. Nos prazos acima, já está incluso o 
período da garantia legal (90 dias).
Dentro do período de garantia, a LÍDER fornecerá gratuitamente peças e mão de obra em até 48 horas conforme descritos, posto em nossa fábrica em Araçatuba SP desde que o cliente:
Envie o produto à fábrica LIDER em Araçatuba/SP ou a uma Assistência Técnica Autorizada mais próxima, assumindo as despesas de transportes de ida e volta do material; Caso o cliente opte para que a Assistência Técnica Autorizada 
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1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
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3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
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Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
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3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

6 - Cancelamento. Pedidos aceitos, somente poderão ser cancelados pelo Cliente com o consentimento por escrito da Líder Balanças. Esta, por sua vez, poderá cancelar o pedido quando o Cliente deixar de cumprir obrigações 
assumidas ou quando ocorrer alteração da situação financeira do Cliente que possa comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito. Em qualquer hipótese, mesmo quando o cancelamento ocorrer com o consentimento da Líder 
ficam a cargo do Cliente o pagamento das partes já fabricadas, transportes ou serviços já efetuados referentes ao pedido em questão, por ocasião do cancelamento.

7 - Devolução. Ocorrendo defeitos ou erros que justifiquem o não aceite ou a devolução de mercadorias, a Líder Balanças deverá ser notificada da não conformidade e manifestar seu acordo à devolução, mediante Autorização de 
Devolução. O contato deve ser feito com o Dep. de Cobranças da Lider Balanças., Caso fique comprovada a não conformidade e a devolução ocorrer em até 07 dias da data do faturamento, os fretes de ida e volta correrão por conta da 
Lider Balanças.

8 - Garantia
A LÍDER BALANÇAS garante o seu produto contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia conforme abaixo descritos:
Balança Rodoviária: 10 (dez) anos para a estrutura mecânica compreendendo a ponte de pesagem, suportes de apoio e batentes; 05 (cinco) anos para células de carga e cabeamentos, 02 (dois) anos para indicados de pesagem e 06 
meses para a calibração; para linha 8500
Transpaletes: Todas as variações e modelos; 3 (três) meses nas partes mecânica e estrutural do chassi, e, de 12 (doze) meses para o sistema de pesagem. Desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações 
contidas no manual de usuário. 
Demais equipamentos: 12 (doze) meses a contar da data de faturamento, do equipamento desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações contidas no manual de usuário. Nos prazos acima, já está incluso o 
período da garantia legal (90 dias).
Dentro do período de garantia, a LÍDER fornecerá gratuitamente peças e mão de obra em até 48 horas conforme descritos, posto em nossa fábrica em Araçatuba SP desde que o cliente:
Envie o produto à fábrica LIDER em Araçatuba/SP ou a uma Assistência Técnica Autorizada mais próxima, assumindo as despesas de transportes de ida e volta do material; Caso o cliente opte para que a Assistência Técnica Autorizada 
seja enviada ao local, as respectivas despesas com viagem, locomoção ou transportes serão as expensas do cliente a ser pagas para LIDER ou para Assistência Técnica.
Todo material usado na reposição dentro do período de garantia deverá ser devolvido a LÍDER no prazo de 30 dias, sendo as despesas de transporte por conta do cliente, tanto na remessa como na devolução destas.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E GARANTIA

1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
Bancária, Pedido devidamente reconhecido firma. Os prazos de entrega serão reajustados caso ocorram ao menos um dos seguintes fatores:
3.1 - Força maior. Se ocorrerem atrasos por motivos fora do controle da Líder Balanças, como: fenômenos naturais, atos governamentais, greves, acidentes ou outros motivos abrangidos pelo artigo 1058 do Código Civil, que 
impossibilitem ou retardem a obtenção de insumos necessários a projetos ou a fabricação, os prazos de entrega serão prorrogados pelo período necessário à normalização das condições de trabalho, sem incidência de quaisquer multas 
ou punições.
3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

6 - Cancelamento. Pedidos aceitos, somente poderão ser cancelados pelo Cliente com o consentimento por escrito da Líder Balanças. Esta, por sua vez, poderá cancelar o pedido quando o Cliente deixar de cumprir obrigações 
assumidas ou quando ocorrer alteração da situação financeira do Cliente que possa comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito. Em qualquer hipótese, mesmo quando o cancelamento ocorrer com o consentimento da Líder 
ficam a cargo do Cliente o pagamento das partes já fabricadas, transportes ou serviços já efetuados referentes ao pedido em questão, por ocasião do cancelamento.

7 - Devolução. Ocorrendo defeitos ou erros que justifiquem o não aceite ou a devolução de mercadorias, a Líder Balanças deverá ser notificada da não conformidade e manifestar seu acordo à devolução, mediante Autorização de 
Devolução. O contato deve ser feito com o Dep. de Cobranças da Lider Balanças., Caso fique comprovada a não conformidade e a devolução ocorrer em até 07 dias da data do faturamento, os fretes de ida e volta correrão por conta da 
Lider Balanças.

8 - Garantia
A LÍDER BALANÇAS garante o seu produto contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia conforme abaixo descritos:
Balança Rodoviária: 10 (dez) anos para a estrutura mecânica compreendendo a ponte de pesagem, suportes de apoio e batentes; 05 (cinco) anos para células de carga e cabeamentos, 02 (dois) anos para indicados de pesagem e 06 
meses para a calibração; para linha 8500
Transpaletes: Todas as variações e modelos; 3 (três) meses nas partes mecânica e estrutural do chassi, e, de 12 (doze) meses para o sistema de pesagem. Desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações 
contidas no manual de usuário. 
Demais equipamentos: 12 (doze) meses a contar da data de faturamento, do equipamento desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações contidas no manual de usuário. Nos prazos acima, já está incluso o 
período da garantia legal (90 dias).
Dentro do período de garantia, a LÍDER fornecerá gratuitamente peças e mão de obra em até 48 horas conforme descritos, posto em nossa fábrica em Araçatuba SP desde que o cliente:
Envie o produto à fábrica LIDER em Araçatuba/SP ou a uma Assistência Técnica Autorizada mais próxima, assumindo as despesas de transportes de ida e volta do material; Caso o cliente opte para que a Assistência Técnica Autorizada 
seja enviada ao local, as respectivas despesas com viagem, locomoção ou transportes serão as expensas do cliente a ser pagas para LIDER ou para Assistência Técnica.
Todo material usado na reposição dentro do período de garantia deverá ser devolvido a LÍDER no prazo de 30 dias, sendo as despesas de transporte por conta do cliente, tanto na remessa como na devolução destas.
A solicitação em caso de assistência técnica deve ser efetuada junto a Líder Balanças, que emitirá Ordem de Serviço do atendimento em garantia para o envio da mercadoria para a fábrica ou o atendimento pela assistência técnica 
Autorizada.
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1 - Prioridade. Este documento é parte integrante da proposta comercial supracitada, sendo que o cliente qualificado na proposta declara para todos os fins e efeitos de direito, estar ciente e de acordo que o pedido somente será liberado 
após a análise e aprovação do crédito pela Líder Balanças. As Condições de Fornecimento e Garantias estabelecidas neste documento prevalecem sobre quaisquer outras não explicitamente acordadas por escrito, entre as partes: 
Cliente e Líder Balanças.

2 - Impostos. Os preços cotados incluem tributos, exceto IPI e ICMS-ST de acordo com as alíquotas vigentes na data desta Proposta Comercial e referem-se a mercadorias FOB sede Líder Balanças, Araçatuba/SP. Na ocorrência de 
alterações de alíquotas ou modificações na legislação tributária, os preços cotados acompanharão automaticamente as modificações impostas, refletindo-as nos totais sem invalidar esta Proposta ou o respectivo Pedido de Compra.

3 - Prazos de entrega. Os prazos de entrega são contados a partir da data de aprovação do cadastro e crédito do cliente na sede da Líder Balanças em Araçatuba/SP, até a data em que as mercadorias ou serviços deverão estar prontos 
para entrega/embarque. O prazo máximo para aprovação de cadastro e crédito do cliente é de 2(dois) dias úteis, a contar da formalização do pedido, bem como entrega de todos os documentos necessários. Se a condição de pagamento 
for à vista ou com entrada, o prazo de entrega somente iniciará após a aprovação de cadastro e crédito, no prazo de 2 dias úteis após o efetivo pagamento.
Documentos Necessários para Cadastro: Pessoa Jurídica: Cadastro Completo, Contrato Social e Referências Comerciais e Bancária. Pessoa Física: Cópia CPF e RG; Comprovante de residência; Referências Comerciais e 
Bancária, Pedido devidamente reconhecido firma. Os prazos de entrega serão reajustados caso ocorram ao menos um dos seguintes fatores:
3.1 - Força maior. Se ocorrerem atrasos por motivos fora do controle da Líder Balanças, como: fenômenos naturais, atos governamentais, greves, acidentes ou outros motivos abrangidos pelo artigo 1058 do Código Civil, que 
impossibilitem ou retardem a obtenção de insumos necessários a projetos ou a fabricação, os prazos de entrega serão prorrogados pelo período necessário à normalização das condições de trabalho, sem incidência de quaisquer multas 
ou punições.
3.2 - Alterações de escopo. Ocorrendo alterações de: escopo, especificações, local de instalação ou quantidades em relação ao pedido original, os preços e prazos de entrega serão modificados, sem incidência de multas por atrasos.
3.3 - Atraso no faturamento. Ocorrendo atraso no faturamento em razão de: falta de documentos para aprovação do crédito, não liberação de financiamento bancário, indefinição de transportadora, e liberação do equipamento, não 
pagamento de parcelas/adiantamento, postergação de inspeção ou retirada, mesmo depois de notificado, a Líder Balanças não poderá ser punida por multas, ficando a cargo do comprador: juros de mora, despesas de armazenamento, 
guarda e demais custos decorrentes do atraso.

4 - Frete e seguros. As mercadorias serão transportadas por conta e risco do Cliente. Os preços são cotados posto fábrica à bordo do veículo de coleta (FOB). O Comprador deverá indicar transportadora de sua preferência, ficando a 
Líder Balanças isenta de responsabilidades sobre o transporte. Custos de Seguros de transporte são exclusivamente a cargo do Comprador. Recomenda-se que no recebimento o cliente realize a conferência dos equipamentos, a fim de 
garantir a o recebimento do material em perfeitas condições, pois ao assinar o conhecimento de transporte estará isentando à transportadora e seguradora de responsabilidades, sendo que o Líder não garante avarias no transporte.

5 - Reserva de domínio. As mercadorias e licenças de uso permanecem de propriedade da Líder Balanças até que se tenha pago a integralidade do preço. Ocorrendo mora do Cliente, a Líder Balanças poderá requerer a reintegração 
das mercadorias e encerramento das licenças de uso, na forma do  artigo 1.071 do Código de Processo Civil. Havendo danos às mercadorias, estes deverão ser prontamente ressarcidos pelo Cliente. 

6 - Cancelamento. Pedidos aceitos, somente poderão ser cancelados pelo Cliente com o consentimento por escrito da Líder Balanças. Esta, por sua vez, poderá cancelar o pedido quando o Cliente deixar de cumprir obrigações 
assumidas ou quando ocorrer alteração da situação financeira do Cliente que possa comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito. Em qualquer hipótese, mesmo quando o cancelamento ocorrer com o consentimento da Líder 
ficam a cargo do Cliente o pagamento das partes já fabricadas, transportes ou serviços já efetuados referentes ao pedido em questão, por ocasião do cancelamento.

7 - Devolução. Ocorrendo defeitos ou erros que justifiquem o não aceite ou a devolução de mercadorias, a Líder Balanças deverá ser notificada da não conformidade e manifestar seu acordo à devolução, mediante Autorização de 
Devolução. O contato deve ser feito com o Dep. de Cobranças da Lider Balanças., Caso fique comprovada a não conformidade e a devolução ocorrer em até 07 dias da data do faturamento, os fretes de ida e volta correrão por conta da 
Lider Balanças.

8 - Garantia
A LÍDER BALANÇAS garante o seu produto contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para supostas correções dentro do período de garantia conforme abaixo descritos:
Balança Rodoviária: 10 (dez) anos para a estrutura mecânica compreendendo a ponte de pesagem, suportes de apoio e batentes; 05 (cinco) anos para células de carga e cabeamentos, 02 (dois) anos para indicados de pesagem e 06 
meses para a calibração; para linha 8500
Transpaletes: Todas as variações e modelos; 3 (três) meses nas partes mecânica e estrutural do chassi, e, de 12 (doze) meses para o sistema de pesagem. Desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações 
contidas no manual de usuário. 
Demais equipamentos: 12 (doze) meses a contar da data de faturamento, do equipamento desde que usados adequadamente e de acordo com as especificações contidas no manual de usuário. Nos prazos acima, já está incluso o 
período da garantia legal (90 dias).
Dentro do período de garantia, a LÍDER fornecerá gratuitamente peças e mão de obra em até 48 horas conforme descritos, posto em nossa fábrica em Araçatuba SP desde que o cliente:
Envie o produto à fábrica LIDER em Araçatuba/SP ou a uma Assistência Técnica Autorizada mais próxima, assumindo as despesas de transportes de ida e volta do material; Caso o cliente opte para que a Assistência Técnica Autorizada 
seja enviada ao local, as respectivas despesas com viagem, locomoção ou transportes serão as expensas do cliente a ser pagas para LIDER ou para Assistência Técnica.
Todo material usado na reposição dentro do período de garantia deverá ser devolvido a LÍDER no prazo de 30 dias, sendo as despesas de transporte por conta do cliente, tanto na remessa como na devolução destas.
A solicitação em caso de assistência técnica deve ser efetuada junto a Líder Balanças, que emitirá Ordem de Serviço do atendimento em garantia para o envio da mercadoria para a fábrica ou o atendimento pela assistência técnica 
Autorizada.
Os consertos em garantia somente deverão ser efetuados por uma Assistência Autorizada devidamente nomeada pelo fabricante, que para tanto utilizará técnicos treinados e peças originais.
Caso seja efetuada uma chamada no período de garantia fora do horário de expediente ou feriados o cliente deverá pagar taxa de serviços extraordinários a LÍDER ou a sua Assistência Técnica autorizada por ocasião do atendimento.
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Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 

Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 
transporte, em ocorrendo eventual chamado pela garantia e for constatada situação conforme acima descrito.
Em nenhum caso ou circunstância a LÍDER poderá ser responsabilizada por perda de produtividade ou danos, causados diretos ou indiretos, reclamações de terceiros, paralisações, perdas ou despesas, incluindo lucros cessantes 

Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 
transporte, em ocorrendo eventual chamado pela garantia e for constatada situação conforme acima descrito.
Em nenhum caso ou circunstância a LÍDER poderá ser responsabilizada por perda de produtividade ou danos, causados diretos ou indiretos, reclamações de terceiros, paralisações, perdas ou despesas, incluindo lucros cessantes 
provenientes de paralisações recebimentos ou fornecimentos.

Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 
transporte, em ocorrendo eventual chamado pela garantia e for constatada situação conforme acima descrito.
Em nenhum caso ou circunstância a LÍDER poderá ser responsabilizada por perda de produtividade ou danos, causados diretos ou indiretos, reclamações de terceiros, paralisações, perdas ou despesas, incluindo lucros cessantes 
provenientes de paralisações recebimentos ou fornecimentos.
A Lider Balanças obedece e respeita o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90).

Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 
transporte, em ocorrendo eventual chamado pela garantia e for constatada situação conforme acima descrito.
Em nenhum caso ou circunstância a LÍDER poderá ser responsabilizada por perda de produtividade ou danos, causados diretos ou indiretos, reclamações de terceiros, paralisações, perdas ou despesas, incluindo lucros cessantes 
provenientes de paralisações recebimentos ou fornecimentos.
A Lider Balanças obedece e respeita o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90).

9 - Instalação e Start-up. - No caso de necessidade de instalação solicitar Proposta de Prestação de Serviços Externos, posto que não estão inclusos serviços de instalação dos produtos adquiridos. Recomenda-se que a instalação e 
Start-up dos equipamentos especiais e máquinas automáticas sejam supervisionadas pela equipe da Líder Balanças, ou por seus representantes.

Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 
transporte, em ocorrendo eventual chamado pela garantia e for constatada situação conforme acima descrito.
Em nenhum caso ou circunstância a LÍDER poderá ser responsabilizada por perda de produtividade ou danos, causados diretos ou indiretos, reclamações de terceiros, paralisações, perdas ou despesas, incluindo lucros cessantes 
provenientes de paralisações recebimentos ou fornecimentos.
A Lider Balanças obedece e respeita o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90).

9 - Instalação e Start-up. - No caso de necessidade de instalação solicitar Proposta de Prestação de Serviços Externos, posto que não estão inclusos serviços de instalação dos produtos adquiridos. Recomenda-se que a instalação e 
Start-up dos equipamentos especiais e máquinas automáticas sejam supervisionadas pela equipe da Líder Balanças, ou por seus representantes.

10 - Certificados de Calibração ( quando aplicado ) para certificados de calibração acreditada ( RBC ), estes terão o símbolo da acreditação impresso. 
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Start-up dos equipamentos especiais e máquinas automáticas sejam supervisionadas pela equipe da Líder Balanças, ou por seus representantes.

10 - Certificados de Calibração ( quando aplicado ) para certificados de calibração acreditada ( RBC ), estes terão o símbolo da acreditação impresso. 

Exclui se desta garantia serviços de obra civil, eventuais chamados para limpezas, reajustes, calibração e chamadas para revisão anual do equipamento decorrentes do uso normal.
A garantia perderá a validade se o seu Indicador Digital ou equipamento LÍDER for operado fora das especificações do manual do usuário, como excesso de peso, sofrer defeitos oriundos de maus tratos, frenagens bruscas, acidentes, 
descuidos, variações elétricas superiores a –15% a +10%, descargas atmosféricas, interferências de pessoas não autorizadas ou usadas de forma inadequadas, sendo cabível a devida cobrança de serviços e despesas de viagem e 
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9 - Instalação e Start-up. - No caso de necessidade de instalação solicitar Proposta de Prestação de Serviços Externos, posto que não estão inclusos serviços de instalação dos produtos adquiridos. Recomenda-se que a instalação e 
Start-up dos equipamentos especiais e máquinas automáticas sejam supervisionadas pela equipe da Líder Balanças, ou por seus representantes.

10 - Certificados de Calibração ( quando aplicado ) para certificados de calibração acreditada ( RBC ), estes terão o símbolo da acreditação impresso. 

11 - Foro. As partes elegem o Foro da Comarca de Araçatuba-SP para todas questões judiciais originadas deste documento. 

Aprovação de Cadastro e Crédito

MED. CONT.

S/ DOC. Aprovo o orçamento nas condições acima e autorizo a 
emissão de pedido de venda/compra Nr. 247243
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

A/C: DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDICOS 

REF.: CM 515.24 
 

Empresa: MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. 

Avenida Marquês de São Vicente n° 1619 – Sala 2705 – Barra Funda São Paulo /SP 

Telefone: 11 2478-2818 - E-mail: operacional@manupa.com.br 

CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115  

Banco: Brasil -001     Agência – 0474-X     C/C 11898-2 

A Manupa, em caso de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contratações poderá 

participar e executar das mesmas, de acordo com a região local, por meio de suas filiais, a saber: 

Lauro de Freiras/BA; Fortaleza/CE; Manaus/AM; Vila Velha/ES; Cuiabá/MT; Maringá/PR; Porto 

Velho/RO; Jataí/GO; Belo Horizonte/MG; Ananindeua/PA; Teresina/PI; Porto Alegre/RS; 

Palmas/TO; Brasília/DF; Rio de Janeiro/RJ; Recife/PE; Natal/RN; ou Timon/MA. 
 

Abaixo propomos preços para fornecimento de caminhões conforme solicitado abaixo:  

 

ITEM 01 – 01 (UMA) UNIDADE: VEÍCULO DO TIPO CAMINHÃO 4X2 COM BAÚ 

– MARCA / MODELO: MB ACCELO 817 AUTOMATIZADO 4X2 - CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS ABAIXO: 

 

Item Descrição Unid. QTDE Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

Caminhão novo/zero km, com capacidade de 

Peso Bruto Total de no mínimo 6.000 kg. 

Sistema de ar-condicionado. Motor diesel de 

potência mínima 160 cv, com transmissão 

automatizada. Tipo furgão (baú), estrutura 

em perfil de aço, com revestimento externo 

em alumínio frisado, assoalho metálico 

antiderrapante, duas portas na parte 

traseira do baú, para-choque móvel 

homologado, com plataforma para apoio dos 

coletores em estrutura metálica, com 

corrimão lateral e frontal na entrada do baú; 

iluminação interna do baú, câmera de ré 

acoplada, 2 alçapões para a entrada de ar de 

500 x 600mm no teto. Dimensões sugeridas 

para o baú: comprimento de 5,50m, altura 

livre 2,30m e largura 2,25m, fixação de arte 

UND 01 
R$ 

581.300,00 
R$ 581.300,00 
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conforme a projeto a definir. Caixa de som 

acoplada ao baú, com potência de 3000 W, 

04 auto-falantes com potência de 150 W 

cada, 04 drives de 100 W cada e 04 tweeter 

de 120 W cada, e um módulo compatível com 

o som (equipamentos resistentes a chuva), a 

caixa de som deve ser integrada ao sistema 

de som do veículo, para campanhas 

educativas acoplada veículo. Garantia de no 

mínimo 12 meses. 

VALOR TOTAL GERAL: (quinhentos e oitenta e um mil e trezentos reais) 
R$ 

581.300,00 

 
 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

Frete: Incluso; 

 

Prazo de entrega: Até 150 (Cento e Cinquenta) dias; 

 

Garantia: um ano, conforme determinação do fabricante; 

 

Pagamento: até 10 (dez) dias da data de entrega; 
 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.  
 

São Paulo, 02 de maio de 2024. 
 

 

MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDA  

MANUELLA JACOB – DIRETORA – CPF -372.538.828-50 
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23/02/2024 10:34

PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

A/C: Silmara Brambila

A  Novafrota  Equipamentos  S/A  -  CNPJ:  03.509.150/0011-95,  na  qualidade  de  representante

autorizada  exclusiva  da  Bobcat  no  estado  de  Santa  Catarina,  e  com um portfolio  focado  no

segmento  de  minicarregadeiras,  escavadeiras  e  acessórios,  tem  o  prazer  de  submeter  esta

proposta de VENDA para o fornecimento do(s) equipamento(s) abaixo:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO

Produtos Quantidade Preço

EMPILHADEIRA DOOSAN G25NXP
EMPILHADEIRA DOOSAN G25NXP
Empilhadeira Doosan / Bobcat
Marca: DoossanBobcat
Modelo: G25NXP
Motor: Hyunday / G42IE
Combustível: GLP
Transmissão Automático - PowerShift:
Capacidade Nominal: 2.500Kg
Torre Tríplex: 4.700mm
Altura da Torre Elevada: 4.700mm
Altura da Torre Abaixada: 2.045mm
Comprimento dos Garfos: 1.070mm
Pneus Pneumáticos.

1 R$ 155.100,00

Preço Total: R$ 155.100,00

*Valores para faturamento dentro do estado do SC, para os demais estados pode haver ou

não, a incidência de ST e ou diferença de alíquota do ICMS.

Prazo de entrega do equipamento:  de 15 a 30 dias

Frete: FOB

Validade da Proposta:  29/02/2024

Condições de Pagamento

A vista, ou financiado pelo banco de sua preferência, através das modalidades de LEASING ou

CDC.

Campanha CDC Bradesco/Bobcat 2020: 20% de entrada com saldo em 12/24/36/48 vezes -

sujeito à aprovação, consulte as condições!
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Garantia do Equipamento

A garantia do produto é válida para período determinado de 24 meses/2000 horas do faturamento

para motor, transmissão, devendo ser observado e utilizado nas condições para qual foi projetado.

Conforme TERMO DE GARANTIA.

Informações adicionais:

Atenciosamente,

Novafrota Equipamentos

|Chapecó-SC (49) 3027-8400|
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(45) 3231-2731 

https://linktr.ee/starmachine 

vendas1@starmachine.com.br 

Deus seja Louvado! 

Oportunidade nº: 240.304-02 Data: 04/03/2024 

Empresa: IURI RIBEIRO LTDA CNPJ: 15.461.261/0001-86 

Contato: Iuri Ribeiro 
STO - PR 

Tel: (45) 3231-2731 
Vendas1@starmachine.com.br 

 

Município de Marmeleiro - PR. 

CNPJ: 76205665000101 

 

Esteira de Elevação de Resíduos: 

Esteira de Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 6.000 mm e máximo de 10.000 mm e 1380mm 

de Largura; com taliscas tipo fixa e moega com estrutura metálica revestindo o fosso na parte inferior da 

esteira. Estrutura tipo monobloco construída com chapas de aço. Base plana em chapa de aço para 

deslizamento da correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da talisca 800mm e altura mínima 50mm. 

Equipada com moto redutor de mínimo 3cv controle através de inversor de frequência podendo através de 

potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 a 8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo 

prensado para sistema de elevação e vedações laterais. Pintura eletrostática. A esteira de elevação deve ser 

compatível e instalada/acoplada com a esteira de separação plana com dimensões de: 1010mm Altura X 

1380mm Largura X 10500mm Comprimento, através de um funil da alimentação, unindo os dois 

equipamentos. Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

Valor do investimento unitário:     R$ 64.529,00 
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(45) 3231-2731 

https://linktr.ee/starmachine 

vendas1@starmachine.com.br 

Deus seja Louvado! 

Esteira de Separação de Resíduos: 

Tamanho mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura metálica com revestimento anticorrosivo, 

equipado com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm 

Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 10500mm largura útil de triagem na correia transportadora. 

Proteção lateral em borracha para evitar o acúmulo de resíduos na correia transportadora. Base plana em 

chapa de aço para deslizamento da correia. Sistema de variação na velocidade da correia transportadora, 

através de inversor de frequência e potenciômetro controlando de avanço da esteira determinando a 

velocidade para a operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com sistema de regulagem para 

alinhamento da correia transportadora. Rolos de tração usinados e galvanizados. Pintura eletrostática. O 

equipamento deve ser compatível e instalado em uma esteira de elevação de resíduos com largura de 13800 

mm. Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

Valor do investimento unitário:     R$ 79.935,00 
 

 

Prensa enfardadeira vertical: 

Com porta de segurança, caixa de prensagem na dimensão mínima (largura 1000mm; altura 1400mm; 

profundidade 600mm); motor trifásico de no mínimo 5cv.; potência hidráulica nominal mínima de 15 t; 

estrutura de chapa de aço 1020 ou superior na espessura mínima de 3/16”; pintura eletrostática; voltagem 

de 220v trifásico; acionamento do motor em partida direta; Acionamento manual hidráulico através de 

alavanca de comando; sistemas de segurança que atendam às Normas vigentes ABNT NBR; dispositivos de 

emergência; painel de comando com detecção de falha de seus componentes; sistema de retenção 

mecânica; boca funil de alimentação de no mínimo 500 x 1000mm. O equipamento deve ser entregue com 

óleo hidráulico e demais acessórios necessários para o seu pleno funcionamento após instalado. O 

equipamento deve ser entregue com carro de retirada e movimentação de fardos compatível com o 

equipamento. Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

Valor do investimento unitário:     R$ 62.020,00 
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(45) 3231-2731 

https://linktr.ee/starmachine 

vendas1@starmachine.com.br 

Deus seja Louvado! 

ENTREGA: 60 a 90 dias após pedido  

FORMAS DE PAGAMENTO: A combinar. 
 
FRETE: CIF 
 
ORÇAMENTO VÁLIDO PARA 70 DIAS 
 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO - 1 ANO  
 
Base civil e elétrica não inclusa 
 
FOSSO NÃO INCLUSO 
 

INSTALAÇÃO INCLUSA  
 
FECHAMENTO SUPERIOR DO FOSSO COM CHAPAS DE AÇO - INCLUSO 
 
 
 
 
 
 
 

Iuri Ribeiro 
Departamento de Engenharia 
vendas1@starmachine.com.br 

(45) 3231-2731 

 

www.starmachine.com.br 
 

A graça do Senhor Jesus Cristo, o amor de Deus e a comunhão do Espírito Santo sejam com todos vocês. 
(2 Coríntios 13:14) 
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Rua Dorothovio do Nascimento, 3132 -  Zona Industrial Norte – CEP: 89.219-750  JOINVILLE / SC - BRASIL 

                              FÁBRICA: 55 (47) 3467-6376                   e-mail: forzan@forzan.com.br 
SITE: www.forzan.com.br 

 

Joinville, 27 de junho de 2024.                                                     
 

PREFEITURA DE MARMELEIRO 
 
Em atenção ao seu pedido, estamos fornecendo abaixo as informações solicitadas. 
    
1 – MODELO COM SUA FICHA TÉCNICA: 
 

01-PÇ- Esteiras de triagem de 10 metros  
Correia lisa PVC 2 lonas, sendo tecido 100% poliéster, cobertura superior em PVC. Espessura total 
de 2,2 mm, largura útil de 1000 mm, com carga de trabalho 24 kg/cm.  
Motor elétrico trifásico 2cv 220 volts, 1730 RPM e proteção IP 54.  
Redutor com simples redução de coroa e rosca sem fim, relação de redução 1:40 flange c-din. na 
entrada e eixo maciço na saída; 
Pés de sustentação com tubo de aço 1010/20 com 60 x 40 x 2,0 mm.  
Guia lateral em chapa de aço 1010/20, espessura 2 mm, com 100 mm de altura.  
Estrutura em chapa de aço 1010/20 de perfil dobrado com espessura de 1/8’’, com encaixe nas 
extremidades para mancais e rolamentos.  
Mancais de ferro fundido com rolamentos 6205 ZZ nos mancais fixos e 6203 ZZ nos mancais de 
regulagem.  
Velocidade linear 15 m/min.  
Eixo de transmissão construído em aço trefilado 1010/20, com diâmetro de 1.1/2’’ x 1.165 mm.  
Tambor de tração e movido construído com módulos de nylon com diâmetro de 110 mm x 1.030m. 
Engrenagens simples de tração com Z=21 e passo de 5/8’’, corrente ASA 50.  
Pintura eletrostática liquida epóxi na cor verde emblema.  
Moega receptora para alimentação manual medindo 3000 x 1500 x 3000 mm.  
Painel com Inversor de frequência para controle de velocidade. 

O Preço líquido unitário do equipamento R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais) 
 
01-PÇ- Esteiras de  elevação 06 metros        

Correia lisa PVC 2 lonas, sendo tecido 100% poliéster, cobertura superior em PVC. Espessura total de 
2,2 mm, largura útil de 1000 mm, com carga de trabalho 24 kg/cm.  Com talisca 
Motor elétrico trifásico 1,5cv 220 volts, 1730 RPM e proteção IP 54.  
Redutor com simples redução de coroa e rosca sem fim, relação de redução 1:40 flange c-din. na 
entrada e eixo maciço na saída; 
Pés de sustentação com tubo de aço 1010/20 com 60 x 40 x 2,0 mm.  
Guia lateral em chapa de aço 1010/20, espessura 2 mm, com 100 mm de altura.  
Estrutura em chapa de aço 1010/20 de perfil dobrado com espessura de 1/8’’, com encaixe nas 
extremidades para mancais e rolamentos.  
Mancais de ferro fundido com rolamentos 6205 ZZ nos mancais fixos e 6203 ZZ nos mancais de 
regulagem.  
Velocidade linear 15 m/min.  
Eixo de transmissão construído em aço trefilado 1010/20, com diâmetro de 1.1/2’’ x 1.165 mm.  
Tambor de tração e movido construído com módulos de nylon com diâmetro de 110 mm x 1.030m.  
Pintura eletrostática liquida epóxi na cor verde emblema.  

Total do item: R$28.000,00 (vinte e oito mil reais 
 

Total Geral do pedido: R$82.000,00 (Oitenta e dois mil reais) 
3 – PRAZO DE ENTREGA:  60dias 
4 – PRAZO DE GARANTIA: 6 (Seis) meses. 
5 – FRETE: FOB 
6 – CONDIÇÕES DE PAGTO: 50% entrada, saldo no embarque 
8 – IMPOSTOS INCLUSO: 8,8% ICMS 
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Rua Dorothovio do Nascimento, 3132 -  Zona Industrial Norte – CEP: 89.219-750  JOINVILLE / SC - BRASIL 

                              FÁBRICA: 55 (47) 3467-6376                   e-mail: forzan@forzan.com.br 
SITE: www.forzan.com.br 

 

9 – NORMAS DE SEGURANÇA IMPLANTADA: NR10, NR12 
  
 

Colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, firmamo-nos 
    Cordialmente, 
 Antônio S. Cardoso 
Sócio Gerente 
(47)3467-6376 
       FORZAN 
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LLEIDA
JOSE JORGE, 25 - rod. cornélio pires km 69,5 - DISTRITO
INDUSTRIAL - Tietê - SP - CEP: 18530-000

(15) 8117-3635

CNPJ: 08806260000160   IE: 692110258114

LLEIDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

leonardo@lleida.com.br

Orçamento 15028/06/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

MACALI, 255 - PREDIO CENTRAL - CENTRO - Marmeleiro - PR - CEP: 85615-000

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Validade da proposta
02/10/2024

Previsão de entrega
90/120 dias

Esteira de Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 6.000 mm e máximo de 10.000 mm e 1380mm de Largura; com taliscas
tipo fixa e moega com estrutura metálica revestindo o fosso na parte inferior da esteira. Estrutura tipo monobloco construída com chapas
de aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da talisca 800mm e altura
mínima 50mm. Equipada com moto redutor de mínimo 3cv controle através de inversor de frequência podendo através de potenciômetro
regular a velocidade da mesma de 0 a 8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo prensado para sistema de elevação e vedações
laterais. Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento para desligamento de emergência aos operadores do equipamento. Garantia
12 meses contra defeitos de fabricação, Frete incluso

Produto/ServiçoQt. SubtotalValor unitárioDetalhe do item

1 45.000,00 45.000,00ESTEI1 -  Esteira de elevação de
resíduos

Valor líquido 45.000,00

45.000,00Total

30 dias após a entrega.
Forma de pagamento:

Página 1 de 1
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LLEIDA
JOSE JORGE, 25 - rod. cornélio pires km 69,5 - DISTRITO
INDUSTRIAL - Tietê - SP - CEP: 18530-000

(15) 8117-3635

CNPJ: 08806260000160   IE: 692110258114

LLEIDA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

leonardo@lleida.com.br

Orçamento 15128/06/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

MACALI, 255 - PREDIO CENTRAL - CENTRO - Marmeleiro - PR - CEP: 85615-000

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Validade da proposta
02/10/2024

Previsão de entrega
90/120 dias

Tamanho mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura metálica com revestimento anticorrosivo, equipado com motorredutor
elétrico de no mínimo 1KW dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 10500mm
largura útil de triagem na correia transportadora. Proteção lateral em borracha para evitar o acúmulo de resíduos na correia
transportadora. Base plana em chapa de aço para deslizamento da correia. Sistema de variação na velocidade da correia transportadora,
através de inversor de frequência e potenciômetro controlando de avanço da esteira determinando a velocidade para a operação de 0 a
8 metros por minuto. Mancais com sistema de regulagem para alinhamento da correia transportadora. Rolos de tração usinados e
galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento para desligamento de emergência aos operadores do equipamento.
O equipamento deve ser compatível e instalado em uma esteira de elevação de resíduos com largura de 13800 mm.
Equipamento novo com garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação, Frete incluso.

Produto/ServiçoQt. SubtotalValor unitárioDetalhe do item

1 42.000,00 42.000,00ESTEI2 -  Esteira de Separação de
Resíduos

Valor líquido 42.000,00

42.000,00Total

30 dias após a entrega.
Forma de pagamento:

Página 1 de 1
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CONTRATO 44/2024 

A Prefeitura Municipal de Laranjal, com sede a Rua Pernambuco, 501, Centro, na cidade 

de Laranjal-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 95.684.536/0001-80, neste ato 

representado(a) pelo Sr. João Elinton Dutra, Prefeito Municipal doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, 

inscrita no CNPJ nº 31.499.939/0001-76, com sede na Rua Marechal Mascarenhas de 

Moraes nº 88 Bairro Parque Industrial CEP 16.075-370, Cidade de Araçatuba SP, neste 

ato representado pelo Srº. Wagner Stanicheski, brasileiro, natural de Araçatuba SP, 

casado, empresário, inscrito no CPF nº 214.137.258-56, residente e domiciliado na Rua 

Ary Villela Martins nº 294 Bairro Condomínio Habiana I CEP: 16.052-900 Cidade de 

Araçatuba SP.  Conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 33/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 13/2024 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA O CENTRO DE TRIAGEM DO MUNICIPIO CONFORME ESPECIFICAÇOES 

TECNICAS PELO PROGRAMA ITAIPU - MAIS QUE ENERGIA. 

VALOR TOTAL de R$ 4.950,00 (Quatro Mil, Novecentos e Cinquenta Reais), 

conforme listagem a seguir: 

ITENS 

Lote Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

BALANÇA 
ELETRONICA Balança 
eletrônica com rampa 
Balança eletrônica com 
capacidade de até 
1000Kg e divisão de 
gramas 500 gramas, 
plataforma de 1000mm x 
1000mm confeccionada 
com chapas em aço 
1020 totalmente 
reforçado tipo de chão 

LIDER un 1,00 4.950,00 4.950,00 
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sem coluna, saída RS-
232 para impressora e 
computador, pintura 
eletrostática, para 
pesagem de fardos 
certificada e 
normatizada pelo 
INNMETRO. Equipada 
com rampa de acesso 
com estrutura em SAE 
1008/1010, com 
espessura de chapas 
3mm, inclinação de 10 
graus e fitas 
antiderrapante na face 
inclinada, fixada por 
buchas. Equipamento 
novo com garantia de 12 
meses após a 
instalação.   

 
TOTAL 

 
4.950,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) da assinatura 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

1.7. O valor total da contratação é de R$ 4.950,00 (Quatro Mil, Novecentos e 

Cinquenta Reais), 

1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.9. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.10. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 26/02/2024. 

1.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

1.15. Nas aferições finais, o índice(s) utilizado(s) para reajuste será obrigatoriamente, 

o definitivo. 

1.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

1.18. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

1.19. São obrigações do Contratante: 

1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

1.21. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.22. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

1.23. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

1.24. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

1.25. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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1.26. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

1.27. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

1.28.  A Administração terá o prazo a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

1.29. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 12 meses. 

1.30. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1.31. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.32. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

1.33. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

1.34. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1.35. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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1.36. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.37. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.38. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

1.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

1.40.  1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

1.41.  2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

1.42.  3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

1.43.  4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

1.44. 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

1.45. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

1.46. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

1.47. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
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1.48. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

1.49. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

1.50. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

1.51.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

1.52. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.53. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

1.54. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

1.55. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.56. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 
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1.57. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

1.58. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1.59.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

1.60. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.61. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1 % (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.62. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.62.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.62.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

1.62.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.62.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.63. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

1.64. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.65. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.66. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

1.67.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.68. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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1.69. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.70. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

1.71. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

1.71.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato 

e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

1.72. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

1.72.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.72.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

1.72.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1.73. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

113

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 
1.73.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

1.73.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.73.3. Indenizações e multas. 

1.74. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

1.75. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.76. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

1.77. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.78. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

1.79. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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1.80. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.81. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

1.82. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.83. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

1.84. Fica eleito o Foro de Palmital para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Laranjal 12 de junho de 2024 

 

JOAO ELINTON DUTRA 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

 

 

JOAO ELINTON 
DUTRA:434972929
15

Assinado de forma digital por 
JOAO ELINTON 
DUTRA:43497292915 
Dados: 2024.06.20 14:33:11 
-03'00'
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M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

M K R COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:31499939000176

Assinado de forma digital por M K R 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA:31499939000176 
Dados: 2024.06.19 19:42:51 -03'00'
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SANTANA DO ITARARÉ , população de 5.514 habitantes JOSÉ DE JESUS ISÁC (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 01/07/2024, dados estes referentes a 5/2024

5/2024
Nº Licitação

19/04/2024
Data da Abertura

R$573.459,00
Valor

Pregão
Modalidade

10/2024 (01/04/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 05/06/2024

Objeto

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO EQUIPADO COM BAÚ PARA RECICLADO 0 KM, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, COM BASE EM RECURSOS PROVENIENTES DA ITAIPÚ SOB REPASSE N

4124004/2023.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 04/06/2024, sua última atualização foi dia 31/07/2024, com informações referentes a 6/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade

Caminhão Tipo furgão (baú), novo/zero km, com

capacidade de Peso Bruto Total de no mínimo
6.000kg. Sistema de ar-condicionado. Motor diesel de
potência mínima 160 cv, com transmissão
automatizada. Tipo furgão (baú), estrutura em perfil
de aço, com re

1

VCA
AUTOMOTORES
LTDA 

424.000,00 1 424.000,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CÂNDIDO DE ABREU , população de 15.244 habitantes RENAN MENCK ROMANICHEN (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 18/07/2024, dados estes referentes a 5/2024

26/2024
Nº Licitação

24/06/2024
Data da Abertura

R$152.300,00
Valor

Pregão
Modalidade

222/2024 (07/06/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/06/2024

Objeto

Aquisição de uma Empilhadeira Motorizada para estruturação da coleta seletiva no município de Cândido de Abreu, de acordo com as especificações e demais diretrizes neste documento delimitadas, de acordo com o Instrumento

de Repasse nº 4104402/2023 entre o Município de Cândido de Abreu e a Caixa Econômica Federal - Programa Itaipu Mais Que Energia.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 22/07/2024, sua última atualização foi dia 24/07/2024, com informações referentes a 6/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade

Empilhadeira motorizada, a Diesel transmissão

automática, tipo mastro triplex, altura mínima elevação:
4000mm. Equipada com garras para fardos, extintor de
incêndio e pneu maciço. Equipado com: deslocador
hidráulico lateral. Com catálogo de operaç

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. 

147.999,99 1 147.999,99

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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PALÁCIO PREFEITO RUDISNEY GIMENES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
________________________________________________________________________

‘PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 

 

CONTRATO Nº 389/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
PONTAL DO PARANÁ E A EMPRESA RR 
ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA, NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO: 
 

O MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 01.609.843/0001-52, 
pessoa jurídica de direito público, situada à Rodovia PR 407 - Km 19 Balneário Praia de 
Leste, Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Rudisney Gimenes Filho, Portador da Cédula de Identidade Civil 
n° 776.674.3-1 e CPF nº 055.717.339-69, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa  RR ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.292.367/0001-01, sediada à Travessa Benjamin L. Assis, nº 157, Cidade de São José 
dos Pinhais, Estado do Paraná, telefone nº  (41) 99725-8814, E-mail: 
rrandrade.licitacao@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por RODRIGO DE ANDRADE ALVES, portador do RG sob nº 9.309.184-
1 SSP/PR  e CPF sob n 075.356.629-00, conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 95/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 21/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de uma Empilhadeira para operação e movimentação de cargas 
diversas, com entrega imediata, conforme especificações do programa ITAIPU Mais 
que Energia, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca de Pontal do Paraná – PR. 

1.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. MARCA VALOR 

1 

EMPILHADEIRA MOTORIZADA -  COMBUSTÃO 
INTERNA A DIESEL, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 
TIPO MASTRO TRIPLEX, ALTURA MÍNIMA ELEVAÇÃO: 
4000MM, SINALIZAÇÃO SONORA E LUZ DE 

1 PLASNOX/
CPCD25 R$ 130.000,00 

RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:07535

662900

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 

12:02:39 -03'00'
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‘ADVERTÊNCIA. EQUIPADA COM GARRAS PARA 
FARDOS, GARFO ALONGADOR, EXTINTOR DE 
INCÊNDIO E PNEU COM CÂMARA. EQUIPADO COM: 
DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL. COM 
CATÁLOGO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM 
INSTRUÇÕES DE COMO OPERAR O EQUIPAMENTO 
COM SEGURANÇA. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 2500KG. VEÍCULO NOVO COM GARANTIA DE 12 
MESES. 

VALOR TOTAL R$130.000,00 

 
1.3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
1.3.1. A entrega deverá ser realizada em até 60 dias corridos após emissão da Ordem 

de Fornecimento (a ser emitida pela Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
e Pesca do Município de Pontal do Paraná); 

1.3.2. A ordem de fornecimento, indicará:  
a) o nome da Empresa;  
b) o local de entrega ou da prestação de serviço;  
c) o item; 
d) a quantidade solicitada.  

1.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo 
pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas; 

1.3.4. A Ordem de fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; 

1.3.5. Será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail 
informado em sua proposta comercial; 

1.3.6. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o 
recebimento da ordem de entrega no prazo de duas horas após o recebimento, 
poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste; 

1.3.7. O responsável pelo recebimento fará a conferência do objeto que deverá estar 
de acordo com as especificações técnicas do Termo de referência, podendo, 
se for ocaso, recusar parcialmente ou totalmente o material caso o mesmo não 
atenda as especificações técnicas descritas no termo de referência. 

1.3.8. O recebimento será feito em duas etapas: 
a) Recebimento provisório: O Servidor designado fará o recebimento dos 

produtos, verificando se o objeto está dentro das especificações estipuladas 
no Termo de Referência, fazendo constar no canhoto, na Nota ou documento 
equivalente a data de entrega e o nome da pessoa que recebeu o produto e, 
se for o caso, as irregularidades observadas. 

b) Recebimento definitivo: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento provisório, o Servidor designado procederá ao recebimento 
definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos itens entregues em 
conformidade com o exigido no Termo de Referência e constante da 
respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

1.3.9. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega 
dos itens na Nota Fiscal ou canhoto. 

1.3.10. Em caso de desconformidade, o responsável devolverá os itens fora do 
padrão estabelecido, para as devidas correções; 

RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:07535

662900

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 
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‘ a) O prazo máximo para troca/substituição dos itens será de 10 (dez) dias 
uteis: Caso seja desrespeitado esse prazo, ocorrerá as penalidades 
cabíveis;  

1.3.11. Durante o recebimento provisório, a Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca do Município de Pontal do Paraná poderá exigir a 
substituição de qualquer um dos itens que não estejam de acordo com as 
especificações do Termo de Referência; 

1.3.12. As quantidades e o prazo de entrega dos bens serão definidos na respectiva 
Autorização de Fornecimento; 

1.3.13. A empresa CONTRATADA deverá se programar para realizar os 
deslocamentos necessários de sua equipe para efetuar a entrega dos 
materiais, devendo todas essas despesas já estar incluídas no seu custo 
total; 

1.3.14. A CONTRANTE não será responsável por nenhum tipo de ressarcimento 
desse tipo de despesas. 

1.3.15. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, atualizá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a CONTRATAÇÃO, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 

1.3.16. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá substituir o item que 
está fora dos padrões discriminados no Termo de Referência, em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de vinte 
e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

1.3.17. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem 
quaisquer ônus para a Contratante, executando as medidas necessárias 
para a conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento 
regular e permanente dos equipamentos e acessórios fornecidos, de acordo 
com o estabelecido na proposta comercial e no manual do fabricante.  

1.3.18. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da 
Contratada. É vedado à Contratante procedimentos de manutenção, 
principalmente quando envolver riscos ao equipamento e acessórios durante 
o prazo de garantia.  

1.3.19. A assistência técnica dos equipamentos e acessórios será de 
responsabilidade da Contratada, inclusive no tocante aos custos, e será 
prestada, durante todo o prazo de garantia dos equipamentos e acessórios, 
pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar 
assistência técnica em seus equipamentos.  

1.3.20. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará 
apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por 
escrito e aceitos pela Contratante. 

1.3.21. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica 
em garantia e de suporte técnico quanto ao uso de recursos do equipamento 
e quanto à solução de problemas. 

1.3.22. Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer 
partes, peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, 
independentemente de causa, época ou do tipo de defeito, exceto nos casos 
comprovados pela Contratada, em que o defeito tenha sido originado por 
mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em consequência de caso 
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‘ fortuito ou de força maior. Nestes casos, a Contratada deverá notificar a 
Contratante, que providenciará o ressarcimento do valor das peças para o 
reparo do equipamento, após comprovar os fatos e o orçamento, sendo que 
este não poderá ser superior à média praticada no mercado para 
componentes similares, não se constituindo perda da vigência da Garantia 
de Funcionamento e Assistência Técnica. 

1.3.23. Para execução dos serviços de manutenção, a Contratada somente poderá 
desconectar os equipamentos ou desinstalar os acessórios que estiverem 
instalados ou ligados aos equipamentos com prévia autorização da 
Contratante. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 5 ou 10 anos, na forma dos, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

I. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

I.i. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

I.ii. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

I.iii. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

I.iv. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

II - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

III - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

IV - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já 
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

V - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação." 
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‘2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$130.000,00 (Cento e trinta e mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 A solicitação de pagamento deverá ser realizada por meio do sistema 
de PROTOCOLO através do site da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná. 
Anexando a Nota Fiscal/Nota Fatura e demais documentos pertinentes ao pagamento. 

6.2.  Para solicitar o pagamento, utilize o link: 
https://pontaldoparana.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=pontaldoparana. 
a) Após entrar no link, clicar em Protocolos. 
b) As empresas que não tiverem cadastro no site da prefeitura, poderão efetuar 

através deste mesmo link. 
c) Selecionar o assunto Pagamento / fornecedores. Pagamento vinculado à 

Secretaria Municipal solicitante. 
6.4.  O contratado deverá entregar ao setor responsável pela gestão e fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado (CND municipal);  
c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
e) Relatório fotográfico, elaborado pelo fiscal no momento do recebimento do objeto. 

 
6.5.  A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deverá informar a modalidade e número da 

licitação, empenho e dados bancários, Conta Corrente, Agencia e Banco. A 
informação dos dados bancários é de inteira responsabilidade da contratada, a 
contratante não se responsabiliza por dados informados erroneamente. Essa 
informação deverá constar em todas as notas fiscais emitidas. Caso a informação não 
conste na nota fiscal, o gestor do contrato do contrato devolverá a nota para correção 
e o pagamento ficará pendente até a regularização. 

6.6 A contratante ao realizar o pagamento à contratada, deverá efetuar as retenções 
conforme o disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 10.803, DE 23 DE JANEIRO DE 
2023, que dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por 

RODRIGO 

DE 

ANDRADE 

ALVES:075

35662900

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 

12:04:01 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 A

LV
E

S
, J

A
C

K
S

O
N

 C
E

S
A

R
 B

A
S

S
F

E
LD

, V
IC

T
O

R
 K

U
C

K
, D

A
N

IE
L 

A
LE

X
A

N
D

R
E

 L
A

IN
E

Q
U

E
R

 e
 R

U
D

IS
N

E
Y

 G
IM

E
N

E
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
on

ta
ld

op
ar

an
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

46
F

-B
74

7-
A

F
9F

-5
82

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
46

F
-B

74
7-

A
F

9F
-5

82
7

139



 
 
 
 
 
 
 
 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rodovia PR 407, KM 18,6 Nº 215 – CEP 83255-000 -  Fone (41) 3455-9606-  E-mail : licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br 

Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
PALÁCIO PREFEITO RUDISNEY GIMENES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
________________________________________________________________________

‘Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pela 
Câmara Municipal de Pontal do Paraná. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontestável 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
contestação sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:07535

662900

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 

12:04:15 -03'00' A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 A

LV
E

S
, J

A
C

K
S

O
N

 C
E

S
A

R
 B

A
S

S
F

E
LD

, V
IC

T
O

R
 K

U
C

K
, D

A
N

IE
L 

A
LE

X
A

N
D

R
E

 L
A

IN
E

Q
U

E
R

 e
 R

U
D

IS
N

E
Y

 G
IM

E
N

E
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
on

ta
ld

op
ar

an
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

46
F

-B
74

7-
A

F
9F

-5
82

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
46

F
-B

74
7-

A
F

9F
-5

82
7

140



 
 
 
 
 
 
 
 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rodovia PR 407, KM 18,6 Nº 215 – CEP 83255-000 -  Fone (41) 3455-9606-  E-mail : licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br 

Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
PALÁCIO PREFEITO RUDISNEY GIMENES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
________________________________________________________________________

‘8.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8.11 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1 Responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto 

deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

9.2 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.3 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

8.12  

9.4 Responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto 
deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.6 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

9.7 Fornecer o equipamento em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
Termo de Referência e contrato. 

9.8 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

9.9 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

9.10 Manter informado o fiscal da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 
trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. 

9.11 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
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‘CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv. Multa: 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 
 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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‘11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:07535662900

Assinado de forma digital por 

RODRIGO DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 12:04:50 -03'00' A
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
PALÁCIO PREFEITO RUDISNEY GIMENES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
________________________________________________________________________

‘ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)40 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso 
específico, na dotação abaixo discriminada: 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (se houver), será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

SECRETARIA MUNICIPAL Projeto Atividade CR FR 

Meio Ambiente, Agricultura e Pesca 
0900118541002021034490520000 751 1072 

0900118541002021034490520000 752 555 

DESDOBRAMENTO  48.00 

RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:0753566290

0

Assinado de forma digital 

por RODRIGO DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 12:05:02 

-03'00'
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‘CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 117, § 1º, § 
1º, § 1º) 

 
14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do 

contrato, representante da Administração especialmente designado conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
14.1.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado DANIEL ALEXANDRE LAINEQUER, pela Secretaria Municipal Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca 

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:0753566

2900

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 

12:05:13 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 A

LV
E

S
, J

A
C

K
S

O
N

 C
E

S
A

R
 B

A
S

S
F

E
LD

, V
IC

T
O

R
 K

U
C

K
, D

A
N

IE
L 

A
LE

X
A

N
D

R
E

 L
A

IN
E

Q
U

E
R

 e
 R

U
D

IS
N

E
Y

 G
IM

E
N

E
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
on

ta
ld

op
ar

an
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

46
F

-B
74

7-
A

F
9F

-5
82

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
46

F
-B

74
7-

A
F

9F
-5

82
7

145



 
 
 
 
 
 
 
 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
Rodovia PR 407, KM 18,6 Nº 215 – CEP 83255-000 -  Fone (41) 3455-9606-  E-mail : licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br 

Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
PALÁCIO PREFEITO RUDISNEY GIMENES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
________________________________________________________________________

‘CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pontal do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2 Assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 (uma) via de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

18.3  Esse documento poderá ser assinado digitalmente e encaminhado por meio 
eletrônico, no e-mail licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br ou 
licitacaopontal@hotmail.com.  

 

Pontal do Paraná, 03 de maio de 2024. 

 

 

 

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito – Contratante 

 
RR ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ n° 15.292.367/0001-01 
Contratada 

JACKSON CESAR BASSFELD 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca 
 
DANIEL ALEXANDRE LAINEQUER  
Fiscal do Contrato 
 
VICTOR KUCK 
Testemunha 

  
 

RODRIGO DE 

ANDRADE 

ALVES:07535662900

Assinado de forma digital por 

RODRIGO DE ANDRADE 

ALVES:07535662900 

Dados: 2024.05.03 12:05:25 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A46F-B747-AF9F-5827

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:02:39 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:03:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:03:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:03:48 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:04:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:04:15 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:04:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:04:37 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

147



RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:04:50 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:05:02 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:05:13 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO DE ANDRADE ALVES (CPF 075.XXX.XXX-00) em 03/05/2024 12:05:25 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JACKSON CESAR BASSFELD (CPF 611.XXX.XXX-20) em 06/05/2024 15:49:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VICTOR KUCK (CPF 294.XXX.XXX-72) em 06/05/2024 16:22:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIEL ALEXANDRE LAINEQUER (CPF 019.XXX.XXX-18) em 06/05/2024 16:53:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDISNEY GIMENES FILHO (CPF 055.XXX.XXX-69) em 06/05/2024 17:38:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pontaldoparana.1doc.com.br/verificacao/A46F-B747-AF9F-5827
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 28 de agosto de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, conforme consta nos autos, para contratação de empresa para aquisição de caminhão 

para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, conforme PAE n° 1498/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 

vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 28 de agosto de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 28 de agosto de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1498/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, 

empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de 

elevação de resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Valor Máximo: R$ 717.104,12 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

614 

12.01 

18.541 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 0 420.000,00 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 0 420.000,00 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 0 420.000,00 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 1072 695.250,00 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 1072 695.250,00 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 1072 695.250,00 

486 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.17.00.00 0 173.261,52 

Obs.: Saldo orçamentário em: 28/08/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres)  

1072 – Transferências Voluntárias Públicas Federais – ITAIPU BINACIONAL – PROGRAMA ITAIPU 

MAIS QUE ENERGIA 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

CÓD. VERIFICADOR: J8S6CB16 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, 

empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 717.104,12 (setecentos e dezessete mil e cento e quatro reais e doze centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com itens exclusivos para ME/EPP.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1498/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de 

caminhão para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de 

elevação de resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2024 às 

09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de caminhão para 

coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone nº (46) 3525-2086. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para os itens 01, 02 e 03, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

153

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php
http://www.gov.br/compras


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

156

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
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15.5 É de obrigação das empresas contratadas, quando da emissão de notas fiscais ou equivalentes, 

indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o número do Instrumento de Repasse 

(4115408/2023) e a fonte dos recursos financeiros. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Especificação Técnica Saneamento Ambiental 

ANEXO III Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO IV Modelo da Minuta de Contrato 

ANEXO V Modelo de Declaração de Suporte Técnico 
ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento 
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Marmeleiro, ** de ** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de caminhão para 

coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo 

com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

Balança eletrônica com rampa - Balança eletrônica 

com capacidade de até 1000Kg e divisão de gramas 

500 gramas, plataforma de 1000mm x 1000mm 

confeccionada com chapas em aço 1020 totalmente 

reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para 

impressora e computador, pintura eletrostática, para 

pesagem de fardos certificada e normatizada pelo 

INMETRO. Equipada com rampa de acesso com 

estrutura em SAE 1008/1010, com espessura de 

chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas 

antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a 

instalação. E demais especificações atendendo aos 

requisitos técnicos constantes no ANEXO II, 

especificação técnica, saneamento ambiental do 

Programa ITAIPU mais que energia. 

6.216,13 6.216,13 

2 1 Unid. 

Esteira de elevação de resíduos - Esteira de Elevação 

de Resíduos com comprimento mínimo de 6.000 mm e 

máximo de 10.000 mm e 1380mm de Largura; com 

taliscas tipo fixa e moega com estrutura metálica 

revestindo o fosso na parte inferior da esteira. 

Estrutura tipo monobloco construída com chapas de 

aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da 

correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da 

talisca 800mm e altura mínima 50mm. Equipada com 

moto redutor de mínimo 3cv controle através de 

inversor de frequência podendo através de 

potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 a 8 

m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo 

45.843,00 45.843,00 
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prensado para sistema de elevação e vedações laterais. 

Com sistema de acionamento para desligamento de 

emergência aos operadores do equipamento. Pintura 

eletrostática. A esteira de elevação deve ser 

compatível e instalada/acoplada com a esteira de 

separação plana com dimensões de: 1010mm Altura X 

1380mm Largura X 10500mm Comprimento, através 

de um funil da alimentação, unindo os dois 

equipamentos. Equipamento novo com garantia de 12 

meses após a instalação. E demais especificações. 

Atendendo aos requisitos técnicos constantes no 

ANEXO II, especificação técnica, saneamento 

ambiental do Programa ITAIPU mais que energia. 

3 1 Unid. 

Esteira de Separação de Resíduos - Tamanho 

mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura 

metálica com revestimento anticorrosivo, equipado 

com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW 

dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm 

Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 

10500mm largura útil de triagem na correia 

transportadora. Proteção lateral em borracha para 

evitar o acúmulo de resíduos na correia 

transportadora. Base plana em chapa de aço para 

deslizamento da correia. Sistema de variação na 

velocidade da correia transportadora, através de 

inversor de frequência e potenciômetro controlando de 

avanço da esteira determinando a velocidade para a 

operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com 

sistema de regulagem para alinhamento da correia 

transportadora. Rolos de tração usinados e 

galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de 

acionamento para desligamento de emergência aos 

operadores do equipamento. O equipamento deve ser 

compatível e instalado em uma esteira de elevação de 

resíduos com largura de 13800 mm. Equipamento 

novo com garantia de 12 meses após a instalação. E 

demais especificações atendendo aos requisitos 

técnicos constantes no ANEXO II, especificação 

técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU 

mais que energia. 

58.645,00 58.645,00 

Valor Total 110.704,13 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 1 Unid. 

Caminhão para Coleta Seletiva - Caminhão 

novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total de 

no mínimo 6.000 kg. Sistema de ar-condicionado. 

Motor diesel de potência mínima 160 cv, com 

transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), estrutura 

em perfil de aço, com revestimento externo em 

alumínio frisado, assoalho metálico antiderrapante, 

duas portas na parte traseira do baú, para-choque 

móvel homologado, com plataforma para apoio dos 

458.400,00 458.400,00 
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coletores em estrutura metálica, com corrimão lateral 

e frontal na entrada do baú; iluminação interna do baú, 

câmera de ré acoplada, 2 alçapões para a entrada de ar 

de 500 x 600mm no teto. Dimensões sugeridas para o 

baú: comprimento de 5,50m, altura livre 2,30m e 

largura 2,25m, fixação de arte conforme a projeto a 

definir. Caixa de som acoplada ao baú, com potência 

de 3000 W, 04 auto-falantes com potência de 150 W 

cada, 04 drives de 100 W cada e 04 tweeter de 120 W 

cada, e um módulo compatível com o som 

(equipamentos resistentes a chuva), a caixa de som 

deve ser integrada ao sistema de som do veículo, para 

campanhas educativas acoplada veículo. Garantia de 

no mínimo 12 meses. E demais especificações. 

Atendendo aos requisitos técnicos constantes no 

ANEXO II, especificação técnica, saneamento 

ambiental do Programa ITAIPU mais que energia. 

5 1 Unid. 

Empilhadeira motorizada - Empilhadeira 

motorizada, transmissão automática, tipo mastro 

triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada 

com garras para fardos, extintor de incêndio e pneu 

maciço. Equipado com: deslocador hidráulico lateral. 

Com catálogo de operação e manutenção, com 

instruções de como operar o equipamento com 

segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. 

Veículo novo com garantia de 12 meses. E demais 

especificações. Atendendo aos requisitos técnicos 

constantes no ANEXO II, especificação técnica, 

saneamento ambiental do Programa ITAIPU mais que 

energia. 

147.999,99 147.999,99 

Valor Total 606.399,99 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 717.104,12 (setecentos e dezessete mil e cento e 

quatro reais e doze centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. O caminhão deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais 

legislações vigentes, quando aplicável. 
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3.3. A revisão do Caminhão (item 04), deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de 

Marmeleiro. 

 

3.4. A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 

contratada ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro 

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR – para o item 04.  

 

 3.5. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  
 

3.5.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.5.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.5.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados neste Termo de Referência serão 

os servidores Willian de Seixas Testolin e Marilete Chiarelotto, reservando-se aos mesmos o direito de 

recusar equipamentos que considerarem de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados.  

 

3.6. DA ENTREGA TÉCNICA 

 

3.6.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do 

objeto ocorrendo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar os equipamentos com participação de 

operadores do Município e da Associação, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança dos equipamentos, sem ônus para a contratante. 

 

3.6.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento 

de exame de material. 

 

3.6.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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4.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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4.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.23. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a 

vigência da garantia. 

 

4.24. O caminhão deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega do caminhão e dos equipamentos será de forma total e deverá ser entregue junto ao 

local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega do caminhão será, no Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 

255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

6.3. A entrega e instalação dos equipamentos e da empilhadeira será de forma total e ocorrerá na 

Unidade de Valorização de Resíduos, localizada na Rua Rigoleto Andreoli, nº 2563, Bairro Três 

Pinheiros, no Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. Caso a estrutura não esteja 

concluída no momento da aquisição do objeto, a entrega será realizada no Almoxarifado Central da 

Prefeitura. 

 

6.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 90 (noventa) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.6. A garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data de entrada em operação. 

 

6.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 
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6.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.9.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.9.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.9.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.9.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.9.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas.  

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Willian de Seixas Testolin 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
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7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

8.5. É de obrigação das empresas contratadas, quando da emissão de notas fiscais ou equivalentes, 

indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o número do Instrumento de Repasse (4115408/2023) e 

a fonte dos recursos financeiros. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
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matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

9.5.1. Atestado que comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou 

fornecimento pertinente e compatível ao objeto da presente licitação, fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado e que atendam às condições 

exigidas no presente Termo de Referência e seus Anexos, bem como atestando a 

qualidade e a garantia dos mesmos – PARA TODOS OS ITENS.  

 

9.5.2. Para as esteiras de separação de resíduos, apresentar Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART como garantia da qualidade do equipamento e 

instalação – PARA OS ITENS 02 E 03.  
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9.5.3. A proponente deverá apresentar ainda Declaração de Assistência Técnica 

(ANEXO V) e a Declaração de Garantia/Fornecimento (ANEXO VI) – PARA 

TODOS OS ITENS. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

614 

12.01 

18.541 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 0 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 1072 

486 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.17.00.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO II 

 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SANEAMENTO AMBIENTAL 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital) 

  

183

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº ***/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de caminhão para 

coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº ***/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

614 

12.01 

18.541 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 0 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 1072 

486 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.17.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega do caminhão e dos equipamentos será de forma total e deverá ser entregue junto ao local 

indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega do caminhão será, no Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

8.3. A entrega e instalação dos equipamentos e da empilhadeira será de forma total e ocorrerá na Unidade 

de Valorização de Resíduos, localizada na Rua Rigoleto Andreoli, nº 2563, Bairro Três Pinheiros, no 

Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. Caso a estrutura não esteja concluída no 

momento da aquisição do objeto, a entrega será realizada no Almoxarifado Central da Prefeitura. 

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 90 (noventa) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.6. A garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data de entrada em operação. 

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. O caminhão deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. 

 

8.10. A revisão do Caminhão (item 04), deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de 

Marmeleiro. 

 

8.11. A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 
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CONTRATADA ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o 

primeiro emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR – para o item 04.  

 

8.12. DA ENTREGA TÉCNICA: 

 

8.12.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do objeto 

ocorrendo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações 

técnicas sobre o funcionamento e, também, operar os equipamentos com participação de operadores do 

Município e da Associação, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção 

básica e os dispositivos de segurança dos equipamentos, sem ônus para a contratante. 

 

8.12.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de 

exame de material. 

 

8.12.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

8.13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.13.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.13.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.13.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 

será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.13.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.13.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.13.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 
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11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.23. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a 

vigência da garantia. 

 

11.24. O caminhão deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Como representante legal da empresa .........................................................................., inscrita no CNPJ nº 

.........................................................., com sede a Rua ........................................................., nº ................., 

CEP nº .................................., Fone ............................., cidade de .........................................., Estado do 

................................................, declaro que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma 

distância máxima da sede do município de Marmeleiro de 150 km, objeto do Pregão Eletrônico nº 

***/2024, descrito no Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas:  

 

- Indicar a empresa de serviços de manutenção e assistência técnica autorizada, que disponha de 

instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, a uma 

distância máxima da sede do município de Marmeleiro de 150 km. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO 

 

 

A empresa ..................................................................................................................., com sede na 

.........................................................................................................., nº ......................., CNPJ nº 

...................................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

...................................................................................., inscrito(a) no CPF n° ..............................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo(s)/ 

equipamento(s), objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados da solicitação do(s) veículo(s)/equipamento(s), sendo que durante o período de 

garantia sempre através de representantes autorizados, deve realizar substituições e reparos de toda e 

qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 

constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.  

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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?re e íturø Jvlurtící ø[ le fvlzarmefeíro
ESTADO DO PARANA CNPJ 7 6.205.665/000 I -0 1

Av. SIacø[í,255 - Caíxa ?ostøf z4 - Tone(<o) 3sz;-9too - CE" 856t5-ooo - MARMELEIRO - pARANÁ

PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1498/2024 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 272/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para 

fornecimento de caminhão e equipamentos para coleta seletiva, conforme requerimento do 

Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, minuta do edital e Portaria de nomeação dos agentes de contratação 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Especificação Técnica Saneamento Ambiental; 

Anexo III – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

Anexo IV – Minuta Contratual; 

Anexo V – Modelo Declaração Suporte Técnico; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento1498. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, a adoção das modalidades concorrência e 

pregão seguem o mesmo rito procedimental comum, estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

201

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17


 

 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

2 

 

O que difere a aplicação das modalidades encontra-se estabelecido no parágrafo único 

do art. 29, que veda a aplicação nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. Vejamos: 

 

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 

e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

 

 

Conceitua o art. 6º, inciso XLI ser pregão a modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto. 

O critério de julgamento escolhido é o de menor preço. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade e o critério de julgamento escolhidos estão corretos. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 

 

Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital prevê itens exclusivo à participação de microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto no item 3.5 do Edital, bem como concede o tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas aos 

itens destinados à ampla concorrência, consoante disposição do item 3.6, estando cumpridas as 

regras estabelecidas no art. 4º da Lei 14.133/21. 

Analisando os demais documentos que instruem o processo observa-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a contratação, o termo de referência, o projeto 

contendo a planilha orçamentária, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 
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Em relação à Minuta do Contrato verificam-se presentes os requisitos exigidos no art. 

92 da Lei de Licitações. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 

momento, orientando que se proceda a divulgação do Edital nos termos do art. 54 da Lei n.º 

14.133/21. 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

CÓD. VERIFICADOR: J8S6CB16 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, 

empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 717.104,12 (setecentos e dezessete mil e cento e quatro reais e doze centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 21/10/2024 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Com itens exclusivos para ME/EPP.  

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1498/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/10/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de 

caminhão para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de 

elevação de resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

21 de outubro de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira, Daverson Colle da Silva, Tamara 

Marculina e Ricardo Fiori, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria 

nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 21 de outubro de 

2024 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de caminhão para 

coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabelas constantes do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
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2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone nº (46) 3525-2086. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para os itens 01, 02 e 03, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
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3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

209

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

216

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
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15.5 É de obrigação das empresas contratadas, quando da emissão de notas fiscais ou equivalentes, 

indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o número do Instrumento de Repasse 

(4115408/2023) e a fonte dos recursos financeiros. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Especificação Técnica Saneamento Ambiental 

ANEXO III Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO IV Modelo da Minuta de Contrato 

ANEXO V Modelo de Declaração de Suporte Técnico 
ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento 
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Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de caminhão para 

coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo 

com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

Balança eletrônica com rampa - Balança eletrônica 

com capacidade de até 1000Kg e divisão de gramas 

500 gramas, plataforma de 1000mm x 1000mm 

confeccionada com chapas em aço 1020 totalmente 

reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para 

impressora e computador, pintura eletrostática, para 

pesagem de fardos certificada e normatizada pelo 

INMETRO. Equipada com rampa de acesso com 

estrutura em SAE 1008/1010, com espessura de 

chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas 

antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a 

instalação. E demais especificações atendendo aos 

requisitos técnicos constantes no ANEXO II, 

especificação técnica, saneamento ambiental do 

Programa ITAIPU mais que energia. 

6.216,13 6.216,13 

2 1 Unid. 

Esteira de elevação de resíduos - Esteira de Elevação 

de Resíduos com comprimento mínimo de 6.000 mm e 

máximo de 10.000 mm e 1380mm de Largura; com 

taliscas tipo fixa e moega com estrutura metálica 

revestindo o fosso na parte inferior da esteira. 

Estrutura tipo monobloco construída com chapas de 

aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da 

correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da 

talisca 800mm e altura mínima 50mm. Equipada com 

moto redutor de mínimo 3cv controle através de 

inversor de frequência podendo através de 

potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 a 8 

m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo 

45.843,00 45.843,00 
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prensado para sistema de elevação e vedações laterais. 

Com sistema de acionamento para desligamento de 

emergência aos operadores do equipamento. Pintura 

eletrostática. A esteira de elevação deve ser 

compatível e instalada/acoplada com a esteira de 

separação plana com dimensões de: 1010mm Altura X 

1380mm Largura X 10500mm Comprimento, através 

de um funil da alimentação, unindo os dois 

equipamentos. Equipamento novo com garantia de 12 

meses após a instalação. E demais especificações. 

Atendendo aos requisitos técnicos constantes no 

ANEXO II, especificação técnica, saneamento 

ambiental do Programa ITAIPU mais que energia. 

3 1 Unid. 

Esteira de Separação de Resíduos - Tamanho 

mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura 

metálica com revestimento anticorrosivo, equipado 

com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW 

dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm 

Largura X 10500mm Comprimento sendo 1000 x 

10500mm largura útil de triagem na correia 

transportadora. Proteção lateral em borracha para 

evitar o acúmulo de resíduos na correia 

transportadora. Base plana em chapa de aço para 

deslizamento da correia. Sistema de variação na 

velocidade da correia transportadora, através de 

inversor de frequência e potenciômetro controlando de 

avanço da esteira determinando a velocidade para a 

operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com 

sistema de regulagem para alinhamento da correia 

transportadora. Rolos de tração usinados e 

galvanizados. Pintura eletrostática. Com sistema de 

acionamento para desligamento de emergência aos 

operadores do equipamento. O equipamento deve ser 

compatível e instalado em uma esteira de elevação de 

resíduos com largura de 13800 mm. Equipamento 

novo com garantia de 12 meses após a instalação. E 

demais especificações atendendo aos requisitos 

técnicos constantes no ANEXO II, especificação 

técnica, saneamento ambiental do Programa ITAIPU 

mais que energia. 

58.645,00 58.645,00 

Valor Total 110.704,13 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 1 Unid. 

Caminhão para Coleta Seletiva - Caminhão 

novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total de 

no mínimo 6.000 kg. Sistema de ar-condicionado. 

Motor diesel de potência mínima 160 cv, com 

transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), estrutura 

em perfil de aço, com revestimento externo em 

alumínio frisado, assoalho metálico antiderrapante, 

duas portas na parte traseira do baú, para-choque 

móvel homologado, com plataforma para apoio dos 

458.400,00 458.400,00 
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coletores em estrutura metálica, com corrimão lateral 

e frontal na entrada do baú; iluminação interna do baú, 

câmera de ré acoplada, 2 alçapões para a entrada de ar 

de 500 x 600mm no teto. Dimensões sugeridas para o 

baú: comprimento de 5,50m, altura livre 2,30m e 

largura 2,25m, fixação de arte conforme a projeto a 

definir. Caixa de som acoplada ao baú, com potência 

de 3000 W, 04 auto-falantes com potência de 150 W 

cada, 04 drives de 100 W cada e 04 tweeter de 120 W 

cada, e um módulo compatível com o som 

(equipamentos resistentes a chuva), a caixa de som 

deve ser integrada ao sistema de som do veículo, para 

campanhas educativas acoplada veículo. Garantia de 

no mínimo 12 meses. E demais especificações. 

Atendendo aos requisitos técnicos constantes no 

ANEXO II, especificação técnica, saneamento 

ambiental do Programa ITAIPU mais que energia. 

5 1 Unid. 

Empilhadeira motorizada - Empilhadeira 

motorizada, transmissão automática, tipo mastro 

triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada 

com garras para fardos, extintor de incêndio e pneu 

maciço. Equipado com: deslocador hidráulico lateral. 

Com catálogo de operação e manutenção, com 

instruções de como operar o equipamento com 

segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. 

Veículo novo com garantia de 12 meses. E demais 

especificações. Atendendo aos requisitos técnicos 

constantes no ANEXO II, especificação técnica, 

saneamento ambiental do Programa ITAIPU mais que 

energia. 

147.999,99 147.999,99 

Valor Total 606.399,99 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 717.104,12 (setecentos e dezessete mil e cento e 

quatro reais e doze centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. O caminhão deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais 

legislações vigentes, quando aplicável. 
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3.3. A revisão do Caminhão (item 04), deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de 

Marmeleiro. 

 

3.4. A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 

contratada ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro 

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR – para o item 04.  

 

 3.5. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  
 

3.5.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

3.5.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.5.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados neste Termo de Referência serão 

os servidores Willian de Seixas Testolin e Marilete Chiarelotto, reservando-se aos mesmos o direito de 

recusar equipamentos que considerarem de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados.  

 

3.6. DA ENTREGA TÉCNICA 

 

3.6.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do 

objeto ocorrendo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir 

informações técnicas sobre o funcionamento e, também, operar os equipamentos com participação de 

operadores do Município e da Associação, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da 

manutenção básica e os dispositivos de segurança dos equipamentos, sem ônus para a contratante. 

 

3.6.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento 

de exame de material. 

 

3.6.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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4.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

4.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

4.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) ata/contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

4.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

4.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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4.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.23. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a 

vigência da garantia. 

 

4.24. O caminhão deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega do caminhão e dos equipamentos será de forma total e deverá ser entregue junto ao 

local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega do caminhão será, no Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 

255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

6.3. A entrega e instalação dos equipamentos e da empilhadeira será de forma total e ocorrerá na 

Unidade de Valorização de Resíduos, localizada na Rua Rigoleto Andreoli, nº 2563, Bairro Três 

Pinheiros, no Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. Caso a estrutura não esteja 

concluída no momento da aquisição do objeto, a entrega será realizada no Almoxarifado Central da 

Prefeitura. 

 

6.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 90 (noventa) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.6. A garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data de entrada em operação. 

 

6.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 
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6.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.9.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.9.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.9.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.9.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.9.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.9.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

6.9.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas.  

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor: Willian de Seixas Testolin 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  
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7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

8.5. É de obrigação das empresas contratadas, quando da emissão de notas fiscais ou equivalentes, 

indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o número do Instrumento de Repasse (4115408/2023) e 

a fonte dos recursos financeiros. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
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matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 

 

9.5.1. Atestado que comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou 

fornecimento pertinente e compatível ao objeto da presente licitação, fornecido 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado e que atendam às condições 

exigidas no presente Termo de Referência e seus Anexos, bem como atestando a 

qualidade e a garantia dos mesmos – PARA TODOS OS ITENS.  

 

9.5.2. Para as esteiras de separação de resíduos, apresentar Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART como garantia da qualidade do equipamento e 

instalação – PARA OS ITENS 02 E 03.  
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9.5.3. A proponente deverá apresentar ainda Declaração de Assistência Técnica 

(ANEXO V) e a Declaração de Garantia/Fornecimento (ANEXO VI) – PARA 

TODOS OS ITENS. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 
 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

614 

12.01 

18.541 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 0 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 1072 

486 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.17.00.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO II 

 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SANEAMENTO AMBIENTAL 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital) 

  

238

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 056/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 056/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de caminhão para 

coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 

resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 056/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

614 

12.01 

18.541 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 0 

614 18.541 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 0 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.52.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.04.00.00 1072 

615 18.451 0018 1.225 4.4.90.52.34.00.00 1072 

486 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.17.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega do caminhão e dos equipamentos será de forma total e deverá ser entregue junto ao local 

indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega do caminhão será, no Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. 

 

8.3. A entrega e instalação dos equipamentos e da empilhadeira será de forma total e ocorrerá na Unidade 

de Valorização de Resíduos, localizada na Rua Rigoleto Andreoli, nº 2563, Bairro Três Pinheiros, no 

Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000. Caso a estrutura não esteja concluída no 

momento da aquisição do objeto, a entrega será realizada no Almoxarifado Central da Prefeitura. 

 

8.4. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 90 (noventa) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.5. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.6. A garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses da data de entrada em operação. 

 

8.7. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.8. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.9. O caminhão deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. 

 

8.10. A revisão do Caminhão (item 04), deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de 

Marmeleiro. 

 

8.11. A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 
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CONTRATADA ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o 

primeiro emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR – para o item 04.  

 

8.12. DA ENTREGA TÉCNICA: 

 

8.12.1. Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item de execução do objeto 

ocorrendo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, por técnico da contratada, para transmitir informações 

técnicas sobre o funcionamento e, também, operar os equipamentos com participação de operadores do 

Município e da Associação, demostrando o emprego e os comandos. Detalhar os itens da manutenção 

básica e os dispositivos de segurança dos equipamentos, sem ônus para a contratante. 

 

8.12.2. Após o termino da entrega técnica a contratante da entrega emitirá o Termo de recebimento de 

exame de material. 

 

8.12.3. Assistência técnica durante o prazo de garantia. 

 

8.13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.13.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.13.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.13.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 

será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

 

8.13.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.13.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.13.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 
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11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.23. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a 

vigência da garantia. 

 

11.24. O caminhão deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Willian de Seixas Testolin 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de preços. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Como representante legal da empresa .........................................................................., inscrita no CNPJ nº 

.........................................................., com sede a Rua ........................................................., nº ................., 

CEP nº .................................., Fone ............................., cidade de .........................................., Estado do 

................................................, declaro que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma 

distância máxima da sede do município de Marmeleiro de 150 km, objeto do Pregão Eletrônico nº 

056/2024, descrito no Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas:  

 

- Indicar a empresa de serviços de manutenção e assistência técnica autorizada, que disponha de 

instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, a uma 

distância máxima da sede do município de Marmeleiro de 150 km. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 056/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO 

 

 

A empresa ..................................................................................................................., com sede na 

.........................................................................................................., nº ......................., CNPJ nº 

...................................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

...................................................................................., inscrito(a) no CPF n° ..............................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo(s)/ 

equipamento(s), objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados da solicitação do(s) veículo(s)/equipamento(s), sendo que durante o período de 

garantia sempre através de representantes autorizados, deve realizar substituições e reparos de toda e 

qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 

constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.  

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

254

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO II 

Especificação Técnica 

Saneamento Ambiental 

255



Processo Seleção 01/2023 – Versão 04 – 19/02/2024 

Anexo II - Especificação Técnica Saneamento Ambiental 

 

1 
 

 

Í N D I C E 

 
1. INTRODUÇÃO ................................................................................... 2 

2. SANEAMENTO AMBIENTAL .................................................................... 2 

2.1. BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE .................................................................................. 2 
2.2. BALANÇA ELETRÔNICA COM RAMPA .................................................................................. 3 
2.3. CAMINHÃO PARA COLETA SELETIVA ................................................................................. 3 
2.4. EMPILHADEIRA MOTORIZADA ........................................................................................ 4 
2.5. ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS ................................................................................. 4 
2.6. ESTEIRA DE SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS ............................................................................... 4 
2.7. PRENSA ENFARDADEIRA VERTICAL ................................................................................... 5 
2.8. CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEL (UVR) .......................... 5 
2.9. REFORMA DE INFRAESTRUTURA PARA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS. ................................... 10 
2.10. SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL ............................................................... 11 
2.11. ELABORAÇÃO/REVISÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO ............................................... 14 
2.12. CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS .................................................................................... 15 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

256



Processo Seleção 01/2023 – Versão 04 – 19/02/2024 

Anexo II - Especificação Técnica Saneamento Ambiental 

 

2 
 

1. INTRODUÇÃO  
 

Este documento compõe as diretrizes do Processo de Seleção apresentando as 
especificações técnicas das atividades que irão compor os Instrumentos de Repasse 
das BENEFICIÁRIAS do Programa. 

A documentação a ser apresentada pelas BENEFICIÁRIAS na fase de execução do 
Instrumento de Repasse deve atender na sua integralidade às especificações 
apresentadas na sequência. As atividades de análise e vistoria técnica a ser realizada 
pela equipe de engenheiros e arquitetos da CAIXA será feita com referência às 
diretrizes indicadas neste documento.  

2. SANEAMENTO AMBIENTAL 
 

O saneamento ambiental consiste em um conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações destinadas ao abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas.  

Dentro do programa ITAIPU Mais que Energia, poderão ser investidos recursos nas 
seguintes ações relacionadas ao Saneamento Ambiental, respeitadas as 
especificações mínimas descritas. 

 

2.1. Biodigestor de pequeno porte 

Ação para redução de rejeitos sólidos em aterros sanitários e aproveitamento 
energético por meio de produção de biogás. O equipamento pode ser utilizado em 
instituições públicas e sem fins lucrativos no município, preferencialmente escolas 
municipais, principalmente em escolas para ensino e educação como método 
alternativo de destinação de resíduos orgânicos e produção de biogás e 
biofertilizante.   
 
Seguir as recomendações do manual de montagem e operação, demais informações 
técnicas podem ser consultadas em canais especializados na web. O equipamento 
pode ser instalado sem a necessidade de um serviço especializado, desde que 
seguindo as regras do fabricante. 
 

Em caso de uso em instituições de ensino, considerar como uma atividade 
educacional/pedagógica o processo de montagem, pela praticidade de instalação do 
equipamento.  

 
 

a) Requisitos técnicos 

• Volume do tanque de gás: 2.500L; 

• Volume do tanque do biodigestor: 4.000L;  

• Utiliza resíduos de alimentos (cozinha) e/ou animais; 

• Material: Lona de Polietileno com proteção UV;  
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• Um fogareiro de biogás;  

• Tubulação de gás externa (mínimo 10 metros) e tubulação de gás interna 
(mínimo 3 metros);  

• Filtro de gás; 

• Saída combinada de gás e fertilizante; 

• Guia de montagem detalhado (arquivo digital); 

• Garantia: mínimo 12 meses. 

  
 

b) Recomendações complementares 

Recomenda-se que o equipamento utilize como referência a norma ABNT NR ISSO 
23590 - Requisitos do sistema de biogás caseiro — Projeto, instalação, 
operação, manutenção e segurança, não sendo obrigatório qualquer tipo de 
Certificação Nacional ou Internacional.  
 
Em locais com circulação de pessoas, havendo contato direto com a estrutura do 
biodigestor, recomenda-se a instalação de cerca/alambrado para o isolamento e 
restrição de acesso ao sistema de biodigestão, sendo de responsabilidade exclusiva 
da BENEFICIÁRIA.  
 

 

2.2. Balança eletrônica com rampa 

Balança eletrônica com capacidade de até 1000Kg e divisão de gramas 500 gramas, 
plataforma de 1000mm x 1000mm confeccionada com chapas em aço 1020 
totalmente reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para impressora e 
computador, pintura eletrostática, para pesagem de fardos certificada e 
normatizada pelo INNMETRO. Equipada com rampa de acesso com estrutura em SAE 
1008/1010, com espessura de chapas 3mm, inclinação de 10 graus e fitas 
antiderrapante na face inclinada, fixada por buchas. Equipamento novo com 
garantia de 12 meses após a instalação. 

 

2.3. Caminhão para Coleta Seletiva 

Caminhão novo/zero km, com capacidade de Peso Bruto Total de no mínimo 6.000 
kg. Sistema de ar-condicionado. Motor diesel de potência mínima 160 cv, com 
transmissão automatizada. Tipo furgão (baú), estrutura em perfil de aço, com 
revestimento externo em alumínio frisado, assoalho metálico antiderrapante, duas 
portas na parte traseira do baú, para-choque móvel homologado, com plataforma 
para apoio dos coletores em estrutura metálica, com corrimão lateral e frontal na 
entrada do baú; iluminação interna do baú, câmera de ré acoplada, 2 alçapões para 
a entrada de ar de 500 x 600mm no teto. Dimensões sugeridas para o baú: 
comprimento de 5,50m, altura livre 2,30m e largura 2,25m, fixação de arte 
conforme a projeto a definir. Caixa de som acoplada ao baú, com potência de 3000 
W, 04 auto-falantes com potência de 150 W cada, 04 drives de 100 W cada e 04 
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tweeter de 120 W cada, e um módulo compatível com o som (equipamentos 
resistentes a chuva), a caixa de som deve ser integrada ao sistema de som do veículo, 
para campanhas educativas acoplada veículo. Garantia de no mínimo 12 meses. 

 

2.4. Empilhadeira motorizada 

Empilhadeira motorizada, transmissão automática, tipo mastro triplex, altura 
mínima elevação: 4000mm. Equipada com garras para fardos, extintor de incêndio 
e pneu maciço. Equipado com: deslocador hidráulico lateral. Com catálogo de 
operação e manutenção, com instruções de como operar o equipamento com 
segurança. Capacidade de carga mínima de 2500Kg. Veículo novo com garantia de 
12 meses. 

 

2.5. Esteira de elevação de resíduos 

Esteira de Elevação de Resíduos com comprimento mínimo de 6.000 mm e máximo 
de 10.000 mm e 1380mm de Largura; com taliscas tipo fixa e moega com estrutura 
metálica revestindo o fosso na parte inferior da esteira. Estrutura tipo monobloco 
construída com chapas de aço. Base plana em chapa de aço para deslizamento da 
correia. Largura útil da lona 1000mm e largura da talisca 800mm e altura mínima 
50mm. Equipada com moto redutor de mínimo 3cv controle através de inversor de 
frequência podendo através de potenciômetro regular a velocidade da mesma de 0 
a 8 m/m. Lona com taliscas e emenda tipo grampo prensado para sistema de 
elevação e vedações laterais. Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento 
para desligamento de emergência aos operadores do equipamento. 

 

A esteira de elevação deve ser compatível e instalada/acoplada com a esteira de 
separação plana com dimensões de: 1010mm Altura X 1380mm Largura X 10500mm 
Comprimento, através de um funil da alimentação, unindo os dois equipamentos.  

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

Obs: Em caso de existência de esteira de separação em operação na UVR, o modelo 
do equipamento a ser adquirido deve ser compatível, sendo permitido ajustes na 
especificação técnica.  

 

2.6. Esteira de Separação de Resíduos 

Tamanho mínimo de 10500 mm, equipamento com estrutura metálica com 
revestimento anticorrosivo, equipado com motorredutor elétrico de no mínimo 1KW 
dimensões do produto: 1010mm Altura X 1380mm Largura X 10500mm Comprimento 
sendo 1000 x 10500mm largura útil de triagem na correia transportadora. Proteção 
lateral em borracha para evitar o acúmulo de resíduos na correia transportadora. 
Base plana em chapa de aço para deslizamento da correia. Sistema de variação na 
velocidade da correia transportadora, através de inversor de frequência e 
potenciômetro controlando de avanço da esteira determinando a velocidade para a 
operação de 0 a 8 metros por minuto. Mancais com sistema de regulagem para 
alinhamento da correia transportadora. Rolos de tração usinados e galvanizados. 
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Pintura eletrostática. Com sistema de acionamento para desligamento de 
emergência aos operadores do equipamento.  

 

O equipamento deve ser compatível e instalado em uma esteira de elevação de 
resíduos com largura de 13800 mm. 

Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

Obs: Em caso de existência de esteira de elevação em operação na UVR, o modelo 
do equipamento a ser adquirido deve ser compatível, sendo permitido ajustes na 
especificação técnica.  

 

2.7. Prensa enfardadeira vertical 

Com porta de segurança, caixa de prensagem na dimensão mínima (largura 1000mm; 
altura 1400mm; profundidade 600mm); motor trifásico de no mínimo 5cv.; potência 
hidráulica nominal mínima de 15 t; estrutura de chapa de aço 1020 ou superior na 
espessura mínima de 3/16”; pintura eletrostática; voltagem de 220v trifásico; 
acionamento do motor em partida direta; sistemas de segurança que atendam às 
Normas vigentes ABNT NBR e Normas Reguladoras (NRs); dispositivos de emergência; 
painel de comando com detecção de falha de seus componentes; sistema de 
retenção mecânica; boca funil de alimentação de no mínimo 500 x 1000mm. O 
equipamento deve ser entregue com óleo hidráulico e demais acessórios necessários 
para o seu pleno funcionamento após instalado. O equipamento deve ser entregue 
com carro de retirada e movimentação de fardos compatível com o equipamento. 
Equipamento novo com garantia de 12 meses após a instalação. 

 

2.8. Construção de Infraestrutura para Unidade de Valorização de 
Reciclável (UVR) 

Contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos técnicos de 
engenharia civil e construção de edificação tipo pavilhão com a finalidade de 
instalação e operação da Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR), que 
contempla as atividades de recepção, separação, triagem, prensagem, 
enfardamento e acondicionamento de materiais recicláveis, oriundos da coleta 
seletiva municipal.  

2.8.1 Localização 

O projeto deverá prever a implantação do empreendimento em terreno/área pública 
do município, preferencialmente no perímetro urbano.   

2.8.2 Projeto Técnico  

a) O projeto técnico deve conter os seguintes documentos 

• Projeto arquitetônico, Projeto estrutural, Projetos complementares: 
Instalações elétricas e hidrossanitário que permitam a caracterização da 
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intervenção e a conclusão sobre sua viabilidade técnica, devidamente 
aprovados, com identificação e assinatura dos autores e elaborados à 
menos de 24 (vinte e quatro) meses;   

• Memorial descritivo da obra detalhando, no mínimo, seus elementos 
constituintes, unidades de medidas, áreas de serviços a serem executados, 
métodos construtivos e respectivos materiais a serem empregados;  

• Especificações técnicas;  

b) Requisitos da Unidade de Valorização de Recicláveis   

Área total de no mínimo 700m2, sendo 600 m2 para o barracão e 100 m2 para a Sede 
Administrativa. 

Barracão 

• Edificação no mínimo com 600 m2. 

• Estrutura de cobertura em 2 águas e lanternin para ventilação com 
fechamento lateral com tela metálica e translúcida (50% da área de 
fechamento para cada modelo);  

• Cobertura: telhas de aluzinco (sanduíche) 0,5 mm, modelo EPS TP 50;  

• Sistema para captação das águas pluviais.  

• Fechamentos laterais: alvenarias e/ou placas de concreto até 3m. Acima 
de 3m: telhas aluzinco (simples) 0,5 mm;  

• Portões (02 unidades) com mínimo 5 m largura e 5 m altura (ver detalhe 
Figura 1);  

• Os portões a serem instalados devem ser no modelo basculante com 
abertura mínima 5m de largura x 5 m de altura, a altura deve prever acesso 
para caminhão tipo baú;   

• O piso em concreto polido com malha metálica distanciamento entre fios 
de 10x10cm e Ø4,2mm;  

• Próximo a porta de saída da UVR, é obrigatório a previsão de um lavatório 
de mão (pia, tanque, etc.) com no mínimo um ponto de água e duas 
torneiras;  

• Fosso para alimentar a esteira de triagem, com dimensões mínimas de L 2 
x C 2 x P 1,3 m (Largura x Comprimento x Profundidade) – conforme 
detalhe Figura 5. 

• Atentar-se para a disponibilização de tomadas de energia para os 
equipamentos/layout: esteira de triagem, prensas hidráulicas, balanças e 
elevador de fardos. A balança e o elevador de fardos devem ter tomadas 
próximas à área de carregamento. As prensas devem ser alocadas entre a 
esteira de triagem e a área de estoque;  

• Cada equipamento deve ter sua chave respectiva no quadro de comando;  
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Sede Administrativa 

• Sede Administrativa em estrutura distinta do pavilhão da UVR (ver detalhe 
Figura 2);     

• A sede Administrativa, com área mínima de 100 m2, deve contemplar: 
escritório, refeitório, cozinha, depósito de materiais de limpeza (DML), 
banheiros e vestiários femininos, masculino e banheiro para portador de 
necessidades especiais (PNE); 

• Dever ser instalada mais próxima possível da UVR; é obrigatório o projeto 
de calçada no entorno da sede administrativa, com indicação de paver, 
com espaçamento mínimo de 1,20 m para PNE;  

• É obrigatório a construção de um abrigo externo para o botijão de gás para 
cozinha (GLP);  

 

Sistema de Captação e Reservação de Águas Pluviais Pavilhão UVR 

• A reservação deve ser de 20.000 litros, podendo utilizar duas (02) cisternas 
de 10 mil litros (posicionadas no mesmo lado do pavilhão) ou uma (01) de 
20 mil litros;   

• Deve-se prever tubulações e conexões: Ø mín de 50 mm na saída da 
cisterna para caixa de passagem, Ø mín de 32 mm para ramais e no mínimo 
3 pontos de distribuição, posicionamento das cisternas em piso de 
concreto com elevação mínima de 100 cm do ponto mais alto de consumo, 
bomba pressurizadora automática de no mínimo 1 CV, filtro vortex;  

• Deve ser previstas torneiras internas no pavilhão interligadas as cisternas. 

 
Figura 1- Conforme a disposição do fluxo de entrada 
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Figura 2 - Exemplos de Layout da UVR (Barracão + Sede Administrativa) 

c) Dimensionamento da Unidade de Valorização de Recicláveis 

Para o dimensionamento da Unidade de Valorização de Recicláveis foram estipuladas 
as metragens dimensionais e áreas (Tabela 1, Figura 3 e Figura 4) levando em 
consideração o PTG (Potencial Teórico de Geração de Recicláveis) em relação ao 
volume de material e o número de habitantes do município. 

 

Tabela 1 - Metragem das áreas para projeto 

Capacidade 
Operacional 

da UVR 

Dimensão da 
área 

operacional 
(barracão) 

LxCxA Dimensão da 
área 

administrativa 

100 ton/mês 1 x 600,00 m² 15x40x6 100,00 m² 

 

Figura 3 - Layout do dimensionamento da UVR 

Obs.: Considerar o dimensionamento da sede administrativa conforme a área da UVR 
na proporção de 30 catadores para cada 600m2. 
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Figura 4 - Dimensões do Pavilhão 

01 Lanternin  

02 Fechamento lateral com tela metálica 

   

d) Disposição equipamentos na UVR (layout) 
 

A Figura 5  sugere um modelo de layout recomendado para disposição dos 
equipamentos da UVR, considerando o fluxo operacional de processamento dos 
materiais.   

 

Figura 5 - Layout sugerido para os equipamentos UVR 
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e)  Recomendações complementares 

• Recomenda-se a pavimentação no pátio de manobra em paver ou concreto. 

• Caso não exista, o projeto deve apresentar estrutura de isolamento da 
unidade – muros, cercas, etc. Sugere-se que o muro de isolamento da UVR tenha, 
no mínimo, 2,10m.  Nas áreas de manobra (caminhão) devem ser respeitados os 
raios de giro e inclinações máximas de rampas de acesso. 

• Em situações que a UVR esteja localizada em área urbana com presença de 
edificações comerciais ou residenciais no entorno, indicado a construção de 
muro de alvenaria.  

• Os custos relativos ao atendimento das recomendações complementares 
acima relacionadas são de responsabilidade da BENEFICIÁRIA, ou seja, não estão 
incluídos no orçamento da UVR. 

 

2.9. Reforma de Infraestrutura para Unidade de Valorização de 
Recicláveis. 

A reforma de Infraestrutura para Unidade de Valorização de Recicláveis poderá ser 
feita naquelas edificações existentes. O recurso deverá ser utilizado para 
adequações (projeto da reforma, alterações no layout, adequações civis, 
implantação do sistema de captação e reservação de águas pluviais, etc). 

Também poderá ser utilizado recurso para a ampliação da UVR existente, cuja 
proposta deverá estar contemplada no Item 2.8 – Construção de Infraestrutura para 
Unidade de Valorização de Reciclável (UVR). A ampliação é recomendada para 
aquelas UVR que ainda não possuem área administrativa (refeitório, sanitários, 
escritório, etc) ou que possuem área operacional (barracão) menor que 600 m2. 
Assim sendo, a área total da UVR reformada deve ser de 700m2, sendo 600 m2 do 
barracão e 100 m2 da sede administrativa. 

Exemplo 1: Município tem um barracão de UVR de 600m2 para reforma e também 
a necessidade de 100m2 de construção da sede administrativa e mais 150m2 de 
ampliação do barracão. Como cadastrar: 

Cadastro de Atividade Reforma de UVR – Item 2.9 - 600 m2. 

Cadastro de Atividade Construção de UVR – Item 2.8 – 100 m2 (construção da área 
administrativa) + 150 m2 (ampliação do barracão) – Total de 250 m2. 

Exemplo 2: Município tem um barracão de UVR de 250m2 para reforma e não 
possui sede administrativa. Como cadastrar: 

Cadastro de Atividade Reforma de UVR – Item 2.9 - 250 m2. 

Cadastro de Atividade Construção de UVR – Item 2.8 – 100 m2 (construção da área 
administrativa) + 350 m2 (ampliação do barracão) – Total de 450 m2. 
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2.10. Sistemas de Abastecimento de Água Potável 

A implantação do sistema de abastecimento de água potável tem como objetivo 
atender comunidades rurais e/ou comunidades tradicionais com rede pública de 
água tratada.  

A implantação do sistema de abastecimento de água potável contempla os seguintes 
componentes: (a) Projeto (b) Poço Tubular (c) Unidade de Bombeamento, (d) 
Reservatório de Armazenamento, (e) Dosador de Cloro e (f) Rede de Distribuição. A 
BENEFICIÁRIA poderá fazer uso de poço tubular profundo já existente na comunidade 
a ser atendida, desde que: 

• A vazão seja de no mínimo 1m3/h.  

• Possua outorga para uso do recurso hídrico do poço tubular e  

• Seja apresentado Laudo que ateste que a qualidade da água do poço 
existente atende ao padrão de potabilidade do Ministério da Saúde. 

 

Não será admitida utilização de qualquer fonte de água superficial (nascente, lago, 
rio, água de chuva, entre outros) em substituição ao poço tubular profundo. 

Na implantação do sistema de abastecimento de água, a perfuração do poço deverá 
ser o primeiro constituinte do sistema a ser executado. Caso a vazão seja 
insuficiente ou a qualidade da água não seja adequada para consumo humano, o 
valor relativo a perfuração poderá utilizar recursos previstos no Instrumento de 
Repasse. Neste caso, os demais constituintes do sistema (estação elevatória, 
reservatório, rede de abastecimento, etc) não deverão ser executados.  
 

Será permitido contratação de estudo geofísico preliminar a perfuração do poço, 
limitado a 10% do valor do recurso financeiro disponível, com exceção para as regiões 
de aquíferos porosos. 

 
a) Requisitos Técnicos 

• Declaração da BENEFICIÁRIA de que não há sistema de abastecimento 
de água potável na comunidade rural e/ou comunidade tradicional em 
que se prevê a implantação do sistema de abastecimento de água ou, 
caso existente, que necessita de melhorias e que não compõe estrutura 
administrada pela Companhia Estadual de Saneamento.  

• ART de projeto e execução e ART da perfuração do poço tubular, que 
podem ser emitidas pela empresa contratada pela BENEFICIÁRIA para 
a execução da atividade. A comprovação desse requisito deverá ser 
disponibilizada antes da distribuição da água para a população 
atendida. 

• Anuência Prévia para a perfuração do poço e Outorga de Direito de Uso 
de Recurso Hídrico, emitida pelo Órgão ambiental competente, são 
requisitos que podem ser executados/realizados pela empresa 
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contratada pelo serviço. A comprovação desse requisito deverá ser 
disponibilizada antes da distribuição da água para a população 
atendida. 

• Laudo que ateste que a qualidade da água atende os padrões de 
potabilidade exigidos pelo Ministério da Saúde. Esse requisito deverá 
ser antes da distribuição da água para a população atendida. 

• Poço tubular profundo com vazão mínima de 1m3/h. 

• Bomba submersível multiestágio com potência mínima de 5 cv ou 
superior, conforme indicado no projeto. Inclui todos os componentes 
civis e eletromecânicos necessários para o adequado funcionamento 
das bombas. 

• Reservatório de no mínimo 20m3, confeccionado em material 
polietileno ou metálico. Instalação da base de concreto e demais 
componentes e instalações necessárias para a adequada implantação 
do sistema de reservação. 

• Dosador de cloro automático, que faça uso de pastilhas de 200g para a 
desinfecção. 

• Rede de distribuição com fornecimento e instalação de tubos de PVC 
ou PEAD. Serviços de abertura e fechamento de valas e demais 
materiais e serviços necessários para instalação da rede. 

 

Obs.: No custo unitário da atividade foi considerado o custeio das ARTs e das 
manifestações ambientais pela empresa contratada pela BENEFICIÁRIA para 
execução do sistema de abastecimento.  

 

b) Recomendações Complementares 

i) Projeto  

Contempla o projeto do sistema de abastecimento de água da comunidade rural 
e/ou comunidade tradicional, o qual recomenda-se que possua no mínimo: 

• Croqui com a localização do poço, reservatório e traçado da rede de 

distribuição; 

• Vazão requerida e volumes de armazenamento; 

• Características da tubulação e extensão da rede; 

• Potência da bomba;  

• Estrutura civil do reservatório;  

• Identificação e definição da rede de energia  

• Demais elementos que o engenheiro projetista julgar necessários com base 

em normativos técnicos. 
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ii) Poço Tubular 

Recomenda-se que o poço artesiano deve ser perfurado observando, em especial, as 
seguintes normas: NBR 12212 – Projeto de poço tubular profundo para captação de 
água subterrânea; NBR 12244 – Construção de poço tubular profundo para captação 
de água subterrânea; NBR 13604/13605/13606/130607/13608 – Dispõe sobre tubos 
de PVC para poços tubulares profundos. 

iia. Perfuração e teste hidráulico 

Perfuração inicial de diâmetro 10” para melhor instalação de revestimento e 
cimentação do poço, com diâmetro final de no mínimo 6”. Revestimento em tubos 
PVC com juntas estanque acondicionados, no mínimo, até atingir a rocha sã.  
Realização de testes parciais de vazão para acompanhamento da produção, com 
medição de nível durante a perfuração do poço. Teste final de produção com 
bomba submersa de capacidade de no mínimo 10 HP de potência, estendido por 24 
h, no mínimo. Concluído o teste final de produção, feito o teste de recuperação 
com a mesma frequência de tempo inicial, em que foi medido o nível dinâmico, 
até uma recuperação de 90%, ou por um período de 7 horas, conforme o que ocorrer 
primeiro.  

iib. Cimentação 

A cimentação objetiva formar uma proteção sanitária para o poço e constitui-se no 
preenchimento, com nata de cimento, do espaço anular entre o tubo de 
revestimento e a parede de perfuração, com espessura mínima de 75 mm.  
Argamassa com suficiente plasticidade, de maneira a permitir sua livre introdução 
em todo espaço. A cimentação do espaço anular suficiente para atingir uma 
profundidade capaz de isolar completamente todo o perfil composto por material 
inconsolidado que possa transmitir água contaminada de superfície ou 
subsuperfície para o poço e/ou aquífero.  

iic. Laje e tampa de proteção 

Após a conclusão de todos os serviços no poço, construção de laje de concreto com 
área mínima de 1 m² e espessura mínima de 10 cm, concêntrica ao tubo de 
revestimento, de forma que este fique no mínimo 70 cm (setenta centímetros) 
acima da laje. Sobre a boca do poço, disposta tampa de aço, lacrada por meio de 
parafuso, rosca ou, preferencialmente, solda.  Caso o poço tubular seja 
considerado improdutivo ou apresente limitações a sua exploração futura, 
realização do devido tamponamento temporário ou permanente em até 60 dias 
após a perfuração. 
 

iid. Ensaios físico-químicos e microbiológicos – Padrão de Potabilidade 

Coleta de amostras de água para verificação da potabilidade por meio de análises 
físico-química e microbiológicas, realizadas em laboratório credenciado para esse 
fim. Utilização de técnicas de amostragem reconhecidas pelo Ministério da Saúde.  
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iii) Unidade de Bombeamento 

Casa de bombas, de 1,5m x 1,5m, com fundação e estrutura adequada para resistir 
aos esforços solicitantes. Paredes de alvenaria, de blocos de cimento ou tijolos 
comuns ou blocos cerâmicos, forro de laje pré-fabricada e cobertura com telhas 
cerâmicas. Portas de chapa de aço reforçada. Área de iluminação (e ventilação) 
igual a 1/6 da área da construção, com grades de proteção. Calçada: Cimentada 
em toda a volta da Casa de Bombas, com largura mínima de 1,00 m. 
Acondicionamento do dosador de cloro na Casa de Bombas. 
 
iv) Reservatório de Armazenamento 

Reservatório projetado para armazenar no mínimo 200L de água para cada 
habitante atendido pela rede de distribuição de água ou 20m3, no mínimo. Altura 
e localização do reservatório que garanta níveis de vazão e pressão adequados na 
rede de distribuição, conforme indicado no Projeto. Reservatório assentado sobre 
uma base horizontal plana, rígida e nivelada, previamente calculada e construída 
de modo a suportar, sem deformação, o peso do reservatório cheio. Reservatório 
elevado provido de escada marinheiro e guarda-corpos nas partes altas que serão 
acessadas para manutenção.   
 
v) Dosador de Cloro 

Essa unidade tem como objetivo promover a adequada desinfecção da água a ser 
distribuída para a população. Seleção do dosador de cloro entre produtos 
comercialmente disponíveis, de tal forma que tenha capacidade de tratamento de 
no mínimo 2m3/h ou superior, conforme vazão de projeto.  
 
vi) Rede de Distribuição de Água 

Profundidade da vala de 1m no caso tubulações assentadas sob locais de tráfego 
(travessia da estrada ou acesso às residências) e de 80 cm para os demais locais 
(lateral da estrada, lavoura etc.). Fundo das valas preparado de forma a criar uma 
superfície firme e plana para o suporte das tubulações, livre de pontas de rochas, 
pedras ou quaisquer materiais que possam provocar danos (quebras) à tubulação. 
O diâmetro da tubulação e a classe de pressão do tubo (PN) de acordo com a 
indicada no projeto. Rede de distribuição em PVC ou PEAD. 

 
 
 

2.11. Elaboração/Revisão dos Planos Municipais de Saneamento 

a) Requisitos Técnicos 

• Atendimento à metodologia do Ministério das Cidades; 

• Elaboração/Revisão com a participação da Comunidade, com audiências 
públicas. 

• Aprovação do Plano Municipal de Saneamento pelo Poder Legislativo 
Municipal. 
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b) Recomendações Complementares 

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento, contendo: 

• Identificação do município; 

• Introdução; 

• Objetivos; 

• Abrangência – sempre tratando dos 4 componentes do saneamento; 

• Prazos; 

• Comunicação e mobilização social; 

• Diagnostico do saneamento no município: caracterização do município, 
estudos, planos, projetos e normativos existentes, organização atual dos 
serviços de saneamento básico, prestação dos serviços de saneamento básico,  

• Propostas, diretrizes e estratégias 

• Metas 

• Soluções técnicas e estimativa de investimentos 

• Monitoramento e avaliação 

 

2.12. Construção de Cisternas 

a) Requisitos Técnicos 

• ART de projeto e execução, que podem ser emitidas pela empresa contratada 
pela BENEFICIÁRIA para a execução da atividade. 

• Cisterna de fibra de vidro ou polietileno com capacidade de 20.000 litros, 
incluído instalações hidráulicas necessárias para a coleta da água do telhado 
e para o uso da água coletada. 

• Reservatório elevado para o favorecimento do uso da água, por gravidade. 

• Filtro para a remoção de materiais grosseiros, dreno superior e inferior. 

 

 

b) Recomendações Complementares 

As Cisternas têm por finalidade a captação e armazenamento da água da chuva para 
fins não potáveis, reutilizando-a em limpeza de calçadas e pisos, irrigação de hortas 
e gramados, descargas sanitárias, entre outros. 

 

i) Projeto  

Considerando o histórico de precipitação da região é utilizada para a implantação 
da Cisterna de armazenamento de água uma média de 200 m² de cobertura para 
abastecimento de 20 m³ de água/mês. 
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ii) Área dos Telhados onde será Captada a Água da Chuva 

Posição da Cisterna em relação ao telhado definida com base no favorecimento 
hidráulico e a disposição de área para posicionamento das Cisternas. Caso existam 
árvores nas proximidades do telhado, é recomendável a implantação de filtro pré-
seletor junto às Cisternas. 

 

iii) Tipo de Coletores e Condutores 

Os coletores do tipo calha, com detalhe de escoamento que facilite a extravasão 
externa. As calhas serão fixadas com suportes e inclinação na direção dos coletores. 
Tubulação de condução da água da chuva entre a calha e a Cisterna do tipo PVC, 
mínimo de 100 mm modelo esgoto, com conexões conforme recomendação do 
fabricante, fixada com suportes. 

 

iv) Capacidade do Reservatório Elevado 

Recomenda-se como alternativa prática, as Cisternas devem ser posicionadas sobre 
piso de concreto com elevação em relação ponto mais alto de consumo de no mínimo 
100 cm. 

 

v) Sistema de Distribuição da Água Armazenada 

Distribuição da água armazenada através de tubulação de água fria, em PVC. 

 

vi) Obras Civis 

As obras civis necessárias à instalação do sistema compostas basicamente pelos 
seguintes serviços: 

• Construção de 15 m² de mureta em tijolos de 14 cm, estruturada com 
armadura tipo barra treliçada h=12 cm, elevada quando possível da base do 
terreno para posicionamento da Cisterna; mureta revestida com emboço na 
parte externa, e aterrada na parte interna para dar suporte ao piso de apoio 
da cisterna e suporte para o alambrado de fechamento.  

• Construção de piso em concreto alisado, de base com 13,0 m², espessura de 
5 cm para posicionamento da cisterna; 

• Escavações e compactação de terreno para instalação das tubulações e aterro 
e compactação do solo de base do piso de suporte das cisternas; 

• Instalação de calhas com suportes; 

• Execução das instalações hidráulicas; 

• Instalação de suporte para o filtro; 
 

vii) Filtro 

Sistema de filtragem da água tipo filtro volumétrico ou sistema de filtragem similar, 
com capacidade de atendimento a 500,00 m², que realize a separação prévia de 
folhas e da primeira água contaminada da cobertura. 
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viii) Dreno 

Dreno superior das Cisternas instalado em tubulação de PVC de 100 mm modelo 
esgoto, com saída da água direcionada a captação de galerias pluviais. Dreno inferior 
instalado junto à tubulação de saída da cisterna (50mm), dotado de registro de 
controle tipo gaveta. 

 

272



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 056/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança eletrônica com 

rampa e esteiras de elevação de resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 

14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 

 

  

273

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 

CÓD. VERIFICADOR: J8S6CB16 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira 

motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, atendendo as necessidades 

do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades 

constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 

2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90056/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Balança eletrônica

Descrição Detalhada: Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: 1000KG, Voltagem: 110/220V, Características Adicionais: Com Impressora Acoplada,
Tipo: Pesadora E Contadora, Dimensões: 120 X 120CM, Tipo Painel: Digital, Material: Aço

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 6.216,13

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

2 - Esteira de tracao

Descrição Detalhada: Esteira de tracao Tipo: Porta Cabos, Medidas Internas: 18 X 37 MM, Medidas Externas: 23 X 47 MM, Comprimento: 100 CM,
Raio De Curvatura: 38 MM, Características Adicionais: Ponteiras Para Fixação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 45.843,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

3 - Esteira de tracao

Descrição Detalhada: Esteira de tracao Tipo: Porta Cabos, Medidas Internas: 18 X 37 MM, Medidas Externas: 23 X 47 MM, Comprimento: 100 CM,
Raio De Curvatura: 38 MM, Características Adicionais: Ponteiras Para Fixação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 58.645,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

4 - Caminhão

Descrição Detalhada: Caminhão Tipo: Compacatador De Lixo, Potência Motor: Mínima 185 CV, Motor: Diesel, Tipo Carroceria: Coletor Compactador
De Resíduos Sólidos, Capacidade De Carga: Mínima 14.000 KG, Capacidade De Carga Útil: Mínima 8.800 KG, Capacidade
Volumétrica: 12 M3, Características Adicionais: Caixa De Chorume 90 Litros, Capacidade 4 Pessoas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 458.400,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90056/2024-000 UASG 454524 (1/2)03/10/2024  15:35
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5 - Empilhadeira

Descrição Detalhada: Empilhadeira Capacidade Carga: 2.500 KG, Tipo Direção: Hidráulica, Material Roda: Borracha Rígida, Altura Baixada: 2.160,
3.300 À 6.000 M, Altura Elevada: 3.300 À 6.000 M, Alimentação: Gás, Voltagem: 12 V, Comprimento Garfo: 3.705 MM,
Características Adicionais: Tração 4 X 2 Injeção Direta , Dimensão Dos Garfos

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 147.999,99

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90056/2024-000 UASG 454524 (2/2)03/10/2024  15:35
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUINTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1811- 4 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 4 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1451/2024 CÓD. 

VERIFICADOR: P74158S5 
 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 050/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para criação e confecção de fantasia de mascotes, atendendo as necessidades do 
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
Empresa vencedora e itens: 
A empresa CRIAR E ANIMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.344.239/0001-41, vencedora 
nos ITEM 01 - R$ 4.500,00, perfazendo o valor total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
 
Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024 CÓD. 

VERIFICADOR: J8S6CB16 
 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, empilhadeira motorizada, balança 
eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 03 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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70 2ª feira | 07/Out/2024 - Edição nº 11751

Marialva

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3757/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
68/2024. Objeto: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, com instalação 
inclusa, para atender a demanda das Secretarias Municipais e demais 
Departamentos deste município de Marialva – PR, pelo Menor Preço Por Item. 
Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br e www.marialva.pr.gov.br. Recebimento das Propostas até o dia 
24 de outubro de 2024 até às 08h30min. Abertura das Propostas dia 24 de 
outubro de 2024 às 09h00min. Informações: (44) 3232-8372 (voz) ou 
compras@marialva.pr.gov.br. 
 Marialva-Pr, 03 de outubro de 2024. 
VICTOR CELSO MARTINI  
 Prefeito Municipal  
 115044/2024

Maripá

  

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 069/2024 
O MUNICÍPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, Comunica aos 
interessados que fará realizar licitação destinada a todas as empresas, 
na modalidade acima, visando à Aquisição de um veículo leve, 
através da Resolução SESA Nº 506/2023, a fim de atender as 
necessidades do transporte sanitário da Secretaria de Saúde do 
Município de Maripá/PR. Item fracassado no PE 042/2024, conforme 
descrito e especificado no Edital. 
• Tipo de Licitação: Menor Preço. 
• Data da Sessão: 18/10/2024 
• Horário de início da sessão: 08h30min 
• Local: Site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O edital poderá ser obtido através da página do Município de Maripá na 
internet: www.maripa.pr.gov.br, no link LICITAÇÕES; ou através do 
Portal de Compras Governamentais: 
www.comprasgovernamentais.gov.br; e informações pelo e-mail: 
compras@maripa.pr.gov.br e/ou no fone (44) 3687-1262 

Maripá PR, 03 de outubro de 2024 
Anita Rüdiger Jordan – Pregoeira - Port. 008/2024  

115420/2024

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024
CÓD. VERIFICADOR: J8S6CB16
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, 
empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 
resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de 
outubro de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
21 de outubro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21 
de outubro de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.
Marmeleiro, 03 de outubro de 2024.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

115400/2024

Nova Prata do Iguaçu

NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
AVISO DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062//2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024

O Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM, 
às 08:30 horas do dia 23/10/2024, tendo como objeto Prestação de serviço de 
capacitação de informática em apoio e fortalecimento de projetos de atenção a 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, custeado por 
meio do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR, em atendimento 
a Deliberação nº 89/2019 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CEDCA/PR.
Portal de acesso: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”
Outras informações poderão ser obtidas no site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone 
(46) 3545-8000, em dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 02 de outubro de 2024.
Sérgio Faust – Prefeito Municipal

115503/2024

Ouro Verde do Oeste

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 110/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 021/2024 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, 
devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
INEXIGIBILIDADE, no uso das atribuições que me foram conferidas, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 021/2024 do 
Procedimento Administrativo n° 110/2024. 
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo 
escrito: 
OBJETO: Contratação da empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 23.008.729/0001-00, por meio de processo de inexigibilidade, 
para Aquisição de VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS, através do preço 
registrado na Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC 00105/2023, 
referente ao Pregão, na forma Eletrônica, n° 0089/2023, e-PAL 
00105/2023 realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 
VALOR TOTAL: O valor para a contratação é de R$ 757.800,00 
(setecentos e cinquenta e sete mil e oitocentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese 
prevista no art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021. 
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do Processo de 
Inexigibilidade nº 021/2024. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2024. 

115845/2024

Piraí do Sul

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
O Município de Piraí do Sul torna público aos interessados que houve alterações 
no Edital de Licitação nº 071/2024– Pregão Eletrônico nº 070/2024 - visando 
Registro de Preços visando a aquisição de equipamentos para Unidades de 
Atenção Primária nos termos da Resolução SESA nº 860/2022. Sendo assim, 
o recebimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 08/10/2024 até às 
08h00min do dia 18/10/2024. Abertura e julgamento das propostas das 08h01min 
até às 08h59min do dia 18/10/2024 e o início da sessão de disputa de preços da 
referida licitação fica adiada para o dia 18 de outubro de 2024, às 09h00min, 
local: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. O edital alterado poderá ser obtido 
através do sítio da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul (https://piraidosul.oxy.
elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes) e demais informações poderão 
ser solicitados pelos interessados na Secretaria Municipal de Administração, na 
Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do Sul, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
edital@piraidosul.pr.gov.br .
Piraí do Sul, 30 de setembro de 2024.
Henrique de Oliveira Carneiro
Prefeito Municipal

113309/2024

Pitanga

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024
Objeto:  AQUISIÇÃO DE 06  (SEIS)  VEICULOS ZERO KM,  02  VAN,  01 
VEICULO DE PASSEIO, 01 AMBULÃNCIA SEMI-UTI, 01 AMBULÂNCIA 
TIPO  B,  01  MICRO-ÔNIBUS,  EM  ATENDIMENTO  A  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura das propostas as 09h00min, do dia 18 de 
Outubro de 2024, tipo  MENOR PREÇO DO ITEM. Local portal  eletrônico: 
bllcompras.com.  Edital  disponível  pelo  site:  www.pitanga.pr.gov.br.  Pitanga, 
03/10/2024. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa – Prefeito Municipal.  

115407/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será
realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de 02 (dois)
Biodigestores Anaeróbicos de pequeno porte para Secretaria de Agricultura do
município, conforme Convênio ITAIPU, conforme descrito no presente Edital e seus
anexos, na data de 18.10.2024 às 09:00h. Limite para acolhimento das propostas
18.10.2024 às 08:30h. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº
14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal 5.668/23,
https://bnc.org.br/sistema/, sitewww.guaraniacu.atende.net a partir desta data.
Informações com Pregoeiro e Equipe de Apoio E-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, -

Fone (45-3232-1162).

Guaraniaçu, 3 de outubro de 2024.
OSMARIO DE LIMA PORTELA.

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será
realizado certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de serviços
de recuperação/proteção de nascentes (fontes) para todas as comunidades do interior
do município de Guaraniaçu, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na
data de 21.10.2024 às 09:00h. Limite para acolhimento das propostas 21.10.2024 às
08:30h. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e Lei
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal 5.668/23, https://bnc.org.br/sistema/,
sitewww.guaraniacu.atende.net a partir desta data. Informações com Pregoeiro e
Equipe de Apoio E-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, - Fone (45-3232-1162).

Guaraniaçu, 3 de outubro de 2024.
OSMARIO DE LIMA PORTELA.

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2024 -PMI

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 -PMI, Processo Administrativo nº 944/2024, ref.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E
EXECUÇÃO DE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-
DE-OBRA, NO TRECHO DA RUA GUILHERME DE MELO, IBIPORÃ-PR. O Edital poderá ser
obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo
telefone (43) 3178-8495 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br.

Ibiporã, 3 de outubro de 2024.
MARIO LUIZ SOARES REGHIN

Diretor de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3757/2024. Objeto: Aquisição de Aparelhos de Ar
Condicionados, com instalação inclusa, para atender a demanda das Secretarias Municipais
e demais Departamentos deste município de Marialva - PR, pelo Menor Preço Por Item.
Obtenção do Edital: Através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e
www.marialva.pr.gov.br. Recebimento das Propostas: até o dia 24 de outubro de 2024 até
às 08h30min. Abertura das Propostas: 24 de outubro de 2024 às 09h00min. Informações:
(44) 3232-8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br

Marialva-PR, 3 de outubro de 2024.
VICTOR CELSO MARTINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024 - PMM - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E
EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1498/2024
CÓD. VERIFICADOR: J8S6CB16
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva,
empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de resíduos,
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA .
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 04 de outubro de
2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21 de outubro de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos
endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e
www.pncp.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 3 de outubro de 2024.
PAULO JAIR PILATI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109/2024

Repetição

O Município de Palotina torna público a Inexigibilidade nº 109/2024. OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO,
ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL,
ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E
SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME
DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA DINIZ & GIORGENON LTDA - CNPJ Nº 18.864.634/0001-54.
Valor estimado de R$ 1.524.171,20. Fundamentação legal: Art. 74 - Inc. IV, c/c Art. 79, Inc.
II, Lei Federal 14.133/2021.

Em 3 de outubro de 2024
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024

Tipo: Menor Preço Global por Lote. O Município de Palotina avisa aos interessados que
está à disposição o Edital do Pregão 119/2024, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
(MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Conforme especificações contidas no Edital, com abertura prevista para o dia
22/10/2024 às 09:01hs. O edital está à disposição na Prefeitura Municipal de Palotina/PR, e-
mail compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 1º de outubro de 2024.
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
AV I S O

CREDENCIAMENTO

Inexigibilidade de Licitação nº 18/2018
Processo Administrativo nº 14.059/2018.

O MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, por meio da Presidente da Comissão Especial de
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que a sessão para ANÁLISE
dos documentos de habilitação da Instituição Financeira BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no
CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, referente à inexigibilidade acima citada, cujo objeto é o
credenciamento de Instituições Bancárias autorizadas pelo Banco Central, para a prestação
de serviços de arrecadação de Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria, Taxas
Diversas e demais receitas públicas, através de documentos com código de barras emitidos
pelo Município, será realizada no dia 11 de outubro de 2024 às 9h na sala de Licitações
Finanças, da Prefeitura Municipal de Piraquara. Informações estarão à disposição dos
interessados na Secretaria Municipal de Finanças - Setor de Licitações Finanças da
Prefeitura, no endereço Avenida Getúlio Vargas, nº 1990 - Centro - Piraquara-PR, das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, ou no site: www.piraquara.pr.gov.br.

Piraquara, 2 de outubro de 2024.
ELIANE LOPES DA ROSA

Presidente da Comissão Especial de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90134/2024

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção, materiais elétricos e
ferramentas, para atender a demanda das secretarias municipais.
Valor Total: R$ 5.758.640,47 (Cinco Milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos
e quarenta reais e quarenta e sete centavos).

Data: 21 de outubro de 2024, às 08h30m, por meio da plataforma
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: O edital poderá ser obtido no site
www.prudentopolis.pr.gov.br e demais informações junto ao Depto de Licitações,
localizado na Rua Rui Barbosa, 801, Centro, fone 0800 808 0130, de segunda e sexta-feira
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

VANESSA AP. BECHER SASS
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 32/2024

OBJETO: Aquisição de material específico para o atendimento pedagógico com o uso da
WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência para Crianças, pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura de Rancho Alegre - PR.
Valor: R$ 2.976,48 (dois mil novecentos e setenta e seis reais e quarenta e oito
centavos), conforme Anexo I deste Edital
Abertura das Propostas: A partir das às 08 horas e 30 minutos do dia 14 de outubro de 2024.
Local: Plataforma de licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC: https://bnc.org.br/
Aquisição do Edital: site www.ranchoalegre.pr.gov.br
Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre - Unidade de Compras e Licitações
das 08 horas às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e
30 minutos.
Informações: unidade compras / licitação - (43) 3540-1311 - Ramal 251.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Data: 02/10/2024
Assinatura: Fernando Carlos Coimbra - prefeito
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 032/2024
Processo Administrativo nº 080/2024

FERNANDO CARLOS COIMBRA
Prefeito
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 56

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 1498/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para aquisição de caminhão para coleta seletiva, 
empilhadeira motorizada, balança eletrônica com rampa e esteiras de elevação de 
resíduos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1201185410018122544905252000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

717.104,12

Data de Lançamento do Edital 03/10/2024

Data da Abertura das Propostas 21/10/2024 Data Registro 04/10/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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